
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK -

MEI

PREGÃO PRESENCIAL 010/2018
PROCESSO LC n.s 017/2018
HOMOLOGADA 20/02/2018

OBJETO: Contratação de empresa para alocação de profissional visandp à futura e
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVLSO DE LiCilAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL P/ FliMS DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 010/2018.

Processo ücitatório

Regime de Contratação: Menor Preço GLOBAL.

Objeto: Contratação de empresa para alocação de profissional visando à futura e eventual prestação
de Serviços de Técnico em Segurança do Trabalho, conforme Termo de Referência anexo ao Edital.

Aberíura; O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 20 de fevereiro de 2018, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas
dependências da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Wiily

Barih, 2.«i85, Centro, Pato Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:

wv^/w.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Brigado - PR, aos vinte e seis dias do mês de janeiro de 2018.

DiHCEU ANDERLE

Prefniío em Rxsrcícfo

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
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Para: Departamento de Compras
Secretário de Administração

Vlunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Assunto: Solicitação de Contratação de Serviços de Técnico em
Segurança do TrabaSho

Considerando que a finalidade do PCMSO é para o monitoramento de
eventuais exposições a riscos ocupacionais, afim de controla-los e prevenir o
aparecimento de eventuais doenças ocasionadas ou agravados pelo trabalho;

Considerando a implantação do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - e-Social, do Governo
Federal, onde deverá ser informada toda a movimentação de exames médicos
dos funcionários;

Considerando os riscos ao qual o ocupante do cargo está exposto a agentes
nocivos à sua saúde, deverá ter o risco informado ao e-Social;

Considerando que no PPRA e no Laudo Técnico das Condições do Ambiente
de Trabalho - LTCAT são mencionados a existência de Equipamento de
Proteção Coletiva - EPC e/ou de Equipamento de Proteção Individual - EPI
aplicados no ambiente de trabalho ou fornecidos ao empregado para reduzir o
efeito dos riscos nocivos á sua saúde, sendo esta informação obrigatória no e-
Social;

Considerando a compra de todos os programas de saúde ocupacional por este
Município;

Considerando que a. Administração Municipal tem interesse em ter em seu
quadro de funcionários em um futuro breve um Técnico em Segurança do
Trabalho, venho assim solicitar a futura e eventual contratação de até 650
horas de serviços técnicos de Profissional habilitado como Técnico em
Segurança do Trabalho;
Venho por meio deste, requer a contratação de empresa/profissional que
ofereça os serviços na área de Técnico de Segurança do Trabalho, com carga
horaria mínima de 12 horas semanais, preferencialmente nas segundas,
quartas e sextas-feiras, para o mesmo faça:
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Gestão dos Programas de Segurança e iVledicina do trabalho: PPRA,
PCIViSO;
Acompanhar as ações de laudos de insalubridade e periculosidade;
Implantar e gerenciar a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes -
CIPA;
Controle e fiscalização do uso dos Equipamentos de Proteção Individual
-EPIs;

Monitorar a validade dos Certificados de Aprovação - CA dos EPTS;
Elaborar, participar da elaboração e implementar política de saúde e
segurança no trabalho (SST);
realizar auditoria, acompanhamento e avaliação na área;
identificar variáveis de controle de doenças, acidentes, qualidade de vida
e meio ambiente.

Desenvolver ações educativas na área de saúde e segurança no
trabalho;

participar de perícias e fiscalizações e integram processos de
negociação.
Participar da adoção de tecnologias e processos de trabalho;
Gerenciar documentação de SST;
investigar, analisar acidentes e recomendar medidas de prevenção e
controle;
Junto com a Nota Fiscal a empresa deverá apresentar relatório mensal
das atividades desenvolvidas.

O pagamento ocorrera mensalmente até o 10° dia do mês subsequente
da realização do serviço;
O profissional deverá estar devidamente uniformizado e dispor de
crachá de identificação;
As horas de execução dos serviços serão computadas por meio de
registro em cartão ponto para assim efetuar o pagamento das horas
trabalhadas.

Sem mais pára o momento, certo de vossa compreensão.

Atenciosamente,

1 ^

Õiílos Berwald^.gXun deRecursosHum
Chefe da Upidade de Recursos Humanos

Portaria 365/2017
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SAFEWORK SOLUÇÕES

26.032.218/0001-11, 3264 S08S
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Ül Técnico

em

Segurança
do

Trabalho

Gestão dos Programas de Segurança e
Medicina do trabalho: PPRA, PCMSO;
Acompanhar as ações de laudos de
insalubridade e periculosidade;
Implantar e gerenciar a Comissão Interna de
Prevenção de Acidentes - CIPA;
Controle e fiscalização do uso dos
Equipamentos de Proteção Individual -
EPFs;
Monitorar a validade dos Certificados de

Aprovação - CA dos EPFS;
Elaborar, participar da elaboração e
implementar política de saúde e segurança
no trabalho (SST);
Realizar auditoria, acompanhamento e
avaliação na área;
Identificar variáveis de controle de doenças,
acidentes, qualidade de vida e meio
ambiente.

Desenvolver ações educativas na área de
saúde e segurança no trabalho;
Participar de perícias e fiscalizações e
integram processos de negociação.
Participar da adoção de tecnologias e
processos de trabalho;
Gerenciar docimientação de SST;
Investigar, analisar acidentes e recomendar
medidas de prevenção e controle;
Entrega mensal de um relatório das
atividades desenvolvidas no mês anterior.

Pato Bragado em , 24 de Janeiro de 2018.

Carimbo e assinatura.

VALOR ÍÍOR.

TÉCMCA
R$45,00





SERVIÇOSOCIALDAINDUSTRIA-SESJ,

CNPJ-.03J02JI8/Q§29-(I4

Telefone;45-3284-4070

ProfissionalTécnicoemSegurançadoTrabalho,devidamenteregistradonoÓrgãoda
de20horassemanais,desegundaasexla-fêiranoperíotjtomatutino.

doserviçoseránoâmbitodoMunicípiodePatoBragadoenidiversassecretarias

Fornecimentode01

Classe,cargahorária

LocaidePrestação

Municipais

JTEM
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ONIOB
Técnico

em

Segurança
do

Trabalho

PatoBragadoem,16/01/2018.

GestãodosProgramasdeSegurançae
Medicinadotrabalho:PPRA,FCMSO;
Acompanharasaçõesdelaudosde
insalubridadeepericulosidade;
ImplantaregerenciaraComissãoInternade
PrevençãodeAcidentes—CIPA;
Controleejfiscaiizaçfiodouso.^dos
EquipamentosdeProteçãoIndividual--.EPrs;
MonitoraravalidadedosCertificadosde
Aprovação-CÃdosEP.rS;
Elaborar,participardaelaboraçãoe
implemeíitarpolíticadesaúdeesegurançano
trabalho(SST);/
Realizarauditoria,acompanhamentoe
avaliaçãonaárea;:,
Identificarvariáveisdecontrolededoenças,
acidentes,qualidadedevidaemeioambiènte.
Desenvolveraçõeseducativasnaáreadesaúde
esegurançanotrabalho;
ParticipardeperíciasefiscalizaçõeseIntegram
processosdenegociação.
Participardaadoçãodetecnologiaseprocessos
detrabalho;
GerenciardocumentaçãodeSST;,
Investigar,analisaracidenteserecoiiiendar
medidasdepreveiiçãoecontrole;;;'
Entregamensaldeumrelatóriodasatividades
desenvolvidasnomêsanterior.^;

i:.
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raíõliann;
nSiílivaFinanceira

"SESlStfJW"
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Carimboeassmatura.

Hora'1écnicai\'-

95,00•:





ITEM

01

4!= SSaURAMÇA S SAÜDE NO TRA8ÃLHO

WSFIES-B.ÍE

SÃOLUCAS SEGUiSANÇA E SAÍ®E NOTRABALHO
CNPJ 22J4S.4iS6.0(M)l-46 JNS. EST. 9070S82209

3254-1411/9-9959-1490

RUA 22 BE ABMÍL, 520, SALA 01

MAKECHAL CÂNDIDO MOWJON - PR

ISS

Técnico

em

Segurança
do

Trabalho

Fornecimento de 01 Profissional Técnico em Segurança do Trabalho, devidamente
registrado no Órgão daClasse, carga horária de20 horas semanais, de segunda a sexta-
feira no período matutino.

Local de Prestação do serviço será no âmbito do Município de Pato Bragado èrn
diversas secretarias Municipais

PESCMÇAQ..
Gestão dos Programas de Segurança e
Medicina do trabalho: FPRA, PCMSO;
Acompanhar as ações de laudos de
insalubridade e periculosidade;
implantar e gerenciar a Comissão Intérna de
Prevenção de Acidentes - CIPA;
Controle e físc^ização do uso dos
Equipamentos de Proteção Individual -
EPI's;
Monitorar a validade dos Certíficados de
Aprovação - CA dos EPFS;
Elaborar, particijw da elaboração e
impiemêntar política de saúde é segurança
ao trabalho (SST);
Realizar auditoria, acompanhamento e
avaliação m área;
Identifícar variáveis de controle de doenças,
acidentes, qualidade de vida^ e meio
ambiente.

Desenvolver ações educativas na área de
saúde e segurança no trabalho;
Participar de perícias e fiscalizações e
integramprocessosde negociação.
Participar da adoção de tecnologias e
processos de trabalho;
Gerenciar documentação de SST;
Investigar, analisar acidentes e recomendar
medidas de prevenção e controle;
Entrega mensal de um relatório das
atividades desenvolvidas no mês anterior.

VALOR TOT

'O

Para 48 horas

mensais:

R$ 60,41
hora técnica

Para 80 horas

mensais

R$ 36,25
hora técnica

Incluso nesse serviço:

» Prof. devidãmsnte

fsgisbrado na contratada
o Prof. com Reg. MTE.
« Transporte até o local

de trabalho.

o NFs. mensal dos
seniços realizados.

Marechal Cândido Rondon, 23 / 01 / 2018,

Carim atura,

UiE
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte e seis dias do mês de janeiro de 2018.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito iVIunicipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa para alocação de profissional visando à futura e
eventual prestação de Serviços de Técnico em Segurança do Trabalho, sendo que o pagamento será
efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:
02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0412210502.008 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EXPEDIENTE, COMPRAS E RECURSOS
HUMANOS

3.3.90.39.05 - 460 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505

Cordialmente

'NKEN

dministraçõo

'Secretaria Municipal de Finanças
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

A

FMEGEE JIJEÍDICO MUllClPÃL
Processo Licitatório,Modalidade Pregão Presencial n.^010/2018.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto prestação de serviços de um Técnico em Segurança do Trabalho, conforme
termo de referência.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos oTermo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como ainformação referente àdotação orçamentária para acontratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. ÉoRelatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o teto

estabelecido foi calculado com base em orçamentos, sendo que esta procuradora nao tem
condições de analisar se os preços estabelecidos estão ou não dentro do praticado em mercado
cabendo tal atribuição ao requerente.

Analisado o objeto, verifico que é juridicamente possível, há justificativa da
Municipalidade quanto há eventualidade e incerteza quantidade de horas a serem utilizadas
pois, conforme justificativa do secretário, o tempo depende da criaçao do cargo efetivo e
realização deconcurso público para seu preenchimento.

Diante do exposto consigne-se: Considerando que apresente contratação refere-se a
função que deverá ser sempre exercida, portanto em cargo em caráter definitivo, a presente
contratação é possível, entretanto, indica-se a necessidade de realização de concurso publico
para a contratação dos referidos profissionais, temporariamente pode-se valer da presente
contratação por meio de processo Licitatório, mas lembrando da NECESSIDADE DA
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO uma vez que os cargos a serem preenchidos são de
caráter efetivo e não transitório.

Caso o procedimento para contratação efetiva se delongue mais que o esperado,
sugere-se arealização de teste seletivo para que não haja renovações da presente contratação.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.s 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.e 3.555/2000, principalmente do contido no artigo 11, da Lei n.^
10.520 de 17 de julho de 2002, instituído no Município de Pato Bragado pelo Decreto n° 107, de
20/10/2010, Lei Complementar Federal 123/2006, 124/2014, Lei Complementar Municipal
059/2015, Decreto Municipal 048/2015, bem como subsidiariamente com oconteúdo da Lei
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este éoparecer, que fica sob censura^ oi^^itendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público. ^ / / \

Pato Bragado/PR,
MaríJ'ía(âpí-'m\Luft

Procuradora Municipal
Portaria de nomeação n° 320 de 09/09/2014.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte e seis dias do mês de janeiro de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Secretaria IVIunicipal de Administração.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para Contratação de empresa para alocação de profissional
visando à futura e eventual prestação de Serviços de Técnico em Segurança do Trabalho, vimos
comunicar que de conformidade com as informações do Departamento de Finanças e o Parecer da
Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão
Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, PRESENCIAL
PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL'' de acordo com o disposto na
legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

DIRCEU ANDERLE

Prefeito em Exercício
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados,
que às 08h20min do dia 20/02/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e
documentação de Habilitação para o Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços 010/2018,
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o
disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei
8.666/93.

Aplica-se também neste Edital, às regras dispostas na Lei Complementar n.g 123/2006,
LeiComplementar n.g 147/2014, e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e
DecretoMunicipal n.^ 048/2015, que prioriza a contratação com microempresas e empresas de

peaueno portesediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 20/02/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem
tão pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em
posse atual dos licitantes presentes.

1. DO OBJETO DA LICITAÇAO

1.1 O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para alocação de profissional visando
à futura e eventual prestação de até 650 (seiscentas e cinqüenta) horas de Técnico em Segurança
do Trabalho, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital.

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
Termo de Referência

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes
1 e 2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá
ser entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao
Credenciamento;

Anexo 111 - Modelo de Declaração de idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.s 2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIIi do Artigo 7^ da
CF; a ser apresentado junto aos documentos do envelope n.^ 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
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Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;

Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;

Anexo IX - Minuta da Ata de Registro de Preços de Fornecimento;

\2 CONDIÇÕES PARA PÁRTICIPÁ^O ~ I
2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a

todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação
de empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7^ da Lei n^ 10.520/02 e art.

28 do Decreto n^ 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8^, V da
. Lei n5 9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial
ou extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n?
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei ns
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre
si;

2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

à. 'DA'l^'EPR'ESa\lTAÇAÜ E DO CREDÊiSlCIAÍViEi\! Tü

3.1 Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA

DOS ENVELOPES.

3.2 Os representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar
procuração, através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira
poderes para oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
em nome do proponente.

3.3 O representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma
Individual, no qual estejam expressos seus poderes.
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3.4 Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade

ou documento equivalente.

3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não
poderá formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na
proposta escrita) nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.6 O Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7 Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre
plenamente os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida
de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem
fatos impeditivos de sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo

V).
3.9 Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá

apresentar Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente,

ou declaração sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha

fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo
deste Edital.

4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia
autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga

de poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de
fazê-lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o
Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do
Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado
na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.
4.4 Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original

ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante,
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar
o licitante em todas as etapas do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
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responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances

verbais e/ou recurso.

4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e

juntados ao processo administrativo.

5. DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO E

DOS ENVELOPES

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que
deverá ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á
prosseguimento à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens
8.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal proceder à devida identificação.

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADOS.

6.1 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a RS 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n^ 11.488/07 e do art. 3^, § 4^, VI da
Lei Complementar n^ 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n5 123/06 às.iVlE/EPB,. - -

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3^
da Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2 Afruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n^ 123/06 independe
da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração,
conforme ANEXO iV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou
equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da
Lei Complementar, bem como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
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6.4 As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou
junto ao Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município,

aba portal da transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7. DA SESSÃO PUBLICA

7.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços
n9 010/2018 realizar-se-á no dia 20 de fevereiro de 2018, às 08h20min, na Sala de Licitações do
Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do

Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil
subsequente em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário
originalmente fixado.

7.2 A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como

horário de entrega o constante do protocolo.
7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope

e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4 A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem
dos seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa

de apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em)

apresentado a(s) melhores proposta(s); -
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).

7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.

7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os
trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e,
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Pqraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo
os documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-

los na reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

'8. DAAPRESENTAÇAO DOS ENVELOPES
8.1 A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.^XXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX
ENVELOPE N.s 01-" PROPOSTA"

LiCiTANTE: XX}(//CNPJ: XXX//ENDEREÇO: XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.^XXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX
ENVELOPE N.s 02-"DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX//CNPJ: XXX//ENDEREÇO: XXX

9.1 A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo
deste Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras,
emendas, borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2 A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço.completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se
houver, para contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação

da marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação,

com no máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.6 Identificar o VALOR UNITÁRIO E GLOBAL DO ITEM, bem como Valor global da proposta

apresentada em numerai e por extenso;
9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
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9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será

de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão
Presencial P/ Fins De Registro De Preços;

9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem

como o lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de
administração, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou

indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10 A empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de compra
global.

9.2.11 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes
de dificultar julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus

Anexos.

9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos
de Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

10. DAABERTURA DO ENVELOPE N.e 1 {PROPOSTA DE PREÇOS)
10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo
as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação
de habilitação. Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentação de habilitação.

10.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o
Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou

a fundo perdido;

10.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas,

em ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço,
no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao MENOR PREÇO POR ITEM ofertado.
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10.5.1 Visando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas
classificadas para a fase de lances verbais.

10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois
do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços, inclusive
para melhor avaliação das regras do Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela
repetição do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços, ou, ainda, pela sua continuidade, desde
que não haja prejuízos à Administração.

11, DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EM PRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADO NO
MÜT^ilCÍPÍO DE PATO BRAGADO/PR
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem
classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas e positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
ne. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, ou revogar a licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar
n.9 123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a-qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova
proposta presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02
(dois) dias úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.^ 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de
que trata o item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas
comerciais, na fase de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do
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documento comprobatório (em original ou cópia autenticada), fora de qualquer
envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12. DA CLASSIFlCAÇAO FINAL E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a
etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances
verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços
atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo
que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.e 2 {DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO) E SEU
CONTEÚDO

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original
para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura
deste Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado-
PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir
relacionados.

13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1 Habilitação Jurídica;
13.5.2 Regularidade fiscal e trabalhista;
13.5.3 Documentação complementar.
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13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;

13.6.2 Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade
empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ);
13.7.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal;
13.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

Certidão Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos

Federais e Dívida Ativa da União.

13.7.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado

da Fazenda - SEFA;

13.7.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao):

13.7.7 Comprovação de formação em Técnico de Segurança do Trabalho

(diploma/certificado) de conclusão do curso bem como o respectivo registro no

Ministério do Trabalho e Emprego;

13.7.8 Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico em Segurança do Trabalho
e a proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato
de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita
através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. Évedada, sob
pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de um
proponente.

13.7.9. Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado
com firma reconhecida em cartório, por execução de objeto de características semelhante em
quantidade de horas executadas ao objeto ora contratado.

13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de

débitos:

13.9.1 Não vencidos;

13.9.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

13.9.4 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro

prazo não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os
documentos emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão
do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os

seguintes documentos:
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13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016 ou 2017, dispensável para MEL
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 7^, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.1 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços e seus Anexos.
13.2 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.3 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances.

14 DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABlLITAÇAO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOFí ERECURSOS.
14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de
habilitação da mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à

filial;

14.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de
requerimento de certidões;

14.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando

não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente
ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.
14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua
decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia
de início e incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor
competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
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preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llhSOmin e das
13h30min às 17h00min;

14.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horários mencionados no subitem anterior.

14.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

14.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;

14.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento; e

14.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos
atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a
homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente
vencedora.

15 DO PREÇO

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor global seja
igual ou inferior a R$ 42.022,50 (quarenta e dois mil vinte e dois reais e cinqüenta centavos);

16 DOS PRAZOS, ECONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇAQ EACEITAÇAO DO OBJETO
16.1 Uma vez contratada a Licitante vencedora deverá dispor do profissional para execução dos
trabalhos abaixo relacionados junto ao Setor de Recursos Humanos:

® Gestão dos Programas de Segurança e Medicina do trabalho: PPRA, PCMSO;

» Acompanhar as ações de laudos de insalubridade e periculosidade;
® Implantar e gerenciar a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA;
o Controle e fiscalização do uso dos Equipamentos de Proteção Individual - EPTs;
o Monitorar a validade dos Certificados de Aprovação - CA dos EPTS;

® Elaborar, participar da elaboração e implementar política de saúde e segurança no trabalho
(SST);

0 Realizar auditoria, acompanhamento e avaliação na área;

® Identificar variáveis de controle de doenças, acidentes, qualidade de vida e meio ambiente.
• Desenvolver ações educativas na área de saúde e segurança no trabalho;
® Participar de perícias e fiscalizações e integram processos de negociação.
« Participar da adoção de tecnologias e processos de trabalho;
® Gerenciar documentação de SST;

9 Investigar, analisar acidentes e recomendar medidas de prevenção e controle;
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• Entrega mensal de um relatório das atividades desenvolvidas no mês anterior.
16.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura da mesma.

16.3 Os serviços a serem prestados deverão ser de primeira qualidade.
16.4 A execução dos serviços será feita durante a vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo
com a solicitação do Setor de Recursos Humanos.

16.5 Os serviços a serem (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

17 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO EPREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1 O pagamento será efetuado mensalmente até o 5^ dia util do mes subsequente, condicionados
ao termo de execução das horas efetivamente trabalhadas, atestado pela Secretaria Municipal de
Adminsitração/Departamento de Recursos Humanos.
17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela

Receita Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número da Ata
de Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou
entrelinhas.

17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra desta Ata de Registro de
Preços, deverão ser demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte
pagadora, quando for o caso.
17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução.
Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0412210502.008 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EXPEDIENTE, COMPRAS E RECURSOS
HUMANOS

3.3.90.39.05 - 460 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505

18 DOS REQUERIMENTOS DE ÉSCLARECliMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL
18.1 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o
ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado
no preâmbulo deste Edital.
18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
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18.3 o requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às
llhSOmin e das 13h30min às 17h00min.

18.3.1 Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as
mesmas estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

il9 DAS ALTERAÇÕES PROVENIENTES DE IMPUGNAÇAO AO EDITAL

19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões)
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma
dada ao ato convocatório original.

20 DA HOMOLOGAÇAO EASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar da Ata de Registro de Preços,
cujo modelo consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de
convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da
parte interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 Ata de Registro de Preços deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo
que: — - .

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou
assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário,
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para
assinar Ata de Registro de Preços.
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20.4 Como condição para assinatura Ata de Registro de Preços, o adjudicatário deverá manter as

mesmas condições de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pela Ata de Registro de Preços,

regular-se-ão pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o
artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal n.^ 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão Ata de Registro de Preços, e autoriza a Administração a

convocar a próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar nova Ata de Registro de

Preços.

20.8 O iVIunicípio de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar a Ata de Registro
de Preços ou aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro,

convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a

licitação, sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21 DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram

entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração

do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de
Registro de Preços, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente

deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.

21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência

deste atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

22 DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1 Prestar os serviços conforme estabelecido neste Edital e forma estabelecidos Ata de

Registro de Preços.
22.1.2 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1^ do art. 57 da Lei n^
8.666, de 1993.

22.1.3 iVlanter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.4 O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços.
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23.1 O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às
seguintes penalidades:

23.1.1 Advertência por escrito;
23.1.2 Multa de mora de 0,5% sobre o valor Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até

o limite de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total da Ata de Registro
de Preços;

23.1.3 Multa compensatória de 10% sobre o valor Ata de Registro de Preços;
23.1.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.2 A inexecução total ou parcial Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

23.2.1 Advertência por escrito;

23.2.2 Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor da Ata de
Registro de Preços por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor da Ata de Registro
de Preços por ocorrência, até o limite de (estabelecer percentual);

23.2.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor da Ata de
Registro de Preços;

23.2.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro
de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da
Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração
Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual
equivalente à multa prevista para inexecução total da Ata de Registro de Preços e das demais
cominações legais.

23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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23.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, corri os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.6 A multa será descontada da garantia da Ata de Registro de Preços e de pagamentos
eventualmente devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será
inscrito em dívida ativa, caso o licitante não se sagre vencedor do certame.

23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

|24 DA REVOGAÇÃO E/OUANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base
em razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à da Ata de Registro de Preços.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento da Ata de Registro de Preços.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar
da última publicação.

25 FORO

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos vinte e seis dias do mês de janeiro de 2018.

DIRCEU ANDERLE

Prefeito em Exercício

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.pQtobrQgQclo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogodo - Porona





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Objeto;

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para alocação de profissional visando à
futura e eventual prestação de serviços de até 650 (seiscentas e cinqüenta) horas de Técnico em
Segurança do Trabalho, com carga mínima de 12 (doze) horas semanais, conforme relacionado
abaixo:

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃOS ERVIÇOS V. UNIT. V. TOTAL

01 650 HORAS Serviços em Técnico em Segurança do
Trabalho

64,65 42.055,50

e Uma vez contratada a Licitante vencedora deverá dispor do profissional para execução dos
trabalhos abaixo relacionados junto ao Setor de Recursos Humanos;

• Gestão dos Programas de Segurança e Medicina do trabalho: PPRA, PCMSO;

• Acompanhar as ações de laudos de insalubridade e periculosidade;

® Implantar e gerenciar a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA;
®Controle e fiscalização do uso dos Equipamentos de Proteção .Individual - EPÍ's;
• Monitorar a validade dos Certificados de Aprovação - CA dos ÈPrS;
• Elaborar, participar da elaboração e implementar política de saúde e segurança no trabalho

(SST);

e Realizar auditoria, acompanhamento e avaliação na área;

• Identificar variáveis de controle de doenças, acidentes, qualidade de vida e meio ambiente,
e Desenvolver ações educativas na área de saúde e segurança no trabalho;

• Participar de perícias e fiscalizações e integram processos de negociação.
® Participar da adoção de tecnologias e processos de trabalho;

• Gerenciar documentação de SST;

• Investigar, analisar acidentes e recomendar medidas de prevenção e controle;

• Entrega mensal de um relatório das atividades desenvolvidas no mês anterior.
16.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura da mesma.

16.3 Os serviços a serem prestados deverão ser de primeira qualidade.
16.4 A execução dos serviços será feita durante a vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo
com a solicitação do Setor de Recursos Humanos.

16.7 Os serviços a serem (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.^ /2018.

A empresa

Sr.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

, inscrita no CNPJ/MF sob n^
sedecom

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

n5residente na , Bairro

Estado

Procurador(s) o

RG

Cidade de

Cidade de

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu{s)
Senhor (s) ^^

CPF/MF ^ residente na
ne _, Bairro

Estado , a quem confere(m)

amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n^ , usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem,
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para
esta licitação.

de de 2018.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do iVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.^ ,
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de
identidade RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei,
nos termos do artigo 4^, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF

Função
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ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.e /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a);
identidade RG n.9 i , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s
que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

inscrita no CNPJ n.^

_, portador(a) do documento de
, DECLARA, sob penas da Lei,
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ANEXO IV

Prefeitura do ÍVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.- /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 7^ DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.e

legal, o Sr.{a)
_, emitido pela SSP/ , e do CPF n.^

, por intermédio de seu representante
portador(a) do documento de identidade RG n.5

, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se

em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no
inciso XXXlll, do artigo 79, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres,
não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (vinte e dois) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.- /2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ n^.
, por intermédio de seu representante legal, o(a)

Sr.(a.) , portador(a) da Carteira de Identidade n^.
; e do CPF ns. . DECLARA, para fins do

disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso Ido artigo 3^ da Lei Complementar n^, 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3^ da
Lei Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2018.

Rep. Legal:

Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2018.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitarou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.e por intermédio de seu representante

legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.^
, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não

existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de
suas esferas.

_, emitido pela SSP/ , e do CPF n.^

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade de n^ /2018, declara sob
as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal
membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal
ocupante do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa
proponente)
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "foc-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2018.

À Comissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.^

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a
futura e eventual prestação de serviços xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do Objeto da
Licitação, modalidade Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.5 xxx/xxx, conforme
relacionado abaixo:

ITEM QUT. MED. DESCRIÇÃO /SERVIÇOS/MARCA Marca V. Item V. Global

01

02

VALOR TOTALR$

Valor Global da Proposta: R$
Prazo para Prestação dos Serviços:
Prazo de validade da Proposta:

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS A/2

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.5 xxxx/2018

Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviços que entre si celebram o
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa

nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas

alterações posteriores e na forma abaixo:

Aos dias do mês de xxxxxxxxx de dois mil e dezoito, a empresa , pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ sob n^ estabelecida na Rua , n.e , Município de
Telefone para Contato n.5 neste ato representada pelo senhor Portador do RG n.^ e
do CPF n.5 vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmar com o CONTRATANTE,
o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa
na Avenida Willy Barth, n.^ 2885, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.^ 95.719.472/0001-
05, neste ato representado pela Prefeito, o senhor Prefeito Leomar Rohden, brasileiro, casado,
portador do CPF n^ 550.079,379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, Município de Pato
Bragado, Estado do Paraná, denominado MUNICÍPIO, obrigam-se ao quesegue.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa para alocação de profissional visando à futura e eventual prestação de
serviços de até 650 (seiscentas e cinqüenta) horas de Técnico em Segurança do Trabalho, com carga
mínima de 12 (doze) horas semanais, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃOS ERVIÇOS V. UNIT. V. TOTAL

01 650 HORAS Serviços em Técnico em Segurança do
Trabalho

64,65 42.055,50

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial p/ Fins de Registro de Preços n^

/ , quanto a proposta adjudicada integram a presente ata de registros, valendo seus termos e
condições em tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização desta ata de registro de preços,
ficará à cargo da Secretaria Municipal de Administração.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
18.4 O valor global desta Ata de Registro será de R$ sendo que o valor aser pago por
hora trabalhada será de até RS pagamento será efetuado mensalmente até o 5^ dia util do
mes subsequente, condicionados ao termo de execução das horas efetivamente trabalhadas,
atestado pela Secretaria Municipal de Adminsitração/Departamento de Recursos Humanos.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou
entrelinhas.
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c) ANota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registro e do Crédito Orçamentário
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de
assinatura da mesma, a qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Ata de
Registro de Preços correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações
Orçamentárias:

02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0412210502.008 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EXPEDIENTE, COMPRAS E RECURSOS
HUMANOS

3.3.90.39.05 - 460 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505
I

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desta Ata de Registro de Preços nas
condições avençadas, e da CONTRATADA:
a) Prestar os serviçoss no lugar e forma estabelecidos no Ata de Registro de Preços.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1^ do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

c) Manter as condiçõesda proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Ata de Registro de Preços.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do Ata, de-Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o
limite de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do Ata de Registro de Preços;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Ata de Registro de Preços;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, queserá concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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A inexecução total ou parcial do Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do Ata de Registro de
Preços por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do Ata de Registro de Preços por
ocorrência, até o limite de (estabelecer percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Ata de Registro de
Preços;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcira
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Ata de Registro de
Preços , deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Ata de Registro de Preços , comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com o Município e, será declarado ínidôtieo para licitar com a Administração
Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual
equivalente à multa prevista para inexecução total do Ata de Registro de Preços e das demais
cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Ata de Registro de Preços e de pagamentos eventualmente
devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida
ativa, caso o licitante não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida caso quaisquer dos fatos elencados no
artigo 78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO-A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar IVIunicipal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 048/2015 e com as
alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os
princípios daTeoria Geral dosAta de Registro de Preços s e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através
de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma
será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e
Decreto Municipal ne 048/2015 e suas alterações, e dos princípiosgerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Cumprir com o previsto nesta Ata, Proposta de Preços apresentada e Licitação modalidade Pregão
Presenciai P/ Fins De Registro De Preços n.^ 010/2018.

• Uma vez contratada a Licitante vencedora deverá dispor do profissional para execução dos
trabalhos abaixo relacionados junto ao Setor de Recursos Humanos:

® Gestão dos Programas de Segurança e Medicina do trabalho: PPRA, PCMSO;
®Acompanhar as ações de laudos de insalubridade e periculosidade;
• Implantar e gerenciar a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA;
• Controle e fiscalização do uso dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's;
• Monitorar a validade dos Certificados de Aprovação-CA dos EPi'S;
• Elaborar, participar da elaboração e implementar política de saúde e segurança no trabalho

(SST);

o Realizar auditoria, acompanhamento e avaliação na área;
• Identificar variáveis de controle de doenças, acidentes, qualidade de vida e meio ambiente.
• Desenvolver ações educativas na área de saúde e segurança no trabalho;
• Participar de perícias e fiscalizações e integram processos de negociação.
• Participar da adoção de tecnologias e processos de trabalho;
o Gerenciar documentação de SST;

• Investigar, analisar acidentes e recomendar medidas de prevenção e controle;
• Entrega mensal de um relatório das atividades desenvolvidas no mês anterior.
• O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, será de 12 (doze) meses, contados da data de

assinatura da mesma.

o Os serviços a serem prestados deverão ser de primeira qualidade.
• Aexecução dos serviços será feita durante a vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo

com a solicitação do Setor de Recursos Humanos.

• Os serviços a serem (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente
se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Mareclial Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões
oriundas do presente Ata de Registro de Preços .

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial para fins de registro de preços n.° 010/2018.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa C.T.O. Centro De Treinamento Do Oeste Ltda - IVIE, C.N.P.J. n°
26.243.221/0001-84, situada à Rua São João, 7347, Bairro: Jardim Gisela -
Cidade Toledo - PR., neste ato representada por seu representarite legal
Fernando Paulino da Silva portador do CPF 033.592.749-11 e do RG 6.84;1.510-1,
residente e domiciliado na cidade de Toledo-PR., no endereço Rua jGeneral
Etchegoyen n.° 660, declara que o representante tem amplos poderes pára junto
ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n° 010/2018, usando dos
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar
quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem resprvas de
iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta
licitação. '

Pato Bragado - PR., 19 de Fevereiro de 2018.
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Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial para fins de registro de preços n.° 010/2018.

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESAlOU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa C.T.O. Centro De Treinamento Do Oeste
Ltda - ME, C.N.P.J. n° 26.243.221/0001-84, situada à Rua São João, 7347, Bairro:
Jardim Gisela - Cidade Toledo - PR., neste ato representada por seu
representante legal Fernando Paulino da Silva portador do CPF 033.592.749-11 e
do RG 6.841.510-1/SSP-PR. DECLARA, para fins do disposto no Edital supra,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa,
na presente data, é considerada:
( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n°.
123, de
14/12/2006;
() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar n°. 123, de 14/12/2006.
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do
parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de
2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR., 19 de Fevereiro de 2018^

ando Paulino da Silva

CPF 033.592.749-11

RG 6.841.510-1

Sócio Administrador

.243.^^1/0001-841
rO CENTRP DE TREINAMENTO' DO OESTE I,TDA-NAE

1^ CEP;85905-055-T OLE^
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Sccrciaria dá-Wicro c Pcqúciia Empresa •
Secrciaria da Racioi)alÍ7ji(;ão e Siniplificaçáo
Depanamenlo.deRegisito Ilmpresarial c Jrtiegração
Junta Coinercjal do Eslado do^Paraná - JUCEPAR

limo. Sr. Presidente da Junta Comercialdo Estado dò Paraná - JUCEPAR

ASociedade e.T.O. CENTRO DETREINAMENtO,DQ OESTE é^táhfelécjdoíeQ; iía
JQAO, 7347 , JARDI MGISELA, Toledo - PR, CEP; 85905-055, requer a Yo.ssa- Senhoria; o-arç|Uiváinento;
do presente-instrumento edeclai-Uí sob as;peiías;áà Lei, cjlie se engiiadí^ tia condição àe MrGRGÈN^
iios te n os da Lei Compretnentar n" !23ydé 14/12/2006.

Código do ato; 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Toledo - PR, 23/09/2016

FERNANDO PAULINO DA SILVA

Sócio/Administrador

• Ene doatntentofoi jrrj-adotio ponu! Etnpresa Fàdl Purunú

GUSTAVOMORGAN

Sócio/Admini

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA"

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2016 09:29 SOB N° 20165054190.
PROTOCOLO: 165054190 DE 26/09/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601945742. NIRE: 41208461110.

C.T.O. CENTRO DE TREINAMENTO DO OESTE LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 27/09/2016
vmw.einpresafacll.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Prefeitura do iVIunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presenciai para fins de registro de preços n.° 010/2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa C.T.O. Centro De Treinamento Do Oeste
Ltda - ME, C.N.P.J. n° 26.243.221/0001-84, situada à Rua São João, 7347, Bairro:
Jardim Gisela - Cidade Toledo - PR., neste ato representada jaor seu
representante legal Fernando Paulino da Silva portador do CPF 033.592.749-11 e
do RG 6.841.510-1/SSP-PR. DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo
4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR., 19 de Fevereiro de

Fernando Paulino da Silva

CPF 033.592.749-11
RG 6.841.510-1

Sócio Administrador





PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK 05293816993
CNPJ: 26.199.149.0001/35

Rua Itararé, n° 1199, Quadra 34, Lote 02, Centro.
Telefone: 999895272

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.° 010/2018.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK 05293816993, inscrita nò CNPJ/MF
sob n° 26.199.149/0001-35, com sede à Rua Itararé, n° 1199, Quadra 34, loté 02, centro.
Pato Bragado, PR, neste ato representado pela sócia, Sra. PAULA pRACIELE
KRAMATSCHECK, RG 88088115, CPF/MF 052.938.169-93, residente na Rua Itararé n°
1199, Bairro centro, Cidade de Pato Bragado, Estado Paraná, pelo presente instrumento
de mandato, nomeia e constitui, sua Procuradora a Senhora PAULA «GRACIELE
KRAMATSCHECK, RG 88088115, CPF/MF 052.938.169-93, residente na Rua Itararé n°
1199, Bairro centro. Cidade de Pato Bragado, Estado Paraná, a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com
relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n° 010/2018, iLsando dos
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais | condições,
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dár quitação,
obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes,
dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. !

Pato Bragado- PR, 20 de Fevereiro de 2018.

Pm '\íèi/x/w\
Paula Gracielè Kramatsc leck

CPF/MF: 052.938.169-93

Proprietária

,4^





20/09/2016 Certificado da Condição de IVIicroempreendedor Individual- Impressão

l,......

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

IIdentificação

Nome Empresarial

PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK 05293816993

Nome do Empresário
PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK

Nome Fantasia

PAULA CONSULTORIAS E TREINAMENTOS

Capitai Social

5.500,00

N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor
88088115 SSP PR

CPF

052.938.169-93

{Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 20/09/2016

iNúmeros de Registro

CNPJ NIRE

26.199.149/0001-35 41-8-0461196-7

iEndereço Comercial

CEP Logradouro Número
85948-000 • RUA ITARARÉ 1199

Complemento Bairro
QUADRA 34, LOTE 02 CENTRO

Município UF
PATO BRAGADO PR

Atividades

Data de Início de Atividades

20/09/2016

Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal
85.99-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Código da Atividade SecundáriaDescrição da Atividade Secundária
1 85.99-6/05 Cursos preparatórios para concursos

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento Provisório - declaração prestada no
momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais,
tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de iVIicroempreendedor
Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemèt, no endereço:
littp;//wtfMf.portaldoempreendedor.gov.br/
Certificado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIIVI. \
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. i
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os ,elementos abaixo/ \
endereço eletrônico http://wwvi/.receita.fazenda.aov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcDÍ/consulta.asD

Número do Recibo: ME99880136

Número do Identificador: 00005293816993

Data de Emissão:

20/09/2016 .4-

1/1
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO COMO
^ _ MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI Página: 001/ Oi

''O® documentos arquivados nesta Junta Comercial e/ou de arquivoseletrônicos recebidos do Portal do Empreendedor esão vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK 05293816993
Nome de Fantasia ; PAULA CONSULTORIAS E TREINAMENTOS
Natureza Jurídica: EIVIPRESARIO

Númerode Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)
41 8 0461196-7

CNPJ

26.199.149/0001-35

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

20/09/2016: t .-rw» 1 WW j IOEndereço Comercial Completo (Logradouro. N® e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF CEP)
ITARARÉ, 1199-QUADRA 34, LOTE 02. CENTRO. PATO BRAGADO, PR. 85.948-000
Ocupações:

Secundárias- "•"" '̂NAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL EGERENCIAL
CURSOS PREPARATÓRIOS PAFIA CONCURSOS

Data de Início

de Atividade

20/09/2016

Objeto:

Serviço de treinamento e,capaçL^ção,gerenclal e profissional - instrutot-
decursos gerenciais; Serví^r^ tfèínámeh preparação
concursos - Instrutorde curéos^.préparatórios \ í ' .

Capital: R$ 5.500,00 ,

(CINCO MIL EQUINHENTpSvf^S)

Último Arquivamento: j
Data: Nútriéro: 41804611967

VíV-"'---

Ato: INSCRIÇÃO
Evento (s): ENQUADRAIwáij^E MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO DE MíCFipEiWPREENDEDOR INDIVIDUALí
(1) bata apartir da qual oíéyéhtcj produz efeito. ;

Forma de Atuação:

Em Local Fixo Fora de Loja ,:,!; >

Mlcroempreendedor Individual -Mj í
_ SIM:;- ;- I

o empresário serádesenquadrado dacondição I
deMEI a partir de / / ^

(Lei complementar n" 123/06)

Microempresa
SIM

(Lei Complementar n° 123/06)

Data Efeito: XX/XXOOÜO(
Data Efeito: XX/XX/XXXX

Situação
REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxx I

18?128052-3

MARECHAL eÂNDIDG RONDON - PR, 01 de fevereiro de 2018

íliNlA
r.-P

, LIBERTAD BOGUS
éfeCRlETARIA GERAL

'í:'ív.

í^íANA •





PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK 05293816993
CNPJ: 26.199.149.0001/35

Rua Itararé, n° 1199, Quadra 34, Lote 02, Centro.
Telefone: 999895272

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 010/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRACOMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK 05293816993, inscrita no CNPJ n°
26.199.149/0001-35, por intermédio de seu representante legal, a Sra. PAULA
GRACIELE KRAMATSCHECK, portadora da Carteira de Identidade n°. 88088115; e do
CPF n°. 052.938.169-93. DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, ha presente
data, é considerada: i

I

( X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar h°. 123, de
14/12/2006; |

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3°Ida Lei
Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do
artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado-PR, 20 de Fevereiro de 2018.

A. G\.
Paula Graciele Kramatscheck

RG/CPF: 88088115 / 052.938.169-93

Proprietária





PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK 05293816993

CNPJ; 26.199.149.0001/35

Rua Itararé, n° 1199, Quadra 34, Lote 02, Centro.
Telefone: 999895272

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.° 010/2018.

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK
05293816993, inscrita no CNPJ n.° 26.199.149/0001-35, por intermédio de seu
representante legal, a Sra. PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK, pdrtadora do
documento de identidade RG n.° 88088115, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.°
052.938.169-93, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso Vil, da Lei
10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do
Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado-PR, 20 de Fevereiro de 2018.

-Baxz, A
Paula Graciele Kramatscheck

RG/CPF: 88088115/052.938.169-93

Proprietária
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PROTEMAR - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA - EPP
CNPJ: 10.714.646/0001-94
Inscrição Estadual: 90474254-65

Avenida Maripá, 1015 - Sala 01 - Centro
Marechal Cândido Rondon - Paraná

Fone: (45) 3254-9131
Email: vendas@protemar.com.br

ANEXO

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

Prefeitura do iVlunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.^ 010/2018

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa Protemar - Comércio de Equipamentos de Proteção Individual Ltda - EPP, inscrita
no CNPJ/MF sob n^ 10.714.646/0001-94, com sede à Avenida Maripá, n^ 1015 - Sala 01,
Centro, Marechal Cândido Rondon/PR, neste ato representada pelo sócio, Sr. Rafael Tiago
Petry, RG 7.810.039-7, CPF/MF 048.333.049-37, residente na Rua José Bonifácio, n^ 3725,
Bairro Botafogo, Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, pelo presente
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor Rafael Tiago Petry,
RG 7.810.039-7, CPF/MF 048.333.049-37, residente na Rua José Bonifácio, n^ 3725, Bairro
Botafogo, Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, a quem confere amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n^ 010/2018, usando dos recursos,
interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir,
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda,
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por
bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Marechal Cândido Rondon/PR, 20 de Fevereiro^de 201

.049-37

istrador

PROTEMAR ^COM DL EGüjPÀMENTOS
DE PROTEÇnü INüíViOUAL LTDA.

Av. Maripá, 1015 Sala 01 Centro
CEP 85ÍÍ60-000

Marechal Cândido Rondon Paraná
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
PROTEMAR - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE PRÓTEÇÃÒ

INDIVIDUAL LTDA - EPP

GNPl/MF NO. 10.714.646/0Ò01-94
NIRE: 412.0643185-0

Os abaixo identificados e qualificados:

1)RAFAEL TIAGO PETRY brasileiro, natural de Marechal
Cândido Rondon-PR, separado judícialrnénte, nascido em
0,6/02/1985, empresário, inscrito no CPF sob nO.
048.333.049-37, carteira de identidade RG. 7.810.039-7
SSP/PR, residente e domiciliado a Rua José Bonifácio, 3725 -
Bairro Botafogo - Marechal Cândido Rondon - PR - CEP 85960-
000;

2) LEONI MARIA HOELSCHER MUNDT, brasileira, natural
de Marechal Cândido Rondon-PR, casada sob o regime
comunhão universal de bens, nascida em 14/09/(1969,
empresária, residente e domiciliada a Rua F|orianópolis,| 1290
- Loteamento Frankfurt - Marechal Cândido Rondon, Estado
do F^attaná, CEP 85960-000, portadora da earteir|a de
Identidade no. 5.606.952-6 SSP/PR e inscrita no CPF sob n°.
797.378.979-00. Únicos sócios GompOnente da socijedade
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de
PROTEMAR - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA - EPP", com sede na
Averilda Maripá, 1015 - Sala 01 - Centro, na cidade de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000,
inscrita no CNPJ/MF sob no. 10.714.646/0001-94, registrada
na Junta Comercial do Paraná sob no. 4Í206431850 em
20/0Í3/2009 e última alteração arquivada sob! n°.
20126109630 em 03/09/2012, resolve alterar o contrato
social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

CLÁLISULA PRIMEIRA - RAMO DE ATIVIDADE: Asociedade que tem
por objeto rnêrcahtil õ ramo de: Comércio varejista e atacadista de roupas
e acessórios para uso profissional de segurança do trabalho, comércio
varejista de extintores e educação profissional de nível técnico, comércio
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios, passará a ser: Comércio varejista e
atacadista de roupas, calçados e acessórios para uso profissional e
dé segurança do trabalho, comércio varejista e atacadista de
extintòres, educação profissional de nível técnico, comércio
atacadista de instruméntos e materiais para uso médIcO/ cirúrigico/
hospitalar e dé laboratórios, comércio varejista e atacadista de
produtos de higiene, limpeza e conservação domidli
embalagens, artigos de uso pessoal e doméstico, fita^le^placa
identificação.

Escritório Contábil Universo Ltda
Fone/Fax: (45) 3254-3129

E-rnaíl: escritorlounlverso@escritoriouriiverso.com.br
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SÕeiEbADE;
PROTEMAR - COMÉRCIO DE EQÚÍPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL LTDA - EPP

CNPJ/MF NO. 10.714.646/0001-94
NIRE: 412.0643185-0

ÇLÁUSULlA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: - Âvista
da alteração ora ajüstacla e de acordo com dispositivos da Léi 10.406 de
10 de janeiro de 2002, consolida-se o Contrato Social passando a vigorar
com a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
PRÒTEMAR - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃp

INDIVIDUAL LTDA - EPP

CNPJ/MF: 10.714.646/0001-94
NIRE: 412.0643185-0

1) RÁFAEL TIAGO PETRY brasileiro, natui^al de Marechal
Cândido Rondon-PR, separado judicialmente, nascido em
06/02/1985, empresário, inscrito no CPF sob' n®.
048.333.049-37, carteira de identidade RG. 7.810.039-7
SSP/PR, residente e domiciliado a Rua José Bonifácio, 3725 -
Bairro Botafogo - IMarechal Cândido Rondon - PR - CEP 85960-
000.

2) LÉONI MARIA HOELSCHER MUNDT, brasileira, riatural
de Mafecfial Cândido Rondon-PR, casada sob o regime
comunhão universal de bens, nascida em l4/09yíÍ969,
empresária, residente e domiciliada a Rua Florianópolis,; 1290
- Loteamènto Frankfurt - i^larechai Cândido Rondon, Estado
do Pàràná, CEP 85960-000, portadora da carteira de
identidade no. 5.606.952-6 SSP/PR e inscrita no CPF sob no
797.378.979-00.

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A
soGiedade gira sob o nome empresarial de PROTEMAR - COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA - EPP e tem sede
e domicílio na Avenida Maripá, 1015 - Saía 01- Centro - Marechal Cândido
Rondon ^ PR, CEP 85960-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A
sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou .outra
dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual
assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZ0 DE
DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em
01/04/2009 em seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 1

CLÁUSULA QUARTA " OBJETO SOCIAL: Asociedade tem por objeto a
exploração no ramo de: Comércio varejista e atacadista de roupas
calçados e açesfsórios para uso profissional e de segurança d

Escritório Contábil Universo Ltda
Fone/Fax: (45) 3254-3129

E-mail: escritoriouniverso@escritoriouniverso.com.br
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE;
PROTEMAR - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL LTDA - EPP
CNPJ/MF NO. 10.714.646/0001-94

NIRE; 412.0643185-0

trabailio^- comércio varejista e atacadista de-«xtíníores, educação
•proflssioiial .de- nível técnico, comércio atacadista de instrumentos
.e materiais para uso médico, cirúrgico^ hospitalar é de
.•laboratórios, comércio varejista e atacadista de produtos de
:fi1giene, limpeza e .conservação' domiciliar, embalagens, artigos de
•uso. pe.ssoal e .doméstico, fitas e placas de identificação.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL^ SOCIAL: O capital soGial é d|e R$
40.000,00 (Quarenta mil reais), divididos em 40.000 (Quarenta mil) cotas
de capital no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscrita e já
intégralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da
seguinte forma:

SÓCIOS í%) QUOTAS VALOR
RAFAEL TIAGO PETRY 50,00 .20.000 20.000,00
LEONI M-ARIA,HOELSCHER MUNDT 50..00 20.000 20.000,00.
TOTAL. iOO.ÓO 40.000 40.000,00

.CLAÜS.ULA SEXTA » RESPONSABILIDADE DOS SÓCIO?; A
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,; rnas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,
conforme dispõe o art 1.052 da Lei 10.405/2002.

CLÁUSULA SÉTI.MA. - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As
quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado,
em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente. ;

úriico; Osócro que pretenda ceder ou transferir todas ou parte
de suas quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios,
discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e
prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de
preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do: sócio
alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a
cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem.
Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preférêhcia, às
quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO
NOME EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe aos sócios
•RA-PAEL TIAGO' PETRY e L.EONI HARIA HOELSCHER MUNDT, com os
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedad

Escritório Contábil Universo Ltda
Fone/Fax: (45) 3254-3129

E-mail; escritorlounlverso@escritoriouniverso.corn.br •
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QUINTA ALTEÍ^ÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: ^^
PRGTEMAR - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL LTDA - EPP
CNPJ/MF NO. 10.714.646/0001-94

NIRE: 412.0643185-0

représentá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em
geràl, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução
dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente ou em conjunto,
conforme o respectivo mandato indicar.

§1.0- ps administradores RAFAEL TIAGO PETRY e LEONI MARIA
HOELSCHER MUNDT, assinarão isoladamente. !

§ 2.0- É vedado o uso dp nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social oU assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóVeis da
sociedade, sem autorização dos demais sócios.

§ Faculta-se aos administradores, atuando sempre em conjunto,
constituir, em nome da sociedade, procuradores para período
determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.

eLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão de
comum acordO; fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes. '

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEÍRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS:
Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano civil, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo^à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaborada
sem conformidâde com as Normas Brasileiras de Contabilidade,
participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma
proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - Asociedade poderá levantar balanços ou balancetes
patrimoniais em períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos
socios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às. quotas de
capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros
quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece b art
1.059 da Lei n.o. 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos
quatro rneses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for
caso.

EsGritório Contábil Universo Ltda
Fone/Fax: (45) 3254-3129

E-mail: escrltoriouniverso@escritoriouniverso.com,br
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
PROTEMAR - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL LTDA - EPP

CNPJ/MF N°. 10.714.646/0001-94
NIRE: 412.0643185-0

Parágrafo único - Os sócios declaram que a empresa estará desobrigada
da realizaçãd de reuniões e assembléias em qualquer das situações
previstàs na Legislação Civil, consoante a faculdade exarada no Artigo 70
da Lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios declaram que não estão
incursos èm nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de
exercer atividades mercantis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE
SOGIO: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas-átividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outrosj casos
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO:
Os Administradores, declaram, sob as penas da lei, que não'estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
cohcussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

cláusula DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro de Marechal
Cândido Rondon-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento
em (4) quatro vias de igual tepr e forma.

Cândido Rondon - PR, 27 de junho de 2014.

'•V ^

FAEL TIAGO PBTRY
WvM. M.

LEONI MARIA HOELSCHER MUNDT

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE BflARECHAL CÂNDIDO RONDOfg
CERTIFICO O REGISTRO EM; 08/07/2014 •--ÍSI
SOBNÚMERO-20143<j54970 /?
Protocolo: 14/395497-0, DE 03/07/2014^^^ =

Empresa:43 " 0Ç43185 0 /f) ' ' •
PROTEi-IAR - COMEPCW TÊ EQUIP/WENTOS
rE proteção tNiiiuiuuAii. im\ - EPS SEBASTIÃO MOTTA

„ , ' SECRETARIO geral





PROTEMAR - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA - EPP
CNPJ: 10.714.646/0001-94
Inscrição Estadual: 90474254-65

Avenida Maripá, 1015 - Sala 01 - Centro
Marechal Cândido Rondon - Paraná

Fone: (45) 3254-9131
Email: vendas@protemar.com.br

mmmm
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

ANEXO II

Prefeitura do iViunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ 010/2018

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa Protemar - Comércio de Equipamentos ;de Proteção
Individual Ltda - EPP, inscrita no CNPJ n.- 10.714.646/0001-94, por intermedio de seu
representante legal, o Sr. Rafael Tiago Petry, portador do documento de identidade RG n.^
7.810.039-7, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.2 048.333.049-37, DECLARA, sob fienas da Lei,
nos termos do artigo 4^, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

iVlarechal Cândido Rondon/PR, 20 de Fevereiro de 2018

Rafael ?iago Petry
RG 7.810.039-7 / CPF 048.333.049-37

Função: Sócio Administrador

ri0.714.§4g/0OO1-94l
PROTEMAR "COM, DE EQUIPAMENTOS

DE PROTEÇÃO INDiVIDUALLTOA.
Av. Maripá, 1013 Sala 01 Centro

CEP 85360-000

1^^ Marechal Cândido Rondon Paraná |





PROTEMAR - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA - EPP
CNPJ: 10.714.646/0001-94
Inscrição Estadual: 90474254-65

Avenida Maripá, 1015 - Sala 01 - Centro

Marechal Cândido Rondon - Paraná

Fone: (45) 3254-9131
Email: vendas@protemar.com.br

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.5 010/2018

DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/20061

A empresa Protemar - Comércio de Equipamentos de Proteção Individual Ltda -:EPP, inscrita
no CNPJ n.9 10.714.646/0001-94, por intermédio de seu representante legal, io Sr. Rafael
Tiago Petry, portador da Carteira de Identidade n.2 7.810.039-7; e do CPF n.^ 048.333.049-
37, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 32 da Lei Complementar In^. 123, de
14/12/2006; ;

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do
artigo 32 da Lei Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Marechal Cândido Rondon/PR, 20 de Fevereiro de 2018.

^aftfei Ilago P^/y
RG 7.810.039-7 / CPF 0^333.049-37

Função: Sócio Administrador

PROTEMAR^COM, DE EQUIPAMENTOS
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA.
Av. Maripá, 1015 Sala 01 Centro

CEP 8£y60.-000

I Marechal Cândido Rondon Paraná V
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páalna: 001/ 001 i
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome.Empriesarial
PRÒTEMAR -COIVIERCIÒ DE ÉQUÍPAWIENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDÜAL k|pA.- EPP :
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EIVIPRESÁRIA LIMITADA

Número dèjdentificação do Registro de
Ernpresas - NJRE (Sede). ;

41 2 0643185-0 : ': .

CNPJ

- 10,714.646/0001-94 .

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

20/03/2009

Data de Início j
. devAtividade ji
• :0 is

ÍEndereço GQiTipieto:(Ljogiád&íM),;N°i^G^ Bairro,Cidade, UF, CEP)
ávENlbAMMíPÀ,101í-SALÁ Ó1, OENtROÍ MÃRECHAL CÂNDIDO RONDON, PRi 85;960-000 1
Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE ROUPAS, CALÇADOS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
segurança DO TRABALHO, COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE EXTINTORES, EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE
NÍVEL TÉCNICO. COMÉRCld ATÃCAblSTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO.
HOSPITALAR E DE LABÒtóTÓRIOSj COMERCIO VAREJISTA EATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO-DÒMICILIAR, embalagens; ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, FITAS E PLACAS DE
ÍDÈNTIFICAÇÃO. ^ . ,

Capital: R$ 40:000,00

(QUARENTA MIL REAIS)

Capitâl lhtégi^alizado: R$
(QUARENTA IWIL REAIS)

40.000,00

^ Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei ri° 123/2006)

Em presa ,de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Socio/AdmmistradoríTermino dOiMandato
Nome/CPF ou CNPJ - Participação no capiti í Administrador -

Administrador -

Administrador

Término do -

_ Mandato -;

xxxxxxxxxx

XXXXXXXXXX:

RAFAEL.TIAGO PETRy
048 333 049 37

LEONI MARIA HOElisCHER MUNDT
797.378.979-00

Ultimo Arquivamento

Date: 08/07/2014

Ato: ALTERAÇÃO "

Evento (s): ,ALTERACAO,DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

.CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

: Número. 20143954970-

20.oooi0o:>socio

20.000,00 soeio

Situação

REGISTRO ATIVO

. Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

MARECHAL CÂNDIDO RGNDQN - PR, 16.de fevereiro de 2018
,18/í37862-0

"tVrr•

MWitiow ón"-ma«»ica ao Tn3«iw>avuwr»

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL:

s A í* í -A
5 • _ •





Ftep

ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.5 010 /2018.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa Serviço Social da Industria -SESI Paraná, inscrita no CNPJ - 03.802.018/0029-04 com
endereço: Av. Rio Grande do Sul 3133 - Pq. Industrial II - Marechal Cândido Rondon - 85960-000, neste
ato representado porseu Analista de Planejamento, Rafael Euclydes Delgado, brasileiro, solteiro-, portador
da cédula de identidade RG n° 9390389-0 lIPR/PR, inscrito no CPF sob o n° 04892536954, residente e
domiciliado Rua Haroldo Euclydes Souza, 139 casa 02 - CEP; 81210-035, Mossunguê, na cidade de
Curitiba, para os fins de direito, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui seu Procurador
o Senhor Thiago D'Arisbo portador do RG: 4 800 436 9 CPF: 033 249 029 75 com residência fixa no
Endereço Completo: Av. Rio Grande do Sul 3133 - Pq. Industrial II - Marechal Cândido Rondon, a quem
confereamplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação
a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n°010/2018, usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, assinar qualquer documento, negociar preços e demais condições, confessar] transigir,
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer está em
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para
esta licitação. í

Curitiba,06 de Fevereiro de 20,18.

Endereç

afael Euclydes Delgado
de Planejamento do SESI/PR
9-0 IIPR PR / CPF: 048.925.369-54

I Social da Industria-SESI Paraná

riercial: Av. Cândido de Abreu, 200 - Centro Cívico
Fêlefone (41) 32719428- Fax (41) 32719417

rafael.delaado@sesiDr.ora.br

Htabelíonato de notas Fernanda Granja Cavalcante da CosU'• :.-eliã

"Dejdc I6S3 conta ei br «

AL—
Ru2HeitorSlocklet de França, 59- CityCentro Cívico Comercial •1.oja2•Centro Ovico •CurUiba •PR• CEP 80030-030 •{

Reconheço por SEMELHANÇA a liri
"^/\ [3e95LEsO]-RAFAEL EUCL;!

Em testemunhq
Curitiba^

MICHELLEÍSFÕNKAFJ

;SELO DIGITAI^ (.M^t^z7DC^KQ4,t; . KVVQDz " i/' .
IConsulte éè&rwcf htt-^funárpérO^.^

dá verdade.





REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL iSKT VAUDA EMTODO O TERRITÓRIO NACIONAL

SECnETARIA DÉ ESTADO DA SEGURANÇA.PÚBLIGA
EADMINISTRAÇÃO PENÍTENCIÁFílA • ^

INSTITUTO DEIDENTIFICAÇÂO DOPARANA '
!" ^REGÍSTRÕ^èEÍ^L: "4.800,436-9

NOME; THIÁGÓ D'ARIS,BO
FILIAÇÃO: DÀRLOU DE SÓUM á'ARISBO

" •;' GERTE CECÍLIA FILIPErrO

NATURALIDADE:-tÓLEDD/PR .

DATA DEEXPEDIÇÃO: 11/01/2017

RG: 4.800.436-9

ASSINATUHAiDO TITULAR

CARTEIRA DE IDENTIDADE

DATA DE NASCIMENTO: 09/12/1981

.; bOC.;ORIGEM; ...C0MARCA=TÕLED0/PR. da sede

: . C,CAS=19'4D5, LIVRO=68B, F0LHA=8

:ÇPF: 03á.249.029-75

CURITIBA/PR
y*ncu«™icAiíM COSTA•iCHELorro- _

. ,.r(, „rrt Iirn i.rlcMtMl,-» „rr.«rn i.K g pROlBIOO PLASTIFICARR
ASSINATURA DO DIRETOR

.' LEI N''7.Í16 DE29/08/83 1

TABEÜONATO DE NOTAS E PROTESTO
Ru7<•liMikn, 1303 •Fom (4S|ln«.?41t. / MAKECHAl CiNOIOO RONDQN •PAMNÀ

AUTENTICAÇÃO. CERTIFICO • dou fé
que a presente cópia está conforme o
original que me foi apresentado neata data. ^ ^íCA^iín n^fard&iío

^ CPI

,;|í||A^f;;pWB£LtÃq S1J|?T|1 UTO ^

. VldKlionato^i^ándidcí^^í
^ , Exclusivo

: .-Autêntica^ de Cópia •
i=:NB3d6:95 -

Lei: 13

MarechilC.

fArida NARDELLO• Tabeliã
GIAN FRANCO NARDELLO ROTfrA-Taballâo.Substhuto
GlOVANNI LUIZ NARDELLO ROTTA'
AMÉLIA HACKBARTH \ ' EjoiíVMteS
PATRIC. ^ SIMONE NOÉ BRADAOZ JufdtiKnlüiO!
CAROLINE KROHN

TABELIQNATO de notas E PROTFSTn
Sm 7<• Méntre, 1313 -Fom (4J| in4-t4U I (lAUECHAl CAmiOO KONMN -PARANA

AUTENTICAÇÃO. CERTIFICO • dou fé
que a prstento cópia está conforma o
oflginal quemafoi apresentado neata data.

TÍFÉiyÕi^
FARIDA NARDELLO •TabaHâ /
GIAN FRANCO NARDELLO ROTTA/T.baliao Subílttutó
GlOVANNI LUIZ NARDELLO ROTT/
AMÉLIA HACKBARTH
PATRÍCIA SIMONE NOÉ BRADACZ
CAROLINE KROHN

^NOT^s

'0rida^r(íeíío

A

\, Escrmitet
.Jucdment.Kfos

IS0-s'u€|ní5|

^Í5f^54 2418

: Tabelionato ds 1
Exclusivo, para

• AuíenScação de Cópia . i

^HB3p696
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IA.876.87,1-0

^\^OTAs

<GianfTanW
• ^ tabeliW

RuaTde.SètéUíbro
(45) 325^2'̂ ''
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P R O G U R A Ç Ã P

iSEl\iAmiELl
GERÊNCIAJURÍDICA

OUTORGANTE; SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIâ,

Departamento Regional do Paranáv neste ato representado pelo seu

Diretor Regional, EDSON LUIZ CAMPAGNOLO, brasileiro, casádo,

empresário, portador da CI/RG n° 1.849.094, SSPPR, inscrito no

CPF/MF sob o n" 321.830.709-00, ambos com endereço comercial Áv.

Cândido de Abreu, 200 - 3° Andar - Centro Cívico - Curitiba. i "
;

!

OUTORGADO: RAFAEL EUCLYDES DELGADO, brasileiro, solteiro.

Analista de Negócios, portador da CI/RG n.° 9390390-0 IIPR PR,

Inscrito no CPF/MF sob n°, Q48.952Í369-54, com endereço comercial na

Av.. Cândido de Abreu, 200 - 2" Andar - Centro Cívico - Curitiba'. '

PODERES: àmplos e gerais, mas específlcos para representar o

outorgante em licitações. Para tanto são conferidos poderes especiais

para apresentar carta proposta, apresentar declarações em

conformidade ao edital e seus anéscòs, formular lances, assinar atas,

manifestar intenção de interpor recurso óu declinar do direito de fazer

uso do mesmo, podendo ainda requerer, impugnar, desistir,

substabelecer, assinar qualquer tipo de documento ou instrumento que

for necessário ao fiel cumprimento do presente mandato, inclusive

assinar contratos de qualquer natureza, em que o outorgante configure

como prestador de serviços.

Curitiba, 2^de ou^Wo de 2015

\ir?fABÊl|ÓNATl ,
C.^^AGNOL^

onAljdo SESI



. Rua Paula Gornes-j ... ^.3,.......
<í(4Í;3014--2727 - F.3)-;;(41)5()Í4-2720

mteco a(s) firaaís) dss
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO PARANÁ

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA POSSE DA DIRETORIA ELEITA EIV
AGOSTO DE DOIS MIL E QUINZE.

Aosdezoito dias do mês de setembro de dois mil e quinze, em segunda c
vinte horas, no Campus da indústria, sito na Avenida Comendador yí^ranço, mil
trezentos e quarenta e um, em Curitiba, Estado do Paraná, reuniu-se o Conselho de
Representantes da Entidade, com o objetivo de dar posse à Diretoria, ao Conselho
Fiscal e aos Delegados Representantes junto à Confederação Nacional da Indústria,
efetivos e suplentes, eleitos em cinco de agosto do corrente ano, de acordo tom as
assinaturas na lista de presença em anexo. Iniciando os trabalhos, o Presidente, Doutor
Edson Luiz Campagnolo, solicitou ao Secretário, senhor Cláudio Grochowicz, que fosse
lido o edital de convocação destarte redigidõ; "ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA. Pelo
presente edital, convoco o Conselho de Representantes da Federação das Indústrias
do Estado do Paraná para a Assembléia Geral Ordinária que será realizada no Centro
de Exposições Horácio Sabino Coimbra do Campus da Indústria, localizado na Avenida
Comendador Franco, n" 1341, Curitiba, Estado do Paraná, no próximo dia 18 de
setembro docorrente ano, às19:00 horas, emprimeira convocação ouàs20:00 horas,
em segunda convocação, atendido o quorum estatutário, a fim de ser deliberada a
seguinte ordem dò dia: a) Dar posse à sua Diretoria, ao seu Conselho Fiscal e à sua
Delegação Representativa" junto a Confederação Nacional da indústria - CM para o
quadriênio 2015/2Ò19. Curitiba, 02 de setembro de 2015. (a) EDSON LUIZ
CAMPAGNOLO Presidente dã Federação das Indústrias do Estado do Paraná - FIEP. "
Ato contínuo procedeu-se a solenidade de. posse da nova Diretoria, do Conselho Fiscal
e dos Delegados Representantes, efetivos e suplentes, eleitos em cinco de agosto de
dois mil e quinze, componentes daChapa "FIEP UNIDA E+ FORTE", com mandato para
o quadriênio dois mi! e quinze a dois mil e dezenove, com início em 01/10/2015 a
30/09/2019. Os novos dirigentes são empossados, ficando assim constituída! a nova
diretoria: Presidente: Edson Luiz Campagnolo, brasileiro, casado, empresário,
portador da Carteira de Identidade RG nS 1.849.094-3 SSP/PR, Inscrito no CPF/MF sob
n® 321.830.709-00, com endereço na Rua Herculano Carlos Franco de Souza, 255,
Apto. 61, Água verde, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, participante na
empresa inscrita sob CNPJ 05.267.635/0001-73; Vice Presidentes: Abílio de Oliveira
Santana, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n?
3.157.029-8 SSP/PR, inscrito no CPF 434.190.469-87, com endereço na Rua João Reffo,
270 - sobrado 14, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, participante na empresa
inscrita sob o CNPJ 85.057.529/0001-02, Ary Sudan, brasileiro, casado, empresário,
portador da Carteira de Identidade RG nS 1.150.556, inscrito no CPF 043.755.809-68,
com endereço na Rua Paulo Kawassaki, 130 - Ap. 902, na cidade de Londrina, Estado
do Paraná, participante na empresa inscrita sob o CNPJ 76.466.929/0001-72; Caries
Valter Martins Pedro, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de
Identidade RG ns 1.465.944-7 SSP/PR, Inscrito no CPF/MF sob n^ 252.802.799-00,
residente n^^nida Tiradentes, 792, Apto 502, Centro, na cidade de Maringá, Estado
do Paranâ^icipante na empresa inscnta sob, CNPJ 75.984.930/0001-26;i Cláudio
PetrycoSK^rasileiro, separado judicialmente, e

.dwe somente
última fOLHfi.

^r«r.F1(,83 =
«r-es—

A

npr8§áííBP pcfftHíJHnBiei/iffiR^ei

1073 25
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FÊEP
Identidade RG nS 652.365-0 SSP/PR, Inscrito no CPT/MF sob n® 126.141.149-87, com
endereço a Rua Tapir, 1484, na cidade tie Pato Branco, Estado do Paraná, participante
ná empresa inscrita sob CNPJ 78.242.849/0001-69, Edson José de Vasconcelos,
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nS 5.604.158-3
SSP/PR, Inscrito no CPF/MF sob ns 022.108.919-57, com endereço a Rua Antonina,
2464, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, participante na empresa inscrita sob
CNPJ 04.100.654/0001-48; Helío Bampi, brasileiro, casado, empresário, portador da
Carteira de Identidade RG nS 1.450.619-5 SSP/RS, Inscrito no CPF/MF sob nS

194.604.229-34, com endereço a Rua Primeiro Ministro Brochado da Rocha, 1.060,

Pilarzinho, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, participante na empresa inscrita
sob CNPJ 82.446.394/0001-70; João Alerto Soares de Andrade, brasileiro, casado,
empresário, portador da Carteira de identidade RG 7.809.702-7, SSP/PR, Inscrito no
CPF/MF sob n^ 183.086.600-10, com endereço a Rua Minas Gerais, 2161, na cidade de
Cascavel, Estado do Paraná, participante na empresa inscrita sob CNPJ
80.030.349/0001-05; José Eugênio Souza de Bueno Gízzí, brasileiro, casado,
empresário, portador da Carteira de Identidade RG n^ 947.328, inscrito no CPF
318,780.249-49, com endereço a Rua Rua Aviador Cícero Marques, 220 - Bacacheri, na
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, participante na empresa inscrita sob CNPJ
79.324.083/0001-24, Marco Antonio Galassini da Silva, brasileiro, casado, empresário,
portador da Carteira de Identidade RG nS 1.005.556-3, SSP/PR, Inscrito no CPF/MF sob
n5 170.816.109-00, com endereço a Avenida Londrina, 1534, Casa 4, na cidade de

Maringá, Estado do Paraná, participante na empresa inscrita sob CNPJ
00.059.509/0001-00; Miguel Rubens Tranin, brasileiro, casado, empresário, portador
da carteira de identidade RG 1.837.319-0, inscrito sob o CPF 358.270.849-72, com

endereço a Rua Vereador Basílio Saltchuk, 861 - apto 103, na cidade de Maringá,
Estado do Paraná, participa na empresa inscrita sob o CNPJ 03.345.641/0001-76,
Nelson Roberto Hübner, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de
Identidade RG n® 1.034.798-0 SSP/PR Inscrito no CPF/MF sob nS 165.024.859-87, com
endereço na Rua Padre Anchieta, 1.123, apto. 1801, na cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, participante na empresa inscrita sob CNPJ 06.886.749/0004-07, Osmar Ceolin
Alves, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n9
462.960-4, SSP/PR, Inscrito no CPF/MF sob n2 236.565.498-34, com endereço a Rua
Maringá, 1135, Ap. 41, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, participante na
empresa inscrita sob CNPJ 75.006.940/0001-97; Paulo Roberto Pupo, brasileiro,
casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n^ 3.516.380-8 SSP/PR,
Inscrito no CPF/MF sob nS 565.657.639-68, com endereço a Rua Tancredo Neves, 90,
na cidade de Imbituva, Estado do Paraná, participante na empresa inscrita sob CNPJ
72.211.543/0001-69; Roni Júnior Marini, brasileiro, casado, empresário, portador da
Carteira de Identidade RG ns 5.138.391-5 SSP/PR, Inscrito no CPF/MF sob ns^
875.262.129-49, com endereço a Avenida Cel. Osório, 531, apto. 301, na cidade
Palmas, Estado do Paraná, participante na empresa inscrita sob Cl
05.552.102/0001-33; Sebastião Ferreira Martins Júnior, brasileiro, brasileiro, ci
empresário, portador da carteira de identidade 4.999.308-0-PR, inscrito nc
878.239.349-49, com endereço a Rua Professor João Cândido Ferreira, 150 - Apt >0)
- Centro, na cidade de Apucarana, Estado do Paraná, participa na empresa inscrit áol
o CNPJ 08.055.158/0001-70; 19 Secretário; Cláudio Grochowicz, brasileiro, ca
empresário, portador da Carteira de M^ntiH?!^" *^1" "" 79fí-0. SSP/PR. Inyri
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CPF/MF sob ns 552.722.589-91, com endereço a Rua Cel. João Guilherme
986, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, participante na empresa
CNPJ 77.388.874/0001-92; 29 Secretário; Bíratã Htgir.o Almeida GiacomotJ^]
divorciado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG 872.IS
Inscrito no CPF/MF sob ns 507.154.618-34, com endereço a Rua Petit CaW
na cidade de Curitba, Estado do Paraná, participante na empresa inscrit
10.809.923/0001-42; 3^ Secretário Luciana Bechara Zukovski Wichej

APRESENTE C^IA FOTOSTÂTICA É

§uirn
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JRDOSO-ESCREVENTE
- ESCREVENTE

líiiONATO DE NOTAS
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sob CNPJ

brasileira,

casada, empresária, portadora do Carteira de Identidade RG 9.368.483^4, inscrita no
CPF 097.332.778-27, com endereço a Rua dos Curiangos, 905, na cidade de Pinhais,
Estado do Paraná, participa na empresa inscrita sob o CNPJ 04.676.384/0001-18; 1£
Tesoureiro: Nelson Furman, brasileiro, casado, empresário, portador da cartèira de
identidade RG 2.070.278-8, inscrito no CPF 354.342.959-00, com endereço a Rua Padre
Leonardo Nunes, n^ 490, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, participa na
empresa inscrita sob CNPJ 00.101.208/0001-05; 2gTesoureiro; José Georgevan Gomes
de Araújo, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG
n54.403.096-9, SSP/PR, Inscrito no CPF/MF sob n? 133.097.734-34, com endereço a
Rua Jornalista Clemente Comandulli, 143, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
participante na empresa inscrita sob CNPJ 82.420.159/0001-20; 3^ Tesoureiro: Itamar
Carlos Ferreira, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG
n9 1.285.505-2 SSP/PR, Inscrito no CPF/MF sob n? 235.134.979-20, com endereço a
Rua Eduardo Benjamin Hosken, 173, apto, 303, na cidade de Londrina, Estjado do
Paraná, participante na empresa inscrita sob CNPJ 74.084.898/0001-60; Suplentes da
Diretoria: Waldomiro Wanderiey Luersen, brasileiro, casado, empresário, portador da
Carteira de Identidade RG n9 5.327.380-7 SSP/SC, Inscrito no CPF/MF sob n®
486.419.799-72, com endereço a Rua Professor Ângelo Lopes, 2579, na cidade de
Curitiba, Estado do Paraná, participante na empresa inscrita sob CNPJ
82.055.468/0001-48, Estanisiau Filius, brasileiro, casado, empresário, portador da
Carteira de Identidade RG ns 1.144.638 SSP/PR, Inscrito no CPF/MF sob n^
286.028.709-49, com endereço a Rua São Pedro Canísio, 35, na cidade de Irati, Estado
do Paraná, participante na empresa inscrita sob CNPJ 03.406.977/0001-63,; Daniel
Wosniak, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n^
1.152.730 SSP/PR, Inscrito no CPF/MF sob ns 186.892.569-20, com endereço a Rua
Nicola Pelianda, 9181, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, participante na
empresa inscrita sob CNPJ 77.049.591/0001-16; Juliano Langowski, brasileiro, casado,
empresário, portador da Carteira de Identidade RG n® 2.249.707, SSP/SC;. Inscrito no
CPF/MF sob nB 919.033.199-00, com endereço a Rua Franciso Ritmayer, 205, na cidade
de Mafra, Estado de Santa Catarina, participante na empresa inscrita sob CNPJ
77.151.587/0001-64; Salete Gaugísnki, brasileira, solteira, empresária, portadora da
Carteira de Identidade RG ns 5.092.205^7., SSP/PR, Inscrito no CPF/MF ;sob n^
855.891.109-63, com endereço a Rua Rio Santa Rita, 160 , na cidade de Ponta iGrossa,
Estado do Paraná, participante na empresa inscrita sob CNPJ 02.103.359/0001-10;
Samuel Leiner, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade RG
563.590, inscrito sob o CPF 081.410.299-91, com endereço Rua Paulo Gorski| 1101 -
Casa 17, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, participa na empresa inscrita sob o
CNPJ 79.2Q8.724/0001-85, AIlan Gomes Guimarães, brasileiro, casado, empresário,

carteira de identidade RG 4.106.746-2, inscrito sob o CPF 833.813.688-34,portador;
com ^o a Rua Benjamin, 72, na cidady da londrina, Ffjtfldq dO ParaPá, particiEa
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na empresa inscrita sob o CNPJ 03.453.904/0001-60, Ater Carlos Cristófolli, brasileiro,
divorciado, empresário, portador da carteira de identidade RG 3.762.753-4, inscrito
sob o CPF 573.998.089-53, com endereço a Rua Rua São Paulo, 676 - Centro, na cidade
de Campo iVlourão, no Estado do Paraná, participa na empresa sob o CNPJ
01.177.248/0001-95, Darcy Miara Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador do
RG 3.495.873-4, inscrito sob o CPF 619.428.989-91, com endereço na Rua Rua Augusto
Schwansee, ns 55 -Estrela, na cidade de Ponta Grossa, no Estado do Paraná, participa na
empresa sob o CNPJ 80.232.325/0001-39, Elíseu Avelino Zanella, brasileiro, casado,
empresário, portador da carteira de identidade RG 679.071-2, inscrito sob o CPF
021.409.859-15, com endereço a Rod. BR 277, km 592, S/N Parque São Paulo, na
cidade de Cascavel, Estado do Paraná, participa na empresa sob o CNPJ
03.102.539/0001-40, Eugênio Rossato, brasileiro, casado, empresário, portador da
carteira de identidade RG 8.602.455-1, inscrito sob o CPF 323.503.920-15, com
endereço na Rua Francisco Rodrigues de Souza, 199, na cidade de Terra Roxa, Estado
do Paraná, participa na empresa inscrita sob o CNPJ 03.819.973/0001-12, Fábio
Castello Branco Gradowski, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de
identidade RG 4.246.245-4, inscrito sob-o CPF 647.747.169-87, com endereço na Rua
Des. Eros N. Gradowski, 50, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, participa na
empresa inscrita sob o CNPJ 82.469.255/0001-62, Fabricio Antonio Moreira Neto,
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nS 2.739.146
SSP/SC, Inscrito no CPF/MF sob ne 792.658.129-15, com endereço a Rua Benjamim
Constant, 860, na cidade de União da Vitória, Estado do Paraná participa na empresa
inscrita sob o CNPJ 02.439.765/0001-58, Irineu Muríhoz, brasileiro, casado,
empresário, portador da carteira de identidade RG 4.481.113-8, inscrito sob o CPF
701.154.358-91, com endereço na Rua Flamingos, 512 - Centro, na cidade de
Arapongas, Estado do Paraná, participa na empresa inscrita sob o CNPJ
81.904.948/0001-73, Jair José de Souza, brasileiro, casado, empresário, portador da
carteira de identidade RG 2.401.396-0, inscrito sob o CPF 978.603.449-04, com
endereço na Rua Sargento Carlos Argemiro de Camargo, 260-A - Uberaba, na cidade
de Curitiba, Estado do Paraná, participa na empresa sob o CNPJ 00.387.752/0001-57,
Joana do Nascimento Pennacchi, brasileira, casada, empresária, portadora da carteira
de identidade RG 2.281.057-0, inscrita sob o CPF 531.449.149-91, com endereço na
Rua Eurilemos, 837, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, participa na empresa
sob o CNPJ 95.410.163/0003-10, José Canisso, brasileiro, casado, empresário,
portador da carteira de identidade RG 895673, inscrito sob oCPF 232.509.419-72, com
endereço na Rua Osvaldir Antonio Cuman, 689 - Santa Felicidade, na cidade de
Curitiba, Estado do Paraná, participa na empresa sob o CNPJ 95.405.551/0001-41,
Mauro Pereira Schwartsburd, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de
identidade RG 1.233.686-1, inscrito sob oCPF 356.530.199-68, com endereço na/f^a
Dr. Antonio Alves Souza, 88, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, participía/na
empresa sob o CNPJ 75.179.804/0001-07, Sérgio Blazze, brasileiro,
empresário, portador da carteira de identidade RG 1.594.398-0, inscrito so
323.869.079-53, com endereço na rua Elídio Stábile, n^ 250, na cidade de Apii
no Estado do Paraná, participa na empresa inscrita sob o CNPJ 77.657.898/C'
Valcideir Garcia Ferreira, brasileiro, casado, empresário, portador da can
identidade RG 2.212.967-8, inscrito sob o CPF 363.367.349-00, com ender
Bem-te-vi, 99, na cidade de Arapongas, Estad j) cl02P^i}tp>
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CNPJ 04.308.485/0001-36, Vilson Felipe Borgmann, brasileiro, casado,
portador da carteira de identidade RG 1.284.583-9, inscrito sobo CPF 354
com endereço Rua Antonio Greca, 62 - Ahú, na cidade de Curitiba, Estadc^j
participa na empresa sob o CNPJ 73.256.521/0001-88, Wilson Bill, brasi^-
empresário, portador da cédula de identidade RG 743.398-0, inscrita
171.762.559-20, com endereço Rua Alcino Guanabara, 1309, participa na err^resa sob
o CNPJ 77.586.139/0001-93; Conselho Fiscal - Efetivos: Nilo Cini Junioy brasileiro,
casado, empresário, portador da Carteira de identidade RG n^ 1.913.031-2 S5P/PR,
Inscrito no CPF/MF sob n® 450.399.179-53, com endereço a Avenida Iguaçu, 3053,
apto 1801, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, participa na empresa sob o CNPJ
76.490.572/0001-68, Marcelo Ivan Melek, brasileiro, casado, empresário, portaldor da
Carteira de Identidade RG 5.996.124-1, SSP/PR, Inscrito no CPF/MF sbb n?
024.946.349-03, com endereço a Rua Mamoré, 604, na cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, participa na empresa inscrita sob o CNPJ 76.664.184/0001-56, Edson Marcelo
Recco, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade RG
2.188.067, inscrito no CPF 468.771.269-04, com endereço na Av. Londrina, 1424, na
cidade de Maringá, no Estado do Paraná, participa na empresa inscrita sob ó CNPJ
76.795.418/0001-02; Suplantes - Antonio Di Rienzo, brasileiro, casado, empresário,
portador da Carteira de Identidade RG n^ 1.271.136-0 SSP/PR, Inscrito no CPF/f|/IF sob
n5 086,945.329-72, com endereço a Rua Uirapuru, 180, na cidade de Apucarana,
Estado do Paraná, participa na empresa inscrita sob o CNPJ 81.672.099/0001-70,
Roberto Flavio Silva Pecoíts, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de
identidade RG 427.545-4, inscrito sob o CPF 005.109.399-53, com endereço na Rua
Paula Freitas, 1010, na cidade de Francisco Beltrão, no Estado do Paraná, participa na
empresa inscrito sob o CNPJ 75.559.989/0001-77, Antonio Cláudio Vieira, brasileiro,
casado, empresário, portador da carteira de identidade RG 3.962.142-8, inscritò sob o
CPF 647.687.759-34, com endereço Rua Padre José Kentenich, 900 - Casa 16 - Campo
Comprido, na cidade deCuritiba> Estado do Paraná, participa na empresa inscrita sob o
CNPJ 85.076.388/0001-67; Delegados Representantes lunto ao Conselho da
Confederação Nacional da Indústria - Efetivos; Edson Luiz Campagnolo, brasileiro,
casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n® 1.849.094-3 SSP/PR,
Inscrito no CPF/MF sob ne 321.830.709-00, com endereço na Rua Herculano Carlos
Franco de Souza, 255, Apto. 61, Água verde, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
participante na empresa inscrita sob CNPJ 05.267.635/0001-73, Virgilio Moreira Filho,
brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade RG 1.304.068-0,
inscrito sobo CPF 243.336.039-00, com endereço na Rua Prof. Parigot de Souza, 1501,
na cidade de Curitiba, Estado do Parana, participa na empresa^ sob o CNPJ
82.373.077/0p01-71; Suplentes; Rodrigo Rafael de Medeiros Martins, brasileiro,
casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n^ 374.696 SSP/PR, ^Inscrito
no CPF/MF sob nS 002.928.269-15, com endereço aRua Coronel Dulcidio, 1090! -Apto,
22 - Batei, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, participa na empresa sobjo CNPJ
01.188.810/0001-86, José Carlos deGodoi, brasileiro, casado, empresário, portador da
Carteira de Identidade RG n? 4.620.943-8 SSP/SP, Inscrito no CPF/MF sob n^
443.426.168-15, com endereço a Rua Major Claro Américo Guimarães, 265, na cidade
de Curitiba, Estado do Paraná, participa na empresa inscrita sob o CNPJ
80.605.29S/0001-00. Sendo que neste ato todosos empossados presentes prestam o
compro^Ko solene de respeitar o exercício do mandato, a Constituição, as
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vigentes e ao Estatuto da Entidade. A seguir foi declarada encerrada a sessão. Do
que tudo, para constar, foi lavrada esta ata que, lida e achadaconforme, vaiassinada
pelos l^sidentes. Secretários, Tesoureiros atuais e empossado. Curitiba, 18 de
setemUrAde 2015.
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REGULAMENTO DO SERVIÇO SOCIAL DATRüÜSTRIA'
(SESI)

Art. 1° O Setviço Social da indústria (SESI), criado pela Confederação
Nacional da Indústria, a 1° de julho de 1946, consoante o Decreto-lei n° 9,403
de 25 de junho do mesmo ano, tem por escopo estudar, planejar e executar
medidas que contribuam, diretamente, para o bem-estar social dos
trabalhadores na indústria e nas atividades assemelhadas, concorrendo para a
melhoria do padrão de vida no país, e, bem assim, para o aperi=elçoamenío
moral e cívico, e o desenvolvimento do espírito da solidariedade entre as
classes.

§ 1° Na execução dessas finalidades, o Serviço Social da Indústria terá em
vista, especialmente, providências no sentido da defesa dos salários reais do'
trabalhador (melhoria das condições da habitação, nutrição e higiene), a
assistência em relação aos problemas domésticos decorrentes das dificuldades
de vida, as pesquisas sócio-econômicas e atividades educativas e culturais;
visando à valorização do homem e aos incentivos à atividade produtora.

§ 2° OServiço Social da Indústria dará desempenho às suas atribuições
cooperação com os serviços afins existentes no Ministério do Trabaifu «
Previdência Social, fazendo-se a coordenação por intennédio do Gabinfete^lo
Ministro da referida Secretaria de Estado.

Art. 2° A ação do SESI abrange: • ••

a) o trabalhador da indústria, dos transportes, das comunicações e da pesca, e
seus dependentes;

b) Os diversos meios-ambientes que condicionam á vida do trabalhador e de
sua família;

Art. 3° Constituem metas essenciais do SESI:

a) a valorização da pessoa do trabalhador e a promoção de seu bem-esfer
social;

b) o desenvolvimento do espírito de solidáriedade; i

c) aelevação da produtividade industrial eatividades assemeihadas ^^U





d) a melhoria geral do padrão de vida.
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f finalidade geral do SESI; auxiliar o trabalhador da indústria »aciviuaues assemelhadas e resolver os seus problemas básicos de existência
(saúde, alimentação, habitação, instrução, trabalho, economia, recreação
convivência social, çonsciência sócio-política). '

Art. 5" Sãoobjetivos principais do SESI:

a) alfabetização do trabalhador e seus dependentes;

b) educação de base;

c) educaçãq para a economia;

d) educação para a saúde (física, mental eemocional); '

e) educação familiar;

f) educação moral e cívica;

g) educação comunitária.

Art. 6» Opréstimo do SESI aos seus usuários será calcado no princípio básico
onentador da ,metodologia do serviço social, que consiste em ajudar a ajudar-
se, quando e quanto necessário:

a) o Indivíduo;

b) o grupo;

c) a comunidade.

§ 1° Em toda e qualquer atividade, pSESI dará realce ao processo educativo
como meio de valorização da pessoa do trabalhador.

§ 2° O SESI vinculará no seu orçamento geral parcela da receita liquida da
contribuição compulsória para a educação, compreendendo as ações;de
educação básica e continuada, bem como ações educativas relacionadas à
saúde, ao esporte, à cultura e ao lazer, destinadas a estudantes, conforme
diretrizes e regras definidas pelo Conselho Nacional.

§ 3° Metade da parcela vinculada á educação será destinada à gratuidade nas
ações previstas no § 2°.

§ 4° O montante destinado ao atendimento da educação e da gratuida
previstas nos §§ 2° e 3® abrange as despesas de custeio, investimento/
gestão. '
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Art. 7° Aobra educativa eserviços do SESl se orientarão no serkído de que a
vida em sociedade se realize de forma comunitária.

Parágrafo único. Coiimando esse desideratum oSESi estimulará efacilitará:

a) a vida familiar;

b)a vida grupai e intergoipal;

c) o trabalho cooperativo;

d) a primazia do bem comum;

e) o espirito de solidariedade;

f) o pleno respeito pela pessoa humana;

g) a força da integridade moral;
f

h) a consciência dpdevercívico;

i)a continuidade dos estudos dotrabalhador.

Art. 8° Pana a consecução dos seus fins, incumbe aoSESI;
a) organizar os serviços sociais adequados às necessidades e possibilidades
locais, regionais e nacionais;

b) utilizar os recursos educativos e assistenciais existentes, tanto públicos
como particulares; r- ,

c) estabelecer convênios, contratos e acordos com órgãos públicos
profissionais e particulares;

d) promover quaisquer modalidades de cursos e atividades especializadas de
serviço social;

e) conceder bolsas de estudo, no país e no estrangeiro, ao seu pessoal
técnico, para fonrtação e aperfeiçoamento;

f) contratar técnicos, dentro e fora do temtório nacional, quandp,necessários ao
desenvolvimento e aperfeiçoamento dé seus serviços;

g) participar de congressos técnicos relacionados com suas finalidades;

h) realizar, direta ou indiretamente, no interesse do desenvolvimento
econômico-social do país, estudos e pesquisas sobre as circunstâncias
vivenciais dos seus usuários, sobre a eficiência da produção individual _e
coletiva, sobre aspectos ligados à vida do trabalhador e sobre as condiçi^5
sócio-ecônomicas das comunidades; w
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i) se^ir-se dos recursos audiovisuais e dos instrumentos de ~&iação da
opinião pública, para interpretar e realizar a sua obra educativa e divulgar os
princípios, métodos e técnicas de serviço social.

CAPÍTULO II
Características Civis

Art. 9 OServiço Social da Indústria é uma instituição de direito privado, com
sede e foro jurídico na Capitai da República, cabendo à Confederação Nacional
da Indústria inscrever-lhes os atos constitutivos e suas eventuais alterações no
registro público competente.

Art. 10. Os dirigentes e prepostos do SESI, embora responsáveis,
administrativa, civil e criminalmente, pelas malversações que cometerem não
respondem individualmente pelas obrigações da entidade.

Art. 11. As despesas do SESI serão custeadas por uma contribuição mensal
das empresas das categorias econômicas da indústria, dos transportes •das
comunicações e da pesca, nos temios da lei.

§ 1° Adívida ativa do Serviço Social da indústria, decorrente de contribuições,
muitas ou obrigações contratuais quaisquer, será cobrada judicialmente pelas
instituições arrecadadoras, segundo o rito processual dos executivos fiscais.

§ 2 No caso de cobrança direta pela entidade, a dívida considerar-se-á
suficientemente Instruída com o levantamento do débito junto à empresa, oü
com os comprovantes fornecidos pelos órgãos arrecadadores.

§ 3° A cobrança direta poderá ocorrer na hipótese de atraso ou recusa da
contribuição legal pelas empresas contribuintes, sendo facultado em
çonseqüêjicia, ao Serviço Social da Indústria, independentemente de
autorização do órgão arrecadador, mas com seu conhecimento, efetivar a
arrecadação, por via amigável, firmando com o devedor os competentes
acordos, ou por via judicial, mediante ação executiva, ou a que, na espécie,
couber.

•§ 4°''As"ãçõés e^^que o SèTvIço Sociafda Indústria^ for autor, réu/gu
inten/eniente, con-erão no juízo privativo da Fazenda Pública.

§ 5® Os dissídios de natureza trabalhista, vinculados ao disposto no art:. 62, t
serão resolvidos pela Justiça do Trabalho.

Art. 12. No que concerne a orçamento e prestação de contas da gestão /
financeira, a entidade, além das exigências da sua regulamentação espglçíflc^iT '̂
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®seiviços do SESI gozam da mais ampla Isençãoriscai, na conformidade do que rezam os artigos 12 e 13 da lei citada.

unidade nomriativa e de descentralização
execut va, atuara em intima colaboração e articulação com os
estabelecimentos contribuintes, através dos respectivos órgãos de classe
nr sistema nacional de serviço social comuniformidade_de objetivos e de planas gerais, adaptável aos meios peculiares
as vanas regiões do país.

'"^d^stria manterá relações permanentes com a
Confederação Nacional da Indústna, no âmbito nacional, e com as federações
de industnas, no âmbito regional, colimando um melhor rendimento dos
objetivos comuns e da solidanedade entre empregadores e empregados em
pnSdlíL J ® ® OGon-endo com as demaisentidades sindicais representadas no Conselho Nacional e nos conselhos'
regionais.

Parágrafo único. Conduta igual manterá o SESI com o Sen/iço Nacional de'

fdSXTdJdT''" ^ atendimento de
•«á" -

Art.15. q disposto no artigo anterior e seu parágrafo único poderá ser regulado
em convênio ou ajuste entre as entidades interessadas.

Art 16. O SESI funcionará como órgão consultivo do poder público nos
problemas relacionados com o serviço social, em qualquer de seus aspectos e
incriminaçoes,

Art. 17. OSESI, com prazo ilimitado de duração, poderá cessara sua atividade
por proposta da Confederação Nacional da Indústria, adotada por dois terços
dos votos das federações filiadas em duas reuniões sucessivas do Conselho
de Representantes, especialmente convocado para esse fim. com o intervalo
mínimo de trinta dias, e aprovada porDecreto doPoder Executivo.

§ 1° No Interregno das reuniões, serão ouvidos, quanto à dissolução
pretendida, os órgãos normativos da instituição, previstos noart. 19.

'§•2° 0"ato extintívò, a'"re^riménto dà"çõnfèderaçâõ"Nãcionarda indústria
será inscrito no registro público competente, para osefeitos legais. '

:
§ 3° Na hipótese de dissolução, o patrimônio do SESI revert:erá em favor da
Confederação Nacional da Indústria.
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Art. 18. O Serviço Social da Indústria, para a realização das suas finalidades,
corporifica órgãos nonnativos e órgãos de administração, de âmipito nacional e
de âmbito regional.

Art. 19. São órgãos normativos, de natureza colegiada;

a) o Consellio Nacional, com jurisdição em todo o país;

b) os conselhos regionais, com jurisdição nas bases territoriais '
correspondentes.

Art. 20, São órgãos de administração, funcionando sob direção unitária:

a) O Departamento Nacional, com jurisdição em todoo país;

b) os departamentos regionais, com jurisdição nas bases territoriais
correspondentes;

c) as delegacias regionais, com jurisdição nas áreas que lhes competirem. '

CAPÍTULO IV
Órgãos nacionais

Art. 21. Os órgãos nacionais do SESI, - Conselho Nacional e Departamento
Nacional - considerados de instância hierárquica superior, terão sede na
Capital da República.

Seção I
• Conselho Nacional

ArL 22. O Conselho Nacional, com jurisdição em todo o território brasileiro,,
exercendo, em nível de planejamento, fixação de diretrizes, coordenação e
controle das atividades do SE51, a função normativa superior, ao lado do poder
de inspecionar, fiscalizar e intervir, em caráter de correição, em qualquer setor

Mi.--
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institucional da entidade, no centro e nas regiões, se compo^^s^segutotes
membros:

a) de um presidente, nomeado pelo Presidente da República, nos termos do
Decreto-lei n°. 9.665, de 28 de agosto de 1946;

b)do presidente da Confederação Nacional da indústria;

c) dos presidentes dos conselhos regionais, representando as categorias
econômicas da indú^ria;

d) de um delegado das categorias econômicas dos transportes, outro das
categorias econômicas das comunicações e outro das categorias econômicas
da pesca, designados, cada qual pela respectiva associação sindical de maior
hierarquia, base territorial e antigüidade oficialmente reconhecida;

e) de um representante do l\/1inistério do Trabalho e Previdência Social
designado pelo ,titular da pasta;

f) . de um representante das autarquias an-ecadadoras, designado .pelo
Conselho Superior da Previdência Social;

g) suprimido pelo Decreto n". 66.139, de 29 de janeiro de 1970, publicado no
DOU de 30 de janeiro de 1970, p. 748;

h)de seis representantes dos trabalhadores dá indústria e respectivos
suplentes, indicados pelas confederações de trabalhadores da indústria e
centrais sindicais, que contarem com pelo menos vinte por cento de
trabalhadores sindicalizados em relação ao número total de trabalhadores da
indústria em âmbito nacional.

§ 1° Os membros do Conselho exercerão as suas funções pessoaimente/não
sendo lícito fazê-lo através de procuradores, prepostos ou mandatários.

§ 2° Nos impedimentos, licenças, ausências do território nacional, ou qualquer
outro motivo, os conselheiros serão representados, nas reuniões plenárias
mediante convocação:

a) o presidente da Confederação Nacional da Indústria, pelo seu substitut
estatutário no órgão de ciasse; '

b) o presidente do conselho regional, pelo seu substituto na entidade
federativa;

c) cada trabalhador, pelo respectivo suplente que constar do ato que indicou o^\
titular;

d) os demais, por quem for indicado pelo ente representado.

§ 3° Cada conselheiro terá direito a um voto em plenário.
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§ 4° Os conselheiros a que aludem as letras a, Ip e c dó'i:Hpurde^-artrgo
estão impedidos de votar, em plenário, quando entrar em apreciação ou
julgamento atos de sua responsabilidade nos órgãos da administração nacional
ou regional da entidade.

§ 5° Os conselheiros referidos nas letras b, c e d do caput deste artigo terão o
mandato suspenso se a entidade sindical a que pertencerem cair sob
intervenção do poder público.

§ 6° Os membros a que se refere a alínea "h" do caput exercerão o mandato
por dois anos, podendo ser reconduzidos.

§ 7° Duas ou mais confederações de trabalhadores da indústria, ou duas óu
mais centrais sindicais, poderão somar seus índices de sindicalízação no setor
da indústria, para atender ao requisito de representatividade estabelecido na
alínea h do caput.

§ 8° A indicação dos representantes dos trabalhadores prevista na alínea h do
caput será proporcional à representatividade das entidades indicantes.

Art. 23. O Presidente do Conselho Nacional, corno executor de suas
deliberações, representará a este oficialmente e perante ele responderá pelos
seus atos degestão e administração. ^ t r

Parágrafo único. Nos casos de faltas ou impedimentos até noventa dias o
Presidente do Conselho será substituído pelo conselheiro que designar,
cabendo ao Presidente da República nomear substituto nas ausências'dé
maior tempo. -•

ArL 24. Compete ao Conselho Nacional: í

a) aprovar as diretrizes gerais do serviço social, na indústria e atividiádes " '
assemelhadas, para observância em todo o país;

b) aprovar a distribuição de fundos às administrações regionais para execução
de seus serviços, obedecida a quota legal;

c) aprovar, em verbas discriminadas, o orçamento geral da entidade,
computado por unidades administrativas, fixando parcela da receita d
contribuição corripulsória vinculada à educação, de que trata o § 2° do art. 6°;'

d) aprovar a prestação deTOntas'è~ó7éiatório" anüãrdo presidente do ConselHo
Nacional e fixar-lhe a verba de representação;

e) aprovar a prestação de contas e o relatório anual do Departamento Nacional;

f) apreciar os relatórios e a prestação de contas das administrações regionais,
com parecer do Departamento Nacional;
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g) encaminhar, anualmente, nas épocas próprias, ao Presidinte^da RepuBTicã"
o orçamento da entidade e, ao Tribunal de Contas da União, as prestações de
contas dos responsáveis.

h) autorizar as transferências e as suplementações de dotações orçamentárias
dos órgãos nacionais e regionais, submetendo a matéria à autoridade oficial
competente, quando a alteração for superior a 25% (vinte e cinco por cento)
em qualquer verba;

i) fiscalizar a execução orçamentária e a distribuição de fundos;

]) determinar as diárias e autorizar asdespesas de transporte dos conselheiros
relativas aocomparecimento às reuniões plenárias;

1) aprovar, mediante proposta do Departamento Nacional, os quadros do séu
pessoal, fixando carreiras, postos em comissão, çargos isolados, funções
gratificadas, padrões de vencimentos e critérios de promoção;

mj autorizar a criação de representações do SESI nas unidades políticas onde •
nao haja federação industrial reconhecida e filiada à Confederação Nacional da
Indústria; r.. ,

n) autorizar a alienação e o gravame debens móveis e imóveis pertencentes à '
entidade;

o) autorizar convênios e acordos com a Confederação Nacional da Indústria,
visando às finalidades institucionais, ou aos interesses recíprocos das duas
entidades;

p) deterrninar, com fixação de prazo e condições que estabelecer, a
intervenção no Departamento Nacional e nos órgãos regionais, nos casos de
falta de cumprimento de normas de caráter obrigatório, ou de ineficênci^ cia
respectiva administração, como de circunstâncias graves que justifiquem a
medida;

q) conhecer dos recursos dos interessados, interpostos dentro do prazo de
trinta dias, de decisões proferidas, em espécie, pelo Departamento Nacional ou
pelos órgãos regionais, versando matéria vinculada aos objetivos institucionais,
ou às obrigações das empresas contribuintes;

r) decidir, em última instância, ex offício, ou por solicitação do Departamento
Nacional ou órgãos regionais; as-questões"de ordem"gerai'de interesse d '
SESI;

s) aprovar o Estatuto dos Servidores do SESI;

t) aprovar, mediante proposta do Departamento Nacional, regras de
desempenho relativas às ações de edijcação e gratuidade, a serem seguidas
pelos órgãos do SESI, as quais deverão observar o princípio federativo, ^s
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diretrizes estratégicas da entidade e o conirole com base em indicadores"
qualitativos e quantitativos; e

u) resolver os casos omissos.

§ 1° Cabe ao plenário aplicar penas disciplinares a seus membros,' inclusive
suspensão ou perda do mandato, consoante a natureza, repercussão e
gravidade das faltas cometidas,

§ 2° Élicito ao Conseltio Nacional, igualmente, no resguardo e bom nome dos
interesses do SESI, inabilitar ao exercício de função ou traballio na entidade,
por praEo detenrtinado, qualquer pessoa, pertencente ou não a seus quadros
representativos ou empregatícios, que tenham causado prejuízo moral, técnico
ou administrativo aos fins institucionais, ou iesão ao seu patrimônio, depois de
passada em julgado decisão de quem dedireito, sobre o fato originário.

Art. 25. O Conselho Nacional se reunirá na sede social.

1- ordinariamente:

a) em março, na segunda quinzena, para deliberar sobre os relatórios e as-
contas da gestão financeira do ano anterior: ,•

b) em Julho, para aprovar a distribuição de fundos aos órgãos regionais. nos:=
termos do artigo 24, letra b, e para autorizar as retificações orçamentárias que
se fizeram precisas quanto às dotaçoes do exercido em curso;

c) em novembro, na segunda quinzena, para aprovar os orçamentos de receita
e despesa, inclusive planos detrabalho, relativos ao exercício subseqüente;

li - extraordinariamente, em qualquer época, quando convocado pelo
presidente, ou pela maioria absoluta de seus membros, para deliberar sobre as
matérias constantes da convocação.

§ 1° Nas sessões ordinárias, esgotadas as matérias obrigatórias é lícito ao
plenário examinar e resolver quaisquer outros assuntos de interesse da
entidade constante da pauta dos trabalhos.

§ 2° Só ocorrendo motivo relevante, a juízo do plenário, ou da presidência,
poderá o Conselho Nacional reunir-se fora da localidade da sede social.

Art."26; O presidente do ConselHo^Nácional, á'ó"[ado das funções permanentes
de sua alçada, como administrador dos serviços e gestor dos recursos do
órgão, poderá, no interregno das sessões, ad referendum do mesmo, exercer
quaisquer de suas atribuições que, dado o caráter de urgência ou de amea^
de dano efetivo ou potencial aos interesses da entidade, não possam aguard^^,
o funcionamento do plenário.

J
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Parágrafo único. Se o Conselho Nacional deixar de homologarrnõlodo õ'ij eni"
parte, o ato praticado ad referendum, terá este validade até a data da decisão
do plenário.

Art. 27. O Conselho Nacional se instalará com a presença de um terço dos
seus membros, sendo porém, necessário o comparecimento da maioria
absoluta para as deliberações.

Parágrafo único. As decisões serão tomadas por maioria desufrágios, cabendo
ao presidentè o voto de qualidade nos empates verificados.

Art. 28. OConselho Nacional, para o desempenho de suasatribuições, disporá
de uma superintendênda, de um serviço de secretaria, de uma consultoria
juridica e das assessorlas técnicas necessárias com pessoal próprio, admitido
pelo presidente, dentro dos padrões e níveis adotados para o Departamento
Nacional.

Parágrafo único. Aorganização dos serviços ,e o quadro do pessoal constarão
de ato próprio, baixado pelo presidente, ad rèferendum do plenário.

Art 29. OConselho Nacional, durante as sessões, será coadjuvado, noque for
preciso, pelo Departamento Nacional, que lhe ministrará a assistência
necessária. , '

Art 30. O Conselho Nacional manterá contato permanente com a
Confederação Nacional da Indústria e entidades sindicais representadas no
seu plenário, na troca e colheita de elementos relativos ao serviço social, bem
como às atividades produtoras e assemelhadas, autorizando, quando
necessário, a celebração de acordos e convênios.

Art 31. O Conselho Nacional elaborará o seu regimento intemo, consignando
as regras de funcionamento do plenário, a convocação de reuniões, a
constituição de.comissões, a pauta dos trabalhos, a distribuição dos processos,
a confecção de atas e anais, e tudo quanto se refira à economia interna do
colegiado.

Parágrafo único. A obsen/ância das normas regimentais constitui elemento
essencial à validade das deliberações.

Seção II
Departamento Nacional

Art. 32. O Departamento Nacional é o órgão administrativo de âmbito nacional
incumbido de promover, executivamente, os objetivos institucionais, nos
setores técnico, operacional, econômico, financeiro, orçamentário e contábil,
segundo os planos ediretrizes adotados pelo Conselho Nacional. 'VV'

V
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Parágrafo único. Dirigirá o Departamento Nacional, na qualidade de se~u diretor,
o presidente da Confederação Nadorial da Indústria.

Ari. 33. Compete ao Diretor do Departamento Nacional:

a) organizar, executar, superintender e fiscalizar, direta ou indiretamente, todos
os serviços do Departamento Nacional, baixando instnjçôes aos
departamentos e delegacias regionais;

b) submeter ao Conselho Nacional a proposta do orçamento anual da entidade,
especificamente pelas unidades responsáveis, bem como a distribuição de
fundos às administrações regionais;

c) apresentar ao Conselho Nacional o relatório anual e a prestação de contas
da gestão financeira do SESl na administração nacional e dar parecer sobre os
relatórios e as contas das administrações regionais;

d) suplementar as administrações regionais de arrecadação insuficiente com
fundos da renda prevista no orçamento, consoante um plano motivado de-
ordem técnica;

e) organizar e submeter á deliberação do Consellio Nacional, além da estrutura
dos serviços, o quadro do pessoal do Departamento Nacional, fixando-lhe- as
carreiras, os cargos isolados, as funções gratificadas, oscritérios de promoção,
a forma e a importância dos vencimentos, dentro dos limites orçamentários
competentes:

f) admitir, lotar, promover e demitir os sen/idores do Departamento Nacional,
nos termos da alínea anterior; bem como conceder-lhes férias e licenças è
aplicar-lhes penas disciplinares;

g) contratar locações de serviços, dentro das dotações do orçamento;

h) conceder ou fomiular requisições de servidores, no interesse' dos fins
institucionais, a entidades públicas, autárquicas, ou de economia mista;

i) autorizar as despesas da entidade, tanto de material, como de pessoal,
assinando cheques e ordens de pagamento;

j) assinar a correspondência oficial;

elaborar ò'Estátúto"c]õs Sén/idõrès do SESl, para os fins do artigo 24, leti

m) abrir contas no Banco do Brasil, na Caixa Econômica Federal e em bancos
particulares de reconhecida idoneidade, a critério do Conselho Nacional, conf;'
observância do disposto no artigo 55 e seus parágrafos;

n) promover, por intermédio dos setores competentes, os estudos e pesquisas
de natureza técnica e administrativa, a fim de encaminhar ao Conselho, ^
Nacional sugestões sobre as matérias de sua alçada;
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o) assinar acordos e convênios, inclusive requisição de pessoal,"~com~ã
Confederação Nacional da Indústria e com o Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial, visando aos obietivos institucionais, nu an.s intopocccs
das entidades;

p) fiscalizar, sempre que julgar oportuno, diretamente, ou por intermédio de
prepostos, a execução, pelas administrações regionais, dos dispositivos legais,
regulamentares, estatutários e regimentais atinentes ao SESI, bem como
acompanhar e avaliar o cumprimento pelos órgãos regionais das regras de
desempenho e das metas físicas e financeiras relativas às alocações de
recursos na educação e às ações de gratuidade:

q) designar as representações autorizadas pelo Conselho Nacional para a
execução dos sen/iços da entidade onde não haja federação de indústrias;

r) organizar, facultativamente, comissões especiais e grupos de trabalho para o
estudo de assuntos determinados;

s) representar o Departamento Nacional perante os poderes públicos federais.
estaduais e municipais, bem como perante as organizações autárquicas è
privadas de qualquer natureza;

t) conresponder-se com os poderes públicos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, bem como as entidades afins, nos assuntos
relacionados com o Serviço Social da Indústria;

u) assumir, ativa e passivamente, encargos e obrigações, inclusive de natureza
patrimonial ou econômica, de interesse do SESI;

v) representar o Serviço Social da Indústria em juízo, ou fora dele, podendo
constituir, para esse fim, procuradores, mandatários ou prepostos, ressalvada a
autonomia dos diretores regionais, prevista no art. 37 e seus parágrafos, e no
art. 62;

x) conferir poderes aos diretores regionais, para os fins das tetras u e v, quando
se tratar de bens, serviços ou interesses da entidade localizados rias áreas
jurisdicionais respectivas;

z) delegar competência ao Superintendente e ao Chefe de Gabinete para
exercitarem, especifcamente, qualquer das atribuições de sua alçada,
d^inidas neste artigo.

Art. 34. O Departamento Nacional cumprirá as suas atribuições _
desempenhará as tarefas a seu cargo através de três divisões, tecnicamente
autônomas - a divisão administrativa, a divisão técnica e a procuradoria - geral, ^
que se integrarão dos setores necessários, dentro dà estrutura de serviços
prevista no art. 33. letra e.

Art. 35. O Diretor do Departamento Nacional poderá designar um.
superintendente, demissivel ad nutum, na qualidade de seu preposto, para '

'
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exercer quaisquer das atribuições de sua alçada, expressamente conTènâaT
na direção e execução dosserviços do órgão. /

Paragrafo único. O superintendente, responsável perante o Diretor do
Departamento Nacional, a este diretamente se subordina, podendo ser
escoliiido dentro ou fora dos quadrosda entidade.

Art. 36. ODiretor do Departamento Nacional organizará o seu gabinete sob
direção de um chefe de sua Jivre escolha, a quem poderá deleqar poderes
para assessorá-lo no desempenho da missão que lhe cabe.

. CAPÍTULO V
Órgãos Regionais

"".o®'"»" Federal e nos Territórios, onde houver"federaçao de industnas, oficialmente reconhecida efiliada ao órgão superior da^.
ciasse, sera constituído um conselho regional e instalado um departamenfô»
regional do SESI, com jurisdição na base tenitoriaí respectiva. - „

• f"§ 1° Os órgãos regionais, embora sujeitos às diretrizes e nomias^ gerais
prescntas pelos orgaos nacionais, bem como à correição e fiscalização —
inerentes a estes, são autônomos no que se refere à administração de sLs
serviços, pstao dos seus recursos, regime de trabalho e relações
empregatícias.

§ 2° Não haverá qualquer vinculação de natureza salarial entre os servidores "
dos Departamentos Regionais, nem destes com osdo Departamento Nacional. •£?

Seção(
Conselhos Regionais

Art. 38. Os conselhos regionais se comporão dosseguintes membros:

a) do presidente da federação de indústrias local, que será o seu presi
nato;

b) de quatro delegados das atividades industriais, escolhidos pelo Conselho de
Representantes da entidade federativa;

c) de um delegado das categorias econômicas dos transportes, das
comunicações e da pesca, escolhido pela respectiva associação sindica! dé
maior hierarquia e antigüidade existente na base territorial respectiva;





d) de um representante do Ministério do Trabalho e •Previdência^eeial
designado pelo titular da pasta;

e) de urn representante do Estado, do Distrito Federal ou do Território
designado pelo competente Chefe do Poder Executivo;

pde um representante dos trabalhadores da indústria, que terá um suplente,
indicados peía organização dos trabalhadores mais representativa da região.

§ 1- Os membros a que se referem as alíneas b. ç e f exercerão o mandato
por dois anos, podendo ser reconduzidos.

§ 2° Cada conselheiro terádireito a um voto em plenário.

§ 3° O presidente dq conselho regional terá direito a voto nas reuniões deste
órgão, prevalecendo, em caso de empate, a solução que tiver sufragado,
estando, porém, impedido devotar quando oplenário apreciar, ou julgar, ato dé
sua responsabilidade no departamento regional.

• i I

§4° Substituirão os conselheiros regionais, nas suas faltas e impedimentos, os'
substitutos estatutários, ou os suplentes designados.

Art. 39. Compete a cada conselho regional:

a) adotar providências e medidas relativas nos trabalhos e gestão dos recursos
da região;

b) votar, em verbas discriminadas, o orçamento anual da região, elaborado
pelo Departamento Regional, dentro dos fundos aprovados pelo Conselho
Nacional;

c) aprovar o relatório e a prestação de contas do departamento regional,
concernentes a cada exercício;

d) apreciar, mensalmente; a execução orçamentária na região;

e) examinar, anualmente, o inventário de bens a cargo da administração
regional;

f) aprovar os quadros, fixar os padrões de vencimentos, determinar o critério e
a época das promoções, bem como examinar quaisquer reajustamentos de
salários do pessoal do departamento'regional:

g) aprovar a abertura de contas para a guardados fundos da região em bancos
oficiais, caixa econômica federal, e bancos privados de reconhecida
idoneidade, comobservância do disposto no art. 55, e seus parágrafos;

h) manifestar-se sobre a aquisição de imóveis necessários aos sen/iços da
região;
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departamento regional;

j) sncarregar-se de incumbências que lhe forem delegadas pelo Conselho
Nacional;

I) dirigir-se aos órgãos nacionais, representando, ou solicitando providências,
sobre problemas de interesse da entidade;

m) designar osecretário de seus serviços específicos, fixando-lhe remuneração
e atribuições;

n) fixar o valor da cédula de presença de seus membros, que não poderá
exceder de,um terço do salário-mínimo local;

o) autorizar convênios e acordos com á respectiva federação, visando aos
objetivos institucionais, ou aos interesses recíprocos das entidades, na área
tenitprial comum;

p) aplicar a qualquer de seus membros, nas circunstâncias indicadas, o
disposto no artigo 24, § 1°, com recurso voluntário, sem efeito suspensivo, pelo
interessado, para o Conselho Nacional;

q) votar o seu regimento interno, alterando-o quando conveniente, pelo voto de
dois terços do plenário.

§ 1°Os conselhos regionais reunir-se-ão, ordinariamente, uma vez por mês e,
extraordinariamente, quando convocados pelo presidente, ou pela maioria de
seus membros.

§ 2° Os conselhos regionais deliberarão com a presença de dois terços dos
seus membros, sendo as decisões tomadas por maioria de votos.

Art. 40. Compete ao presidente do Conselho regional;

a) dirigir o plenário respectivo;

b) supervisionar todos os serviços a cargo da administração regional;

c) encaminhar ao Conselho Nacional o relatório anual e a prestação de contas
da região, depois de pronunciamento do plenário regional.

Art. 41. Os regimentos internos e os atos normativos adotados pelos conselho
regionais serão encaminhados ao presidente do Conselho Nacional, para
verificação de sua conformidade com este regulamento e as diretrizes gerais
expedidas nos termos do art, 24. letra a.

Art. 42. Os Conselhos regionais, no exercício de suas atribuições, serão
coadjuvados, no que for preciso, pelo departamento regional que lhes

V\
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Art. 43. Os conselhos regionais manterão contato permanente com a
federação de indústrias local, na troca e collieita de dados relativos ao serviço
social, bem como as atividades produtoras e assemelliadas. autorizando,
quando necessário, a celebração de convênios e acordos, inclusive
colaboração financeira.

Seção II
Departamentos Regionais

Art. 44. Cada departamento regional será dirigido pelo seu diretor, que será o
presidente da federação de indústrias local.

Art.45, Compete ao diretorde cada departamênto:

a) submeterão conselho regional a proposta do orçamento anual da região," em
verbas discriminadas, dentro dos fundos aprovados pelo Conselho Nacional; '

b) apresentar o relatório e preparar a prestação de contas da gestão financeira
da administração regional, em cada exercício, para exame e aprovação do
conselho regional;

#

c) propor ao conselho regional a criação de bolsas de estudos de escolas de
serviço social e de cursos extraordinários ou especializados, que julgar
convenientes, de acordo com as diretrizes do Conselho Nacional, e instruções
do Departamento Nacional:

d) promover planos de cooperação com escolas técnicas para a realização de
cursos de alfabetização, de aprendizagem ou de serviço social;

e) organizar o quadro de servidores da região, o seu padrão de vencimentos,
os critérios e épocas de promoção, bem como os reajustamentos de salários,
para exame e deliberação do conselho regional;

f) admitir, promover e demitir os servidores da administração regional, dentro
do quadro aprovado pelo conselho regional;

!

g) lotar os sen/idores nas diversas dependências da administração regional,
conceder-lhes férias e licenças, e aplicar-lhes penas disciplinares; !

h) manter em dia e em ordem a escrituração contábil, adotando o plano de
contas aprovado pelo Departamento Nacional;
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i) abrir contas para os fundos da região, em bancos oficiaisj gn privados,
devidamente credenciados pelo conselho regional, com ob^rvância do
disposto no artigo 55 e seus parágrafos;

j) autorizar as despesas da região, tanto de pessoal, como de material e
serviços, assinando cheques e ordens de pagamento;

Ij representar o Departamento Regional perante poderes públicos, autarquias e
instituições privadas, restrita a representação em juizp aos assuntos
decorrentes da autonomia prevista no art. 37 e seus parágrafos e art. 62,
podendo, para esse fim. constituir procuradores, mandatários ou prepostos;

m) assinar a correspondência oficial;

n) programar e executar todas as tarefas a cargo daadministração regional;

o) encaminhar ao conselho regional todos os assuntos a cargo da
administração regional, estudados e preparados pelos setores competentes;

p) preparar convênios, acordos e demais ajustes de interesse da região;

q) propor convênios e acordos com a federação de indústrias local, visãrido aos
objetivos institucionais e aos interesses recíprocos das entidades, na árèa
tenitorial comum;

r) aplicar multas aos empregadores da indústria e atividades assemelhadas
transgressoras dos dispositivos legais e regulamentares;

s) organizar, facultativamente, comissões técnicas e gmpos de trabalho com
elementos de reconhecida competência e autoridade em assuntos de sen/iço
social, para estudo de casos específicos;

t) exercitar a delegação de poderes que lhe for outorgada pelo Diretóf^do
Departamento Nacional, na forma do artigo 33, letra x;

u) elaborar o regulamento interno do departamento regional.

Parágrafo único. As atribuições e tarefas da administração regional, de acorda
com o que dispuser o regulamento interno previsto na letra u, poderão ser
exercidas mediante outorga conferida a superintendente, administrador ou
preposto designado pelo diretor regional, consoante as peculiaridades locais,
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Seção II!
Delegacias Regionais

ríp-í. p;; cúrrüfiUa

Art. 46. Nos Estados e territórios onde não houver federação de indústrias
oficialmente reconhecida, filiada ao órgão superior da classe, será instalada
uma delegacia regional, subordinada diretamente ao Departamento Nacional.

Art. 47. As delegacias regionais, como órgãos executivos das regiões em que
se instalarem, serão dirigidas por um delegado, nomeado, em comissão, pelo
diretor do Departamento Nacional.

Parágrafo único. Poderá funcionar junto às delegacias regionais na
conformidade de instruções baixadas pelo Departamento Nacional,' um'
conselho consultivo composto de três a sete industriais locais, designados nas
mesmas condições do delegado.

CAPITULO VI
Recursos

Art. 48. Constituem receita do Serviço Social da Indústria:

a) as contnbuições dos empregadores da indústria, dos transportes, das
comunicações e de pesca, previstas em lei:

b) as doações e legados;
I .. '"f

c) as rendas patrimoniais; h'

d) as multas arrecadadas por infração de dispositivos legais, regulamentares e
regimentais;

e) as rendas oriundas de prestações de serviços e de mutações de patrimônio,
inclusive as de locação de bens de qualquer natureza;

f) as rendas eventuais.

Parágrafo único. A receita do SESI se destina a cobrir suas despesas
manutenção e encargos orgânicos, o pagamento de pessoal e serviços de \ \
terceiros, a aquisição de bens e valores, as contribuições legais e ^
regulamentares, as representações, auxílios e subvenções, os compromissos
assumidos, os estipêndios obrigatórios e quaisquer outros gastos regularmente
autorizados.
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!?cb rj! _Ú__L7_ZÍÍ._Art. 49. Aarrecadação das contribuições devidas ao SESI lêil feita pelo'
insti^tuto ou caixa de pensões e aposentadoria a que estiver filiada a empresa
contnbuinte. concomitantemente com as contribuições da previdência social.

§1° Oórgão arrecadador, pelos seus serviços, terá direito a uma remuneração
fixada e paga na fomia do ^disposto no artigo 255 e seus parágrafos do
Regulamento-Geral da Previdência Social, baixado com o Decreto n° 4895Q-A
de 19 de setembro de 1960. •

§ 2 Em face de circunstâncias especiais, as empresas que nelas se
encontrarem poderão recolher as suas contribuições diretamente ao SESI
mediante autorização do Departamento Nacional, comunicada ao órgão
previdenciano competente.

§ 3° Éassegurado ao SESI odireito de, junto às autarquias an-ecadadoras
promover a verificação da cobrança das contribuições que lhe são devidas'
podendo, para esse fim, alem de meios outros de natureza direta ou indireta'
credenciar prepostos ou mandatários.

Art 50 As contribuições compulsórias, outorgadas em lei, em favor do SESI

nnnro w! ^ ^ ^aquisição de letras imobiliárias doBanco Nacional de Habitaçao, nos termos do artigo 21 da Lei n° 4.380 de'-21'

rif /° f® creditadas às administrações regionais na proporçãode 75 /o (setenta e cinco por cento) sobre os montantes an-ecadados nas bases
temtonais respectivas, cabendo os restantes 25% (vinte e cinco por-cento) à
administraçao nacional. a

Parágrafo único. OSESI poderá assinar convênios com o Banco Nacional de
.Habitaçao, regulando a aplicação dos recursos originários de sua receita na

SíSfflis populares para os seus
Art. 51. Os recursos da adminiatração nacional terão por fim cobrir às
despesas do Conselho Nacional e do Departamento Nacional. «

Art. 52. Arenda da administração nacional, oriunda da contribuição prevista
em lei, com desconto da quota de 5% (cinco por cento) para o custeio e
encargos do Conselho Nacional e da quota de 4% (quatro por cento) sobre a
cifra da an-ecadaçãp geral para a administração superior a cargo da
Confederação Nacional da Indústria - será aplicada na confomiidade do que
dispuser o orçamento de cada exercício.

§ 1° O Departamento Nacional, anualmente, a título de subvenção ordinári-,
aplicará até dez por cento (10%) de sua dispbnibilidade líquida em auxílio às
regiões deficitárias no custeio de serviços que atendam aos reclamos dos
trabalhadores e se enquadrem nas finalidades da instituição.

§ 2° Igualmente, o Departamento Nacional, consoante plano que organizar, j
sujeito à homologação do Conselho Nacional, poderá aplicar da mesma fonte! Py
cada ano, importância não excedente de quinze por cento (15%) sob fonna d^

V-
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subvenção extraordinária, aos órgãos regionais e que
realizações de natureza especial e temporária, principalmente para execução
de obras, melhoramentos e adaptações, aquisição de imóveis, instalação e
.qjipamep..os, cabendo-lhe. aiuda, estabelecer normas para essa concessão.

§3° Poderá, ainda, oDepartamento Nacional, se necessário, suplementar as
percentagens previstas no § 1° com subvenções especiais debitadas aos
eventuais saldos de seu orçamento. ^ «.o utíuudoas aos

<^38 administrações regionais, oriunda das contribuições
por cento) sobre a arrecadação

nSLtr ? ? ^ administração superior a cargo da federação úas
Pn^ão aplicada na conformidade do orçamento anual de cada

Art. 54. Nenhum recurso do SESi, quer na administração nacional quer nas
seja qual for o título, senão em prol'das finalidades da instituição, de seus beneficiários, ou de seus servidores.

incumbidos do desempenho de qualquermissão, no pais ou no estrangeiro, em nome ou a expensas da entidade eião
obngados aprestação de contas efeitura do relatório, dentro do prazo déS
rnmk i ® ^ Ultimação do encargo, sob pena de inabllitaçãd a novoscomissionamentos e restituição das Importâncias recebidas.

Art. 55, Os recursos do SESI serão depositados, obrigatoriamente, em bancos
oficiais, ou particulares credenciados pelo Conselho Nacional ou regional nos
âmbitos junsdicionais respectivos. cyiundi, nos

§1° Évedado qualquer depósito, pelos órgãos nacionais, em estabelecimento
de credito com capitai realizado inferior a dez mil vezes a cifra do maior saíário-
minimo vigente no pais.

§ 2° Igual proibição se aplica aos órgãos regionais quarito "aos
estabelecimentos de crédito de sua base tem"torial, com capita! realizado
infenor a cinco mil vezes a cifra do salário-mínimo da região.

I 3" Em qualquer das hipóteses dos parágrafos antecedentes, omontante dos
fundos a depositar, em cada banco, não poderá exceder a 1% (um por cento)
do valor dos depósitos à vista e a prazo constante dos respectivos balancetes.

CAPITULO VII
Orçamento e Prestação de Contas
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Q.'departamento Nacional organizará, até 15 de <^tií®§Sa
o orçamento geral da entidade referente ao futuro exercício para sersubmetido
ao Conselho Nacional no correr do mês de novembro, e encaminhado, em

3 Presidência da Kepübiica, por intermédio doMinistro do Trabalho e Previdência Social, nos termos dos artigos 11 e 13 da
Lei numero 2.613 de 23 de setembro de 1955.

§ 1° Oorçamento deve englobar as previsões da receita e as aplicações da
despesa, nos termos do artigo 24, letras bec; compreendendo aadministração
nacional e as regionais. ^

§2° Os departamentos regionais remeterão ao Departamento Nacional os seus
orpmentos proprios até 31 de agosto de cada ano, para que possam ser
integrados no orçamento geral.

§3° Ate 30 dias antes da data indicada no parágrafo anterior, oDepartamento "
Nacional dara conhecimento às administrações regionais dos fundos que lhes"
serão atnbuidos para o exercício futuro.

Art. 57. Os balanços econômicos e patrimoniais, bem como a execucão'
orçamentana do Departamento Nacional, para efeitos de prestação de contas
deverão ser submetidos ao Conselho Nacional, na primeira quinzena de março
pja seu pronunciamento na sessão ordinária desse mês, eencaminhadosj.m
seguida, ao Tnbunal de Contas da União, de acordo com os artigos 11-é 13' da
Lei 2.613, de 23 de setembro de 1955.

§ 1° A prestação de contas dos Departamentos regionais, sob a
responsabilidade de seu diretor, deverá ser apresentada ao Departamento
Nacional ate oultimo dia de fevereiro, para o parecer desse órgão, cabendo ao
Cor^elho Nacional apreciá-la na reunião de março, para remessa ao Tribunal
de Contas, conjuntamente, com a prestação de contas dos órgãos nacionais
dentro do prazo legal.

§ 2® A prestação de contas da entidade, discriminada por unidades
nssponsáveis, deverá observar as instmções do Tribunal deContas da-União.

§3° ODepartamento Nacional poderá complementar, com instruções próprias,
a confecção dos orçamentos e a prestação de contas, no âmbito nacional'
como no regional.

Art. 58. As retificações orçamentárias, que se tomarem imprescindíveis no
--correr do exercício, se-processarão durante-a reunião ordinária de julho, e

obedecerão aosmesmos princípios da elaboração originária.

Art. 59. OConselho Nacional designará, na reunião ordinária de março, três de
seus membros efetivos, um da representação da indústria, outro da
representação das atividades assemelhadas e outro da representação oficial,
para constituírem a Comissão de Orçamento, de caráter permanente, que terá
a incumbência de fiscalizar, no exercício em curso, a execução orçamentária,
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bem como a movimentação de fundos, no DepartameRÍ
departamentos regionais.
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Parágrafo único. Visando ao cumprimento de sua tarefa a Comissão de
Orçamento poderá utilizar auditoria externa, no tocante à gestão financeira de
cada exercício, além dos serviços contábil, técnico, jurídico e administrativo do
Conselho Nacional.

CAPITULO VIII

Pessoal

Art. 60. O exercício de quaisquer emprego ou funções no Serviço Social da
Indústria dependerá de provas de habilitação ou de seleção^ reguladas em ato
próprio.

Parágrafo único. Aexigência referida nao se aplica aos contratos especiais e
locações de serviços.,

Art. 61. O Estatuto dos Servidores do SESI, aprovado pelo Conselho Nacional,
estabelecerá osdireitos e deveres dos funcionários da entidade, em todo Pàís.,'

Art. 62. Os servidores do SES5, qualificados, perante este, como beneficiários,
para os fins assistenciais, estão sujeitos à legislação do trabalho e da
previdência social, considerando-se o Serviço Social da indústria, na sua
qualidade de entidade de direito privado, como empresa empregadora,
reconhecida a autonomia dos órgãos regionais quanto à feitura, composição e
peculiaridade de seus quadros empnegatícios, nos termos do artigo 37 e seus
parágrafos.

Parágrafo único. Só depois do pronunciamento da entidade, em processo
administrativo, salvo se faltar menos de sessenta dias para a prescrição dó aeu
direito, poderá o servidor pleitear em juizo qualquer interesse vinculado aó seu
status profissional.

Art. 63. Os servidores do SESI serão segurados obrigatórios do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos industriários, salvo aqueles que, exercendo
atividade profissional diferenciada, estejam vinculados a outro órgão de
previdência social.

CAPÍTULO IX
Disposições Gerais e Transitórias

Art. 64. A alteração do presente regulamento poderá ser proposta pela
Confederação Nacional da Indústria, mediante dois terços dos votos do"^
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Conselho de Representantes, com aprovação do Minfstro^d^Trabattro-e
Previdência Social.

Ari. 65. Asede do Serviço Sociai da Indústria, abrangendo a do Conselho
Nacional e do Departamento Nacional, permanecerá, em caráter provisório, na
cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, transferindo-se para a Capital
da República quando ocorrer a Confederação Nacional da Indústria.

Parágrafo único. Até que se efetive a mudança, o SESI poderá manter em
Brasília, isoladamente ou em conjunção com o órgão confederativo industrial
uma delegação representativa e funcional, com o objetivo de acompanhar è
propugnar. junto aos poderes federais, os interesses e finalidades da
instituição.

Art. 66. O presidente do Conselho Nacional completará a composição das
comissões instituídas pelo plenário na hipótese de vagas resultantes do
disposto no art. 22.

Art 67. Aestrutura do Departamento Nacional, prevista no artigo 33, letra e, e
as normas de funcionamento das divisões que o integram, nos termos do artigo
34, constarãode regulamento intemo doórgão, baixado pelo seu diretor.

Art 68. O Conselho Nacional e os conselhos regionais votarão os seus
regimentos internos, previstos, respectivamente, nos ari:igos 31 e-39, letra,q,
até 180dias após a vigência deste regulamento.

Parágrafo único. Até quese cumpra o disposto neste artigo, os presidèntes dos
colegiados elaborarão regimento intemo provisório para regular o
funcionamento dos respectivos plenários.

Art. 69. O SESI vinculará no seu orçamento geral, anual e progressivamente, • x
até o ano de 2014, o valor correspondente a um terço da receita líquida da —
contribuição compulsória, correspondente a vinte e sete inteiros e setenta e
cinco centésimos por cento da receita bruta da contribuição compulsória, às
ações mencionadas no § 2° do art. 6°, sendo que a metade defete valor,
equivalente a um sexto da receita líquida da contribuição compulsória, deverá
ser destinada à gratuidade. '• -

§ 1° A alocação de recursos vinculados à educação e à gratuidade, de que
trata este artigo, deverá evoluir, anualmente, a partir do patamar atualmente
praticado, de acordo com as seguintes projeções médias nacionais:

I - para a educação:

a) vinte e oito por cento em 2009;

b) vinte e nove por cento em 2010;

c) trinta por cento em 2011;





•:noj

' "~5T^rinTá" è uffi'"pbr cento em 201,2;

•'i'':é)trirità\é:,dbr4 porcento em 2013; e

f) trinta e,tpês inteiros e trinta e três centésimos por cento a partir de 2014; e

II -para a gratuidade:

: ..^).seTs por cénto em 2009;

b) sètè por i:e'nto em 2010;

.....c}'de^,PQr;.(:;énto em 2011;

d) doze. pórjcento em 2012;

e) catoçei.;p0> cento em 2013; e

. f) dèzêsséis.inteiros esessenta esete centésimos por cento a partir de 2014.

§ 2° Òs Departamentos Regionais deverão submeter ao Departamento
Nacional, até o término do exercício de 2008, pliano de adequação'às projeções
referidas no § 1

' '

§ 3® As ações de gratuidade a que se refere este artigo serão destinadás aos '
trabalhadores e seus dependentes de baixa renda que, preferencialmente,
sejamalunos matriculados na educação básica e continuada.

§ 4 Asituação de baixa renda será atestada nnediante declaração do próprio
postulante.

Art. 70. O Conseiho Nacional deverá apreciar, até dezembro de 200é, a
proposta de regras de desempenho elaborada pelo Departamento Nacioná/.' '
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO PARANÁ

ESTATUTO SOCIAL

Capítulo IDa Sede, foro, base territorial, constituição, objetivos e prerrogativas

Art. r - AFederação das Indústrias do Estado do Paraná, associação sindical de
segundo grau, reconhecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, nos termos
da carta sindical datada de 18.08.1944, com duração por prazo indeterminado, sede e
oro na cidade de Curitiba, Paraná, na Avenida Cândido de Abreu, n° 200 7° andar e
base territorial em todo oEstado, éconstituída para fins de coordenação', proteção e
representação legal das categorias econômicas da indústria, com o objetivo prioritário
de promover a defesa dos seus legítimos interesses e o seu desenvolvimento
sustentável.

Art. 2". -AFederação das Indústrias do Estado do Paraná é formada:

a) pelos sindicatos representativos das categorias econômicas da indústria que lhe
são filiados;

b) pelas indústrias, na qualidade de associadas, que não tenham representação
sindical no Estado do Paraná;
c) por associaçoes setoriais das categorias econômicas da indústria, na qualidade de
associadas.

Art. 3°- São objetivos da Federação;

a) promover eestimular odesenvolvimento sustentável da indústria paranaense;
b) representar, amparar, defender e coordenar os interesses da indústria paranaense
na esfera judicial e extrajudicial;
c) promover e estimular o desenvolvimento, .sustentável e o fortalecimento dos
sindicatos filiados;
d) promover a defesa da livre iniciativa; da livre-conbõrrência, da propriedade privada
do estado democrático de direito, da segurança jurídica, da justiça sociar-girxla meio
ambiente; y lí
e) estimular e apoiar as soluções extrajudiciais
fomentando a auto composição, por meio mcujai
f) zelar, em seu âmbito de competência, pela,, legitimidade
associativismo do Sistema Confederativo de Representação í
g) organizar e manter serviços que possam serjíteis- aos
industrias, pnorizando aquelas associadas-^áo sistema-'áfndiòal^.
sustentabilidade econômica da Federação/ "
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Art. 4" - São prerrogativas da Federaçao:

a) defender, proteger e representar os direitos e interesses diretos e indiretos da

indústria, perante as autoridades administrativas e judiciárias, em qualquer instância
no âmbito público e privado;
b) atuar na administração da arbitragem, mediação e outros meios pacíficos de
solução de controvérsias ou conflitos de interesses, alternativos ao Poder Judiciário
através da instituição ou patrocínio de Câmara de Mediação e Arbitragem;
c) dirimir, sempre que possível, os litígios entre os sindicatos filiados;
d) dirimir, quando solicitado, os conflitos internos dos sindicatos filiados;
e) organizar, quando cabível, junta governativa, dissolução, incorporação e eleições
sindicais;

f) eleger ou designar pessoas para cargos de representação nos diversos órgãos em
que participa, sejam eles públicos ou privados;

g) dialogar com o Estado e a sociedade acerca dos problemas relacionados às
categorias econômicas sob sua égide de representação, apresentando propostas e
eventuais soluções;
h) firmar convenções coletivas de trabalho na representação das categorias

inorganizadas em Sindicato;
i) impor contribuições aos Sindicatos, às indústrias inorganizadas e às associações
setoriais filiadas nas hipóteses autorizadas neste Estatuto;
j) organizar, dirigir e fiscalizar as entidades das quais a Federação participa, na

qualidade de sócia, associada ou mantenedora;

k) receber os recursos do SESl e do SENAl que lhe são direcionados nos termos dos
seus respectivos Regulamento e Regimento.

Art. 5° - A Federação mantém, na sede, o registro de sindicatos filiados, por ordem
cronológica de ingresso, no qual deverão constar todos os dados necessários à sua
identificação.

Art. 6° - São deveres da Federação das Indústrias do Estado do Paraná:

a) pautar-se pelos princípios da ética e da transparência;
b) buscar, de forma permanente, a qualidade e a melhoria dos serviços das entidades
integrantes do Sistema FIEP;

c) assegurar a gratuidade do exercício de cargos eletivos, na forma definida no
presente Estatuto;

d) proibir o trabalho remunerado com vínculo celetista no Sistema FIEP cumulado com
o exercício de cargos eletivos nas entidades que o compõem;
e) vedar a cessão, gratuita ou remunerada, de quaisquer de suas |̂edés'"^pa.ra,^
realização de eventos ou encontros de índole político-partidárias; j
f) manter serviços de assistência e consultoria aos Sindicatos filiaUps, jaiuancló'gg
órgão técnico e consultivo, no estudo e solução de problerpa&.qu0 se'
as categorias econômicas da indústria;

g) fortalecer e valorizar os Sindicatos que lhe são filiados'
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Capítulo II
Do Sistema FIEP

Art. 7°- OSistema Federação das Indústrias do Estado do Paraná - Sistema FIEP
integrado:

a) pela Federação das Indústrias do Estado do Paraná;
b) pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Departamento Regional do
Estado do Paraná;
c) pelo Serviço Social da indústria - Departamento Regional do Estado do Paraná;
d) pelo Instituto Euvaldo Lodl - Núcleo Regional do Estado do Paraná;
e) pelo Centro das Indústrias do Estado do Paraná;

Paragrafo unico -Outras Entidades que vierem aser criadas dentro dessa vinculação
integrarão automaticamente o Sistema FIEP.

Art. 8°. - Cada um dos entes integrantes do Sistema FIEP conta com autonomia
própria de gestão, nos termos dos seus normativos específicos.

Capítulo IIIDa filiação, dos direitos e deveres dos Sindicatos filiados e de seus delegados

Sindicatos requererem a sua filiação à Federação das Indústrias
do Estado do Parana, desde que representativos de categorias econômicas da
industna. com base territorial no Estado do Paraná, e que estejam regularmente
constituídos e satisfaçam os requisitos legais, deste Estatuto e das normas que lhes
sao aplicáveis.

Art. 10 - Afiliação do Sindicato é deliberada, no que respeita aos requisitos formais
pelo Conselho de Representantes, mediante pedido da Entidade interessada.

Parágrafo único - 0_ pedido de filiação à Federação por parte dos Sindicatos
depende da apresentação prévia dos seguintes documentos:

a) prova de existência legal ede representação de categoria econômica sob a éqide
da Federaçao, mediante comprovação de seu registro no órgão competente, bem
como de que nao há qualquer impugnação administrativa ou judicial a respeito-
b) cópia autêntica ou autenticada de - ^ r
competente;

c) cópia autêntica ou autenticada da
autorizou o pedido de filiação à Federação;
d) cópia autêntica ou autenticada da ata de Eleição e Posse da Diretc
e) cópia autêntica ou autenticada da ata ou documento que conten/
delegados representantes junto à Federação;
f) comprovação de estar com suas informaç^g^atualizádasjiQ.
Entidades Sindicais - CNES no site do.Mims|ér]õijG ^
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g) declaração assinada pelo representante legal da
entidade de que não estão filiados a outra entidade sindical de grau superior q
possua base territorial coincidente com a base da Federação;
h) declaração de inexistência de conflito referente à base territorial ou catego^i
econômica com sindicato filiado à Federação:
i) os sindicatos de base interestadual ou nacional deverão comprovar a existência
no mínimo uma Delegacia Regional local, bem como arrecadação sindical
indústrias localizadas no Estado do Paraná em favor da FlEP.
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Art. 11 - São direitos dos Sindicatos filiados:

a) tomar parte, votar e ser votado nas assembleias do Conselho de Representantes,
por intermédio de delegado representante eleito e credenciado;
b) submeter ao exame da Diretoria questões institucionais ou de interesse da
Indústria;

c) solicitar apoio à Federação nos casos de interesse da categoria econômica que
representa:

d) ter acesso aos serviços oferecidos pelo Sistema FlEP, conforme disposto em
normativos próprios;
e) convocar o Conselho de Representantes na forma do artigo 30, "b" do presente
Estatuto;

f) formular pleitos alusivos a elaboração de estudos ao acompanhamento de
reivindicações e a quaisquer outras medidas ou providências de seu interesse ou das
categorias que representam.

Parágrafo único - Os direitos dos Sindicatos filiados são intransferíveis.

Art. 12 - São deveres dos Sindicatos filiados:

a) cumprir as disposições deste Estatuto e as deliberações da Diretoria e do Conselho
de Representantes;
b) pagar pontualmente a anuidade, fixada em assembleia geral do Conselho de
Representantes;
c) repassar à Federação e á Confederação, no momento oportuno, a parte que lhes
cabe no rateio da contribuição confederativa;
d) manter a regularidade dos mandatos eletivos e encaminhar ã Federação cópia da
ata de eleição e posse, devidamente registradas no cartório competente;
e) realizar eleição sindical, conforme as regras previstas no Estatuto do sinaicgtQ^em
como na legislação em vigor; / f
f) protocolar as atas, devidamente registradas, da eleição e da poss,é refereritéá^
gestão em curso, em até 60 (sessenta) dias, a contar da data da posse-/
g) protocolar, anualmente, as atas, devidamente registradas, das
prestação de contas e previsão orçamentária;
h) manter suas informações atualizadas no Cadastro f^acíonal dé

CNES no site do MTE, com a devida indjcaçãó..GÍa-ge^tãa,-7éj
Federação, bem como à Confederação Na(
i) prestigiar a Federação por tódó'̂ ^"
objetivos desta Entidade e de seus fntadòsi-
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Art. 13 - Os Sindicatos filiados estão sujeitos às penalidades de advertência,
suspensão e eliminação do quadro da Federação.

I - Apena de advertência, passível de aplicação pelo Presidente da Federação,
poderá ocorrer nas seguintes situações:

a) pelo descumprimento dos deveres impostos no artigo 12;
b) pelo término do mandato há mais de 30 (trinta) dias, sem que tenhasidoconvocada
nova eleição.

II - A pena de suspensão, passível de aplicação pela Diretoria da FIEP, de até 180
(cento e oitenta) dias, poderá ocorrer nas seguintes condições:

a) nos casos de reincidência ou não cumprimento ao disposto na alínea "a" do inciso
I.

b) caso o Sindicato não convoque, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da ciência
da advertência, eleições sindicais para regularização do previsto na alínea "b" do
inciso 1.

III - Apena de eliminação, passível de aplicação pelo Conselho de Representantes da
Federação, poderá ocorrer nas seguintes situações:

a) por má conduta;

b) se constituir em elemento prejudicial à entidade;
c) por falta cometida contra o patrimônio da Federação;
d) desrespeito a dispositivo estatutário;
e) dissolução da entidade sindical;
f) caso oSindicato não convoque, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da
ciência da suspensão, eleições sindicais para regularização do previsto nas alíneas "b"
dos incisos I e 11;

g) pela reincidência em quaisquer das hipóteses de suspensão

/7^§1 - Aaplicação das penalidades deve ser precedida da manifestação
filiado, o qual pode aduzir defesa prévia, por escrito, no prazo ' '
contados da ciência inequívoca da instauração do procedimento.

r"

' I

r-~

•<1-

O)

esta^owèiitTdipaiq
de 1:5 (quinz&)i;dia'̂ y;'-'̂ .íViVr-^^^
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§ 3° - OSindicato eliminado poderá reingressar no quadro associativo mediante no«
proposta, desde que se reabilite plenamente, a juízo do Conselho de Representantes

§4° - Aaplicação das penalidades deve atender aos princípios da razoabilidade e
proporcionalidade, assim como ao da responsabilidade subjetiva do infrator;

Capitulo V
Das condições de votar e de ser votado

Art. 14 - São condições para o Sindicato filiado exercer o direito de voto em
assembleias gerais ordinárias ou extraordinárias do Conselho de Representantes;

a) ser filiado há mais de 12 (doze) meses à Federação;
b) estar no gozo de seus direitos, na forma deste Estatuto;
c) achar-se quite com a Tesouraria;
d) fazer-se representar por Delegado Representante eleito em eleição regular da
entidade a que estiver representando;

§r - Qualquer que seja o número de representantes que compõem a delegação de
Sindicato filiado, a cada delegação cabe o direito deapenas um voto.

§2 - Odireito de voto é privativo do Delegado eleitor titular ou suplente credenciado
por seu Sindicato, vedada a outorga de procuração.

Art. 15 - São condições para ser votado, além de outras previstas no Estatuto e no
Regulamento Eleitoral:

a) integrar há dois ou mais anos uma das categorias econômicas da Indústria*
b) estar associado há mais de 12 (doze) meses em Sindicato da sua categoria filiado à
Federação das Industrias do Estado do Paraná, também há mais de 12 (doze) meses;
c) ocargo de Presidente da Federação somente poderá ser exercido por brasileiro-
d) o empresário que se candidatar ao cargo de Presidente deve ter participado da ; • _ ;
Diretoria de um Sindicato filiado eainda ter concluído pelo menos um mandato para o l ^
qual foi eleito; '. Oi
e) os cargos eletivos da Federação só podem ser ocupados por industriais que sejam
domiciliados no Estado do Paraná;
f) o candidato a cargo da Diretoria, do Conselho Fiscal ou/^--Delegação
Representativa da Federação não pode ocupar, no ato da sua candidátQr^-qórínfe-?:;
^u mandato, cargo eletivo em outra entidade sindical de segur^o grau lalâ Aíí^^>-•^
Confederaçao Nacional da Indústria - CNI. ^ j

Art. 16 -Aos sindicatos de base interestadual e nacional_é,exigi
direito de sufrágio ede ser votado, além das dem^s-^^épcia
Capitulo, que comprovem o recolhimento„d.as..,.doatrib.yiç6.es.
existência de Delegacia no Estado dd
paranaenses na atividade sindical. i
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Capítulo VI
Da administração e estrutura organizacional e suas competências

Art. 17 - AFederação é dirigida e administrada pelo Presidente; conduzida pela
Diretoria: fiscalizada pelo Conseiho Fiscal; representada na Confederação Nacional da
Indústria pela Delegação Representativa; subordinada às deliberações do Conselh
de Representantes.

Seção I

Da Diretoria

Art. 18 - A Federação é dirigida por uma Diretoria composta de 22 membros-
Presidente, 15 Vice-Presidentes. 1" Diretor Secretário. 2° Diretor Secretário 3" Diretor
Secretário. 1° Diretor Financeiro, 2° Diretor Financeiro, 3" Diretor Financeiro e igual
número de suplentes, todos eleitos quadrienalmente pelo Conselho de
Representantes.

§ 1° - Já na chapa, os candidatos devem ser nominados com a especificação dos
cargos a que concorrem.

§ 2=^- Inexiste vedação a qualquer tipo de reeleição, com exceção ao Presidente da
Federaçao que pode ser eleito para no máximo dois mandatos, sejam eles
consecutivos ou não.

Art. 19 - Compete à Diretoria:

a) conduzir a Federação, cumprir e fazer cumprir este Estatuto e aplicar as
penalidades nele previstas;
b) reunir-se ordinariamente ao menos uma vez por mês e extraordinariamente sempre
que necessário;

c) aprovar a criação de conselhos, comissões, relatorias, grupos de trabalho e
coordenadorias;
d) designar representantes da Federação junto aos organismos públicos ou privados
inclusive para oConselho Fiscal do lEL. em que tal representação não exija-g-^scoJha
por meio de eleição pelo Conselho de Representantes; '
e) aprovar o balanço e demais demonstrações
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. . - ----contábeis, elaborados po/contabiíyaÓv-í,í;-JO;fe--,..,.habilitado, a prestaçao de contas de cada exercício ea previsão da receita e /
para oexercício seguinte, apresentando-os, com o respectivo parecer/áâ'̂ rTcoihn'-i ! ""Uy j
Fiscal, a deliberação do Conselho de Representantes;
f) elaborar, anualmente, por meio de comissão designada
plano de trabalho para o exercício subsequente à deliberaç/a
Representantes;
g) elaborar, anualmente, por meio de corõjs^
relatório de gestão do exercício findp
Representantes; axEiNViiC
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h) suprir, quando necessário, e por proposta do Diretor Financeiro, acompanhac
parecer do Conselho Fiscal, as dotações que se apresentarem insuficientes p:
atendimento das despesas não incluídas no orçamento, ajustando-as ao flux
caixa, mediante a abertura de créditos adicionais, com subseqüente apresentaçÊ
tais providências à deliberação do Conselho de Representantes, que deverá oJo^ t
no exercício;

i) decidir sobre qualquer matéria que lhe for submetida pelos seus membri^s,
respeitadas as competências do Conselho de Representantes;
j) administrar o patrimônio da Federação na forma prevista no artigo 44 deste
Estatuto:
k) contratar auditoria responsável pela análise e exame dos processos contábeis, da
consistência das contas e das demonstrações;
1) propor ao Conselho de Representantes a alienação ou o gravame de bens imóveis
de propriedade da Federação;
m) decidir sobre a participação da Federação na qualidade de sócia ou associada de
outras pessoas jurídicas;
n) instaurar processo para aplicação das penalidades previstas neste Estatuto aos
membros da Diretoria;
o) aprovar a política de viagens internacionais;
p) aprovar o plano de cargos e salários da Federação;
q) orientar a estratégia de atuação do SESi/PR e do SENAÍ/PR, sem interferência
administrativa e financeira, dentro do modelo legal estabelecido;
r) promovera gestão do lELyPR, conforme prevê o Estatuto dp Instituto;
s) aprovar o Regimento interno da Diretoria.

§ 1°. As decisões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos, com a presença
de, no mínimo, metade mais um de seus membros titulares.

§ 2°. Na ausência dos vice-presidentes assumirão, para todos os efeitos, os Diretores
suplentes presentes, na ordem de inscrição da chapa.
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§3 .OPresidente não votará nas reuniões da Diretoria, exceto em caso de empate. í -

Art. 20 - Ao Presidente compete: '

a) administrar e dirigir a Federação;
b) representar a Federação ativa e passivamente, extrajudicialmentg^MCBríl-^jtJÍ.ZQ^
podendo delegar poderes e nomear procuradores devidamente/ hVbiíitados
representá-lo em qualquer instância; /
c) convocar epresidir as reuniões da Diretoria edo Conselho de Repreâe.QtaritesT '
d) autorizar aadmissão eademissão de empregados, estipular-Jt^fs saíár|̂ J:'̂ sím\
como lotá-los nos diversos departamentos, serviços, setores ou '̂uni(^ads5;f:^bsei;vado#
plano de cargos esalários da Federação; ^

mbros dos conselhos, comissões, aruno.9 /riae) nomear os membros dos conselhos, comissoes, jgriípos
coordenadorias;
f) organizar serviços internos,
serviços e setores;
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g) conferir outras tarefas ou atribuições, além das inerentes aos cargos, aos membros
da Diretoria, preferencialmente aos seus Vice-Presidentes;
h) autorizar a realização de despesas, assinando, com o Diretor Financeiro os
cheques equaisquer outros documentos de natureza cambial ou patrimonial;
I) delegar competenca para os Vice-Presidentes para que possam realizar atos
administrativos internos de sua responsabilidade;

CO"- Sindicatos filiadosentidades de classe e com todas as categorias econômicas*
k) cumprir as decisões do Conselho de Representantes eda Diretoria-
I) cumprir e fazer cumprir este Estatuto.

Art. 21 - Aos Vice-Presidentes compete:

a) substituir oPresidente nos termos dos artigos 40 e41 desse Estatuto-
b) representar a Entidade por designação do Presidente;

dIÍoT''̂ "^ '̂ atribuições que lhes forem conferidas pelo Presidente e pela
Art. 22 - Ao 1° Diretor Secretário compete:
a) secretariar as reuniões e as assembleias gerais;
b) organizar a pauta das reuniões edas assembleias gerais;
c) diligenciar para a boa guarda dos arquivos da Entidade;
d) assinar as atas das reuniões e das assembleias gerais-

DireíTrtó'̂ ' atribuições que lhe forem conferidas pelo Presidente ou pela
Art. 23 -Aos 2" e 3" Diretores Secretários compete;

rrinPd?''"'̂ '' ° Secretário em suas ausências empedimentos, e auxilia-lo, quando solicitado, nas suas atribujrões-
b) executar outras atribuições que lhes forem conferidas pelo 1° Diretor Secretário.

Art. 24 - Ao 1° Diretor Financeiro compete:
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b) superintender os serviços contábeis;
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d) dlllasnclar para a boa guarda dos livros e arquivos llnanos ^
Entidade; ^
e) realizar recebimentos e efetuar os pagamentos que'lá
Presidente, assinando, com este, os cheques e quaièquer
natureza econômica - " ' i
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f) apresentar, trimestralmente, à' Diretoria um balancete
da situação econômico-financeira da Entidade, subscrevendo as peças contábeis
respectivas, de acordo com a legislação vigente;
g) propor à Diretoria, ad referendum da assemblela geral, a abertura de créditos
adicionais quando as dotações orçamentárias forem insuficientes;
h) representar a Federação, em conjunto com o Presidente, perante as instituiçõegy
financeiras em geral;
i) apreséntar ao Conselho Fiscal os balancetes mensais e o balanço anual,
devidamente auditado;

j) acompanhar auditoria responsável pela análise e exame dos processos contábeis,
da consistência das contas e das demonstrações;
k) acompanhar a execução da prestação de contas, do período da sua administração,
quando do término de mandato;

I) reunir-se regularmente com os demais Diretores Financeiros para análise da
administração contábil/financeira.

Art. 25 - Aos 2° e 3° Diretores Financeiros compete:

a) substituir, pela ordem ,na vaga, o 1° Diretor Financeiro em suas ausências e
impedimentos e auxiliá-lo, quando solicitado, nos serviços de Tesouraria;
b) executar outras atribuições que lhes forem conferidas pelo Diretor Financeiro;
c) reunir-se regularmente com o 1° Diretor Financeiro para análise da administração
contábil/financeira.

Seção II
Do Conselho de Representantes

Art. 26 - O Conselho de Representantes, órgão deliberativo máximo da Federação, é
composto por 01 (um) Delegado titular e 01 (um) suplente de cada Sindicato filiado,
sempre respeitando o contido no Estatuto de cada Entidade, cabendo o exercício de
um voto por Delegação.

Art. 27 - Compete ao Conselho de Representantes:

I) Nas eleições:

a) eleger a Diretoria, o Conselho Fiscal e a Delegação Represeriíáli^^juptq
Confederação Nacional da Indústria - CNI; /

II) Na plenitude de seus poderes:

a) dar posse ã Diretoria, ao Conselho Fiscal e à Delegação^F(épfe:
para cada mandato; ^
b) deliberar, anualmente, sobre o plano de trabalho^elaborado pel
exercício subseqüente; '

j.fT^;FÍéí^
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c) deliberar sobre a alienação ou o gravame de bens
imóveis de propriedade da Federação;
d) deliberar sobre as demonstrações contábeis, financeiras e o relatório de gestão de
cada exercício findo;

e) deliberar sobre a previsão orçamentária da receita e da despesa para o exercícic
subsequente, a destinação dos recursos excedentes ou o suprimento do déficit;
f) conhecer todas as questões que lhe sejam submetidas pelos Sindicatos filiados;
g) deliberar sobre a estratégia de cúpula a ser adotada pela Federação em assuntos
de inequívoca relevância e manifestar-se sobre pleitos ou problemas que lhe sejam
trazidos a debate ou a deliberação pelo Presidente ou pela Diretoria;
h) apreciar ações e recursos interpostos em relação a atos praticados pela Diretoria e
seus membros, assim como quaisquer outros julgados convenientes;
i) aprovar o Regulamento Eleitoral da Federação.

Art. 28 - O Conselho de Representantes da Federação reunir-se-á em assembleia
geral ordinária ou extraordinária.

§1 - As assembleias gerais do Conselho de Representantes deverão ser convocadas,
por meio de edital firmado pelo Presidente e publicado, ao menos uma vez, em jornal
de circulação na base territorial da Federação, com antecedência mínima de 03 (três)
dias úteis para as de natureza extraordinária e de 05 (cinco) dias úteis para as de
natureza ordinária, contados da data da sua realização ou por comunicado aos
Delegados Representantes dos Sindicatos filiados, por qualquer meio idôneo, com
confirmação de recebimento.

§2" - As assembleias gerais do Conselho de Representantes são soberanas em suas
decisões, desde que não contrárias às leis vigentes e a este Estatuto.

Art. 29 - Realizar-sé-ão assembleias gerais ordinárias;

a) uma vez a cada ano, até o dia 30 de abril, para deliberar sobre as demonstrações
contábeis e prestação de contas, com o respectivo parecer do Conselho Fiscal, e o
relatório de atividades de cada exercício findo;
b) pelo menos uma vez a cada ano, até o dia 30 de novembro, para deliberar sobre o
plario de trabalho elaborado pela Diretoria, sobre a previsão orçamentária da receita e
da despesa para o exercício subsequente e a destinação dos recursos excedentes, ou
suprimento do déficit;

/ 1

Conselho Fiscal e da Delegação Representativa junto à Confe
Indústria - CNI, nos termos do Regulamento Eleitoral;
e) uma vez a cada 04 (quatro) anos para dar posse à
Fiscal e à Delegação Representativa junto à Confederaçãd''/Jáciorak
CNl; •

f) para deliberar sobre a admissão dé^novqs SinjlicaTd&y^rquai^^^^^
Federação. ^ "' ''
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COM OSELO /FI
Parágrafo único: os pedidos de filiação de sindicatos à
Federação serão deliberados na primeira assembleia geral ordinária ocorrida após
sua tormalizaçao conforme as exigências deste Estatuto. õ

Art. 30 Realizar-se-ão assembleias gerais extraordinárias:

a) quando oPresidente ou a maioria absoluta da Diretoria julgarem necessário:
b) por solicitação, dirigida ao Presidente, em requerimento subscrito por no mínimo 1/5
dos Sindicatos filiados em pleno gozo de seus direitos, por meio de seus respectivos
representantes, desde que devidamente fundamentada.

§r- No caso de convocação por iniciativa da maioria da Diretoria ou dos Sindicatos
filiados, o pedido não pode ser oposto pelo Presidente, a quem cabe tomar as
providencias necessárias à sua realização dentro de 10 (dez) dias, sob pena de não o
fazendo, os propnos interessados ofazerem, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados
da datado protocolo junto à Federação.

§2°- Deve comparecer ãassembleia geral extraordinária convocada na forma do §1° a
maiona simples dos que a solicitaram, sob pena de não ser instalada.

Art. 31 - As assembleias gerais do Conselho de Representantes só poderão tratar dos
assuntos para os quais foram convocadas.

§r- Instala-se a assembleia geral em primeira convocação com a presença da maioria
absoluta dos Delegados Representantes dos Sindicatos filiados em pleno gozo de
seus direitos estatutários e. em segunda convocação, uma hiora após, com qualquer
número de presentes, ressalvado odisposto no art. 30, §2°.

§2°- As deliberações são tomadas por maioria simples de votos dos Sindicatos filiados
presentes.

§3° - Em caso de empate nas votações não secretas, o Presidente profere voto
pessoal. Nas votaçoes secretas, no entanto, oempate importa em rejeição.

§4° - Deve ser observado osistema de escrutínio secreto nas votações:
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§6°- Nas assembleias gerais extraordinárias convocadas
com vistas à apreciação de alteração do Estatuto da Federação é exiqioq
comparecimento mínimo de 2/3 (dois terços) dos Sindicatos filiados, para ha
dehberaçao valida, devendo aaprovação ocorrer pelo voto da maioria simples.

§7° - Quando se tratar de proposta para dissolução da Federação será exigida*^
presença de 4/5 (quatro quintos) dos representantes dos Sindicatos filiados, sendo.
esta votaçao realizada em dois turnos, com 30 (trinta) dias de intervalo entre um e
outro, e para aprovação será necessária a concordância de 3/4 (três quartos) dos
presentes. '
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Seção III
Do Conselho Fiscal

Art. 32 - OConselfio Fiscal é o órgão responsável pela fiscalização, pelo exame e
acompanhamento do movimento contábil-financeiro da Federação, sendo composto
de 03 (tres) membros efetivos, com igual número de suplentes, eleitos
quadnenalmente juntamente com a Diretoria.

§1° - Reunir-se-á, ordinariamente, no mínimo duas vezes ao ano e
extraordinariamente sempre que necessário, com a incumbência de:

a) dar parecer sobre as demonstrações contábeis e a prestação de contas de cada
sxGrcicio^

b) dar parecer sobre aprevisão de receita edespesa para oexercício seguinte-
c) opinar sobre despesas extraordinárias, sobre os balancetes mensais e sobre
demais documentos de natureza contábil-financeira.

§2°- OConselho Fiscal goza de total autonomia e independência em relação à
Diretona. devendo suas solicitações ser atendidas de forma inconteste podendo
oin^«, w, ,L. aLc, a^sessoria técnica específica quando julgar necessário.

§3"- Os Conselheiros suplentes somente serão convocados, pela ordem de inscrição
no caso de ausência ou impedimento dos Conselheiros titulares ou, ainda para
sucede-los no caso de vacância do cargo.

i:^

»'"V

sí^SS" '̂̂ Conselho Fiscal encaminhar as atas das reuniões aof CoSlriSiro^^rTo^rr:

Un,

/.

'IrO

§5»-_É perr^itida a participação dos Conselheiros Fiscais titulares oL Síííiteá/-^
reuniões da Diretoria na qualidade de ouvintes ou relatores. /-1 wL,.
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Seção IV
Dos Delegados Representantes o
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rt. 33 -AFederaçao far-se-a representar, perante oConselho de Representantes dk
Confederação Nacional da Indústria - CNI. por dois membros efetivos, tendo iguá

FedeTa°ção quadrienalmente pelo Conselho de Representantes da
l - ^ Delegados Representantes tomam posse junto com a Diretoria e com oConselho Fiscal, sendo seu mandato coincidente com os destes Órgãos.
§2° - Os Delegados suplentes somente serão convocados, pela ordem de inscrição
no caso de ausência ou impedimento dos Delegados titulares ou, ainda, para sucedè-
los no caso de vacância do cargo.

Capítulo VII
Das Eleições e das votações

Art. 34 - As eleições para membros da Diretoria, do Conselho Fiscal edos Delegados
Representantes junto a Confederação Nacional da Indústria - CNI, e respectivos
suplentes, sao realizadas acada 04 (quatro) anos com base no Regulamento Eleitoral
oqual nao poderá sofrer qualquer alteração nos 12 (doze) meses que antecedem aó
termino de cada mandato.

Art. 35 - As eleições serão conduzidas por uma Comissão Eleitoral, regida pelos
princípios da unidade, indivisibilidade e independência, nomeada pelo Presidente da
Federaçao, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias e mínimo de 10 (dez) dias antes
da publicaçao do edital que convocar as eleições.

Capítulo VIII
Da perda do mandato

Art. 36 - Os membros eleitos perderão seu mandato nos seguintes casos:

I

r--,

i---.

c::í

c;

a) malversação ou dilapidação do patrimônio social;
b) grave violação deste Estatuto;
c) perda da condição de industrial, por haver deixado de
da indústria, ou deixar de ser associado a sindicato filiado è
do Estado do Paraná; F'"''̂ ha/pf/ <d) abandono do cargo, assim entendida aausência, sem justificativa,,,a tÍésíeLnío
de orgao da Federação, a que deveria comparecer;
e) conduta incompatível com a ética, a dignidade e o decoro d
eleitos; ^ ,
f) patrocinar causa ou iniciativa contfáriaa_a intsfessTwndái
indústria; i
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Capítulo IX
DAS RECEITAS E DO PATRIMÔNIO

Art. 42 - Constituem receitas da Federação;
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plZJnÍr' "" SESi e SENAI, conforme legislação
O as doaçõese legados;
g) os valores das rendas produzidas por bens evalores da Federação-

ai rs^sSes^
Loorados" «niribuições pelos seus llllados e
j) Ostros repasses financeiros provenientes de entidades públicas s privadas.

Art. 43 -Opatrimônio da Federação écomposto por:
a) bens móveis, imóveis e obras de arte;
b) direitos, ações e participações;
c) ativos financeiros. • /—
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ANEXQ II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do IViunicípio de PATO BRAGADO -Pr.

Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.e 010 /2018.

Sitííil

iy.r

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores;

Pelo presente instrumento, a empresa Serviço Social da Industria -SESI, inscrita no CNPJ -
03.802.018/0029-04 com endereço: Av. Rio Grande do Sul 3133 - Pq. Industrial ll p- Marechal
Cândido'Rondon - 85960-000, neste ato reprèsentado por seu Analista de Planejamento,
Rafael Euclydes Delgado, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG n^
9390389-0 lIPR/PR, inscrito no CPF sob o n? 04892536954, residente e domiciliado Rua
Haroldo Euclydes Souza, 139 casa 02 - CEP: 81210-035, Mossunguê, na cidade de Curitiba,
para os fins de direito, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 49, inciso VII, da Lei
10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do
Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Curitiba, 06 de Fevereiro de 2018.

:uciyaes üeigãS
íiista de Planejamento do SESI/PR

RG/"/390389-a IIPR PR / CPF: 040.925.369-54
erviço Social da Industria -SESI Paraná

EndereçcU^ómercial; Av. Cândido de Abreu, 200 - Centro Cívico
Telefone (41) 32719428 - Fax (41) 32719417

rafael.dGlaadogflsesipr.org.br

o





PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK 05293816993

CNPJ: 26.199.149.0001/35

Rua Itararé, n° 1199, Quadra 34, Lote 02, Centro.
Telefone: 999895272

PROPOSTA





PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK 05293816993
CNPJ: 26.199.149.0001/35

Rua Itararé, n° 1199, Quadra 34, Lote 02, Centro.
Telefone: 999895272

ANEXO VIII -

PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL: PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK 05293816993
CNPJ: 26.199.149.0001/35

Inscrição Municipal: 1801610-0
ENDEREÇO: Rua Itararé, n° 1199, Quadra 34, Lote 02, Centro.
Telefone: (45)999895272

PATO BRAGADO, 20 de Fevereiro de 2018.

À Comissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.° 010/2018

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa a futura e eventual prestação de serviços de até 650 (seiscentas e cinqüenta) horas
de Técnico em Segurança do Trabalho, com carga mínima de 12(doze) horas semanais, nos
termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços
n.° 010/2018, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUT. MED. DESCRIÇÃO
/SERVIÇOS/MARCA

Marca V. Item V. Global

01 650 HORAS Serviços em Técnico em
Segurança do Trabalho

Paula Graciele

Kramatscheck

05293816993

64,61 41.996,50

VALOR TOTAL R$ 41.9£16,50

Valor Global da Proposta: R$ 41.996,50(Quarenta e um mil novecentos e noventa e seis
reais e cinqüenta centavos) I
Prazo para Prestação dos Serviços: 12 (doze) meses de acordo com a solicitação do Setor
de Recursos Humanos da Prefeitura.

Prazo de validade da Proposta: 60(sessenta) dias.
Dados Bancários: Ag: 0715 Conta corrente Sicredi: 25850-4

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para
a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das
.normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
!desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dós trabalhos.

Atenciosamente,

Pwik Q. ^AvwA-
Paula Graciele Kramatscheck

RG/CPF: 88088115/052.938.169-93
Proprietária
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PROTEMAR - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA - EPP
CNPJ: 10.714.646/0001-94
Inscrição Estadual: 90474254-65

Avenida Maripá, 1015 - Sala 01 - Centro

Marechal Cândido Rondon - Paraná

Fone: (45) 3254-9131
Email: vendas(S)protemar.com.br

pmnémm
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social: Protemar - Comércio de Equipamentos de Proteção Individual Ltda - EPP
Endereço: Avenida Maripá, n^ 1015 - Sala 01 - Centro - Marechal Cândido Rondon - PR
Telefone: (45) 3254-9131
Email: vendas@protemar.com.br

CNPJ: 10.714.646/0001-94
Inscrição Estadual: 90474254-65

Inscrição Municipal: 23405643

Marechal Cândido Rondon/PR, 20 de Fevereiro de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.^ 010/2018

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa a futura e eventual prestação de serviços de até 650 (seiscentas e cinqüenta) horas
de Técnico em Segurança do Trabalho, com carga mínima de 12 (doze) horas semanais, nos
termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços
n.5 010/2018, conforme relacionado abaixo:

Item QUT MED Descrição do Serviço Marca

Valor

Unitário dó

item (R$)'

Valor

Global do

item (R$)

01 650 Horas
Serviços em Técnico em

Segurança do Trabalho
Protemar 54,65 35.522,50

VALOR TOTAL R$ 35.522,50

Valor Global da Proposta: R$ 35.522,50 (Trinta e cinco mil, quinhentos e vinte è dois reais a
cinqüenta centavos).
Prazo para Prestação dos Serviços: 12 (doze) meses.
Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

/r^

1





PROTEMAR - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA - EPP
CNPJ: 10.714.646/0001-94
Inscrição Estadual: 90474254-65

Avenida Maripá, 1015 - Sala 01 - Centro
Marechal Cândido Rondon - Paraná

Fone: (45) 3254-9131
Email: vendas@protemar.com.br

Êk

ímrnmm
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

Dados bancários: BANCO 756 (SICOOB) - AGÊNCIA 4385 - CONTA CORRENTE 7061-0.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. |

Atenciosamente,

RafaelAiagá Petry
RG 7.810^39-7/CPF
Função: Sócio Admi

.333.049-37

'ador

PROTEMAR-COM. DE EQUIPAMENTOS
DE PROTEÇÃO ÍNDiVIDUAL LTDA.
Av. Maripá, 1015 Sala 01 Centro

CEP 85960-000

I Marechal Cândido Rondon Paraná |

V
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Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.5 010 /2018.

ANEXO VIM - PROPOSTA DE PREÇOS
A empresa Serviço Social da Industria -SESI Paraná/inscrita no CNPJ - 03.802.018/0029-04 Isento de
Inscrição municipal 23405908 com endereço: Av. Rio Grande do Sul 3133 - Pq. Industrial II - Marechal
Cândido Rondon - 85960-000, neste ato representado porseu Analista de Planejamento, Rafael Euclydes
Delgado, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG n° 9390389-0 lIPR/PR, inscrito no CPF
sob o n° 04892536954, residente e domiciliado Rua Haroldo Euclydes Souza, 139 casa 02 - CEP: 81210-
035, Mossunguê, na cidade de Curitiba, para os fins de direito, apresentamos e submetemos à apreciação
de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a futura e eventual prestação de Serviços de
Técnico em Segurança do Trabalho, conforme Termo de Referência anexo ao Edital, nos termos do Objeto
da Licitação, modalidade Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.° 010/2018, conforme
relacionado abaixo: _ |

Objeto; j
O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para alocação de profissional visando à futura
e eventual prestação de serviços de até 650 (seiscentas e cinqüenta) horas de Técnico em Segurança do
Trabalho, com carga mínima de 12 (doze) horas semanais, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUAIMT. MEDIDA DESCRIÇÃOS ERVIÇOS V.

UIMIT.

V. T( DTAL

01 650 HORAS Serviços em Técnico em

Segurança do Trabalho
60,00 39.0

o
p

o
o

Valor Global da Proposta: R$ 39.000,00 (Trinta e nove mil reais).
Prazo para Prestação dos Serviços: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura da mesma.
Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão Presencial
P/ Fins De Registro De Preços;
Dados Bancários: Banco Caixa Econômica: Agencia 0824, conta: 332-2 operação: 003

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
o objeto desta licitação. ^

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade
pela perfeita realização dos trabalhos.

Demais exigências conforme o Edital Registro De Preços n.° 010 /2018e seus anexos. Proposta em
conformidade plena com o Termo de Referências deste Edital

Atenciosamente,

Curitiba,06 de Fevereiro de 2018.

Analista

RG n°^3903

Euclydes Delgado
Planejamento do SESI/PR

IIIPR PR / CPF; 048.925.369-54
Serviço Social da industria -SESI Paraná

Endereço Comercial: Av. Cândido de Abreu, 200 - Centro Cívico
Telefone (41) 32719428 - Fax (41) 32719417

rafael.delaado@seslDr.ora.br





o Centro de Treinamento do Oeste C.T.O é um Órgão de Ensino que junto ao Sinttrotrol e
seus filiados, tem por finalidade desenvolver estudos, consultorias e ações educativas,
buscando desenvolver tecnologias alternativas, produção, socialização e| divulgação
de informações e conhecimentos técnicos, científicos e culturais, que digam respeito aos
interesses da classe trabalhadora, em especial da categoria dos trabalhadores em
transportes rodoviários. !

O C.T.O desenvolve no Paraná cursos de capacitação e reciclagem para motoristas
(exigidos pela Resolução 168 do Contran), cursos de formação sindical, de capacitação
de funcionários de sindicatos e segue em ritmo acelerado de crescimento para
proporcionar mais oportunidades para os rodoviários e familiares, bem como para a
sociedade em geral.

Além dos cursos, o C.T.O têm diversos projetos de pesquisa científica, que têm como
objetivo buscar embasamento para soluções aos principais problemas da classe
trabalhadora.

Seminários, campanhas e publicações relacionadas ao direito dos trabalhadores, á saúde
e segurança, bem como ao trânsito, são prioridades e sempre tem sido foco de atuação
do C.T.O.

O Centro de Treinamento do Oeste C.T.O, inscrito no CNPJ 26.243.221/0Ò01-84, com
sede sita á Rua São João, 7347, CEP.: 85905-050, Jd Gisela, na cidade de Toledo-Pr,
fone/fax 45 4102-0123.

Toledo, 19 de Feveréiro de 2018.
1

Apresentamos e submetemos á apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa a futura e eventual prestação de serviços Contratação de empresa para
alocação de profissional visando á futura e eventual prestação de serviços de até 650
(seiscentas e cinqüenta) horas de Técnico em Segurança do Trabalho, nos termos do
Objeto da Licitação, modalidade Pregão Presencial P/ Fins De Registro Dè Preços n.°
010/2018, conforme relacionado abaixo:

ÍTEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO V. UNITÁRIO V .TOTAL

01 650 HORAS
Serviço de Técnico em
Segurança do Trabalho

64,65 42.055,50

Valor Global da Proposta; R$ 42.055,50
Prazo para Prestação dos Serviços: 12 (doze) meses
Prazo de validade da Proposta: 60 dias (20/04/2018)
Dados Bancários: SICOOB, conta corrente n.° 25359-6 Agência 4351-6





Declaramos que, em nossos preços, estão Incluídos todos os custos diretos e Indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais.
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta Icitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especif cações das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior,i assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. |

Atenciosamente,

Fernando Paulino Da Silva

Fernando Silv®
Diretor Geral
Registro 5662

l^tran-Pr

^26.243.2^ í/üüü I-84^
C.T.O. CENTRO DE TREINAMENTO

DO OESTE LTDA-ME
RUA SÂO JOÃO, 7347 - JARDIM GISELA

i CEP: 8590S-05-" -TOlF-OO PR J
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PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK 05293816993

CNPJ: 26.199.149.0001/35

Rua Itararé, n° 1199, Quadra 34, Lote 02, Centro.
Telefone: 999895272

DOCUMENTAÇÃO





20/09/2016 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - Impressão

Certificado da Condição de IVlicroempreendedor Individual

IIdentificação

Nome Empresarial
PAUU\ GRACIELE KRAI^ATSCHECK 05293816993

Nome do Empresário
PAUU^ GRACIELE KRAMATSCHECK

Nome Fantasia

PAUI-A CONSULTORIAS E TREINAMENTOS

Capital Social
5.500,00

N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF
88088115 SSP PR 052.938.169-93

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Números de Registro

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
20/09/2016

CNPJ NIRE

26.199.149/0001-35 41-8-0461196-7

iEndereço Comercial

CEP Logradouro Número
85948-000 RUA ITARARÉ 1199

Complemento Bairro

QUADRA 34, LOTE 02 CENTRO

Município UF
PATO BRAGADO PR

(Atividades

Data de Início de Atividades

20/09/2016

Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal
85.99-6/04 Treinainento em desenvolvimento profissional e gerencial

Código da Atividade SecundárlaDescrlção da Atividade Secundária
1 85.99-6/05 Cursos preparatórios para concursos

iTermo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório - declaração prestada no
imomento da inscrição: ^

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitas legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais,
tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor
Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Inteni^et,! no endereço:
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
Certificado emitido com base na Resolução n°16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestãoda Rede Naciojj j&ará a Simplificação do
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
Para pesquisar a inscrição estaduai e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional),^inB os elementos abaixoíi
endereço eletrônico httD://www.receita.fazenda.Qov.br/PessoaJurídlca/CNPJ/fcpi/consulta.asD

Número do Recibo: ME99880136

Número do Identificador: 00005293816993

Data de Emissão:

20/09/2016
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01/02/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confiracs dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se tiouver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
26.199.149/0001-35

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK 05293816993

título do estabelecimento (NOME DEFANTASIA)
PAULA CONSULTORIAS E TREINAMENTOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

LpÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
>.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos

CÓDIGOE DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

Ã7"

DATA DE ABERTURA

20/09/2016

LOGRADOURO

RITARARE

NÚMERO

1199

COMPLEMENTO

QUADRA 34, LOTE 02

CEP

85.948-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
master.escritQrio@brturbo.com.br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1305

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
20/09/2016

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 01/02/2018 às 14:05:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

. Consulta QSA / Capital-Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidai
Atualize sua página

http://wvw,receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp

r J-; • :•}

O, clique aqui.
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CAÊ.^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 26i99i4g/oooi-35
Razão Social; PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK 05293816^
Nome FantasiaiPAULA consultorias e treinamentos\/
Endereço: Rua itararé 1199 quadra 34 lote 02 / centro / pato bragado

/ PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ifie confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

8\/^Validade: 08/02/2018 a 09/03/2018^

Certificação Número: 2018020808543139704545

Informação obtida em 14/02/2018, às 13:53:56.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: ;
www.caixa.gov.br





12/01/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK 05293816993

CNPJ: 26.199.149/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar a inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:41:37 do dia^2/01/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/07/2018\/
Código de controle da certidão: 63F6.1DE5.87B1.D51A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

y
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PARANÁ
GOVERNO 00 ESTADO

Secretaria da fazenda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 017470561-10

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.199.149/0001-35
Nome: PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK 05293816993^^
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICIVIS/PR

i

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Èsta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se à débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 12/05/201 SV/Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (12/01/2018 10:48:35)





CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

69/2018

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários at^ a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK 052 93816993^
CPF/CNPJ: 26.199.149/0001-35

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,01 de Fevereiro de 2018

Número de Autenticidade: 63003754063003

Município de Pato Bragado - Av.Willy Barth, 2885- Pato Bragado - Paraná - Brasil - Telefone 45-3282-1355

CHPJ: 95.719.472/0001-05

V
•VT''





Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK 05293816993

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 26.199.149/0001-35

Certidão n°: 143938751/2018

Expedição: 30/01/2018, às 16:30:36
Validade: 28/07/2018\/ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK 05293816993

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

26.199.149/0001-35, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas const

necessários à identificação das pessoas naturais

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto

estabelecidas em sentença condenatória transitada e

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no c

recolhimentos previdenciários, a honorários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;,

de execução de acordos firmados perante o Minist

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugesr.ões: cndt@tst.ju3.br

s dados

uridicas

rigações

ou em

te aos

tas, a

correntes

Público d





REPÚBLICA FEDEFWIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

COLÉGIO ESTADUAL ANTÔNIO MAXIMILIANO CERETTA-ENSINO FUNDAMENTAL MÉDIO E PROFISSIONAL
Estabelecimento de Ensino

RUA PRESIDENTECOSTA E SILVA 01350 - JD SOCIAL - MARECHAL CÂNDIDO RONDON / PARANÁ
Endereço

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Entidade Mantenedora

RES N<> 2020/2009 DOE 11/09/2009 RES N» 5459/2011 DOE 11/01/2012

Credenciamento do Estabelecimento - Ato (n"yano, DOE data) Reconhecimento do Curso - Ato (n®/ano, DOE data)

O Diretor do COLÉGIO ESTADUAL ANTONIO MAXIMILIANO CERETTiiVENSINO FUNDAMENTAL MÉDIO E PROFISSIONALconfere a PAULA GRACIÈLE
KÍKMATSCHEÇK natural de MARECHAL CÂNDIDO RONDON Unidade daFederação PARAM; País BRASIL nascido(a) em 21 dejunho de1986, Carteira de
Identidade rf 88088115, Estado expédidorParaha, o presente Diploma, por havér concluúo em4 de julhode 2012 o Curso TÉCNICO EM SEGURANÇA DO
TRABALHO, EixoTecnológicoAmbiente, Saúde e Segurança, Educação Profissionai Técnica de nh/el médio.

Tftulo Profissional: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

Fundamentação Legal:^
O presente Diploma

»394/96, Decreto Federal if* 515404, Resolução h°04/99-CNÉ, Parecer nP16i99-CNEe Deliberasões rf 09in8;f n<*04ff8-CEÊ.
rrogátivas estabelecidos nas leis do País.

Diretor(a) (nome e assinatura, ato de designação, n°, ano)
:Roselita Beatriz Laísmann Lang

RES N« 60iaZ2011 DOE 06/01/2012

rechal Cândido Rondon , 6 de setembro de 2012

:QuL_
' TITULADO ^

PAULAGRACIELE KRAMATSCHECK
Seçretário(a>(nome e assinatura, ato de designação, n®, ano)

NILDA DE AZEREDO COUTINHO

PORT N» 98/2012 DOE 12/03/2012



CURSO;
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

Carga Horária;
1250 horas

Estágio Supervisionado:
(concluído em) 4/7/2012

Carga Horária:
167 horas

JL
Curso Anterior:
ENSINO MÉDIO

Estabelecimento:
ERON DOMINGUES, C E-EF MÉDIO

Concluído em:
2004

Município/Estado:
MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR

Perfil Profissional:

O Técnico em Segurança dó Trabalho é um profissional de visão humanista e social,
com conhecimentos científicos, tecnológicos e histõrico-sociais, capaz de elaborar,
programar e monitorar programas na área de segurança e saúde do trabalho, atuar em
ações educativas na prevenção de acidentes e doenças ocupaclonais no universo
laborai e na sociedade, bem como contribuir com a preservação do meio ambiente.

é'

OBSERVAÇÕES:
COWl o

247448

Registro no Estabelecimento

ESTADO DO PARANÁ

Estab:ANTONIO M CERETTA, C EEF M PROFIS

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Registro conforme Lei 939496e nonnas complementaresdo Sistema
Estadual de Ensino

Diploma registrado sobif 97. Livroif 14700017D001,Folha

tf 20MA^HAL CÂNDIDO RONDON,6de setembro de2012

NILDA DE AZEREDO COUTINHO

RG. 3279140M'R, 98/2012

Secretáiio(a)

AIuno(a): PAULA ORACIELE KRAMATSCHECK

Cuiso;TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

ESTADO DO PARANÁ

Publicado no DOE. ^8789 do dia31/08Q0I2

MARECHAL CAND]

setembro de 2012

>NDON,6de

ROSELITA BEATRIZ LAISMANNLANG

RG. 56494758PK, 6012/11

Diretoi(a)

RG: 88088115PR

Expedição 1°Via

ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL

SEEOCDE-1086



PAULA GRACIELE
KRAMATSCHECK possui registro
DEFINITIVO, na habilitação de
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO
TRABALHO , sob o n° 00n436/PR,
em 10/10/2012, processo
46212.012733/2012-44, de açordo com
lei 7.410/85 e decreto 92.530/86.

mm^m
mmm

Ministério do Trabalho e
Emprego

Su|)erintendcncia Regionaldo
Trabalho c Emprego doParaná

Curitiba, 10 de outubro de 2012

,r<^^ -

Regina C. do Canto Souza
Chefe SEPTER/SRTE/PR

Matricula 1195306

'A--. /

+¥ «





20/09/2016 Certificado da Condição de IVIicroempreendedor Individual - Impressão

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
PAULA GRACIELE KRAI^IATSCHECK 05293816993

Nome do Empresário
PAUU\ GRACIELE KRAMATSCHECK

Nome Fantasia

PAULA CONSULTORIAS E TREINAI^IENTOS

Capital Social
5.500,00

N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF
88088115 SSP PR 052.938.169-93

iCondição de IVIicroempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 20/09/2016

slúmeros de Registro

CNPJ NIRE

26.199.149/0001-35 41-8-0461196-7

{Endereço Comercial

CEP Logradouro
85948-000 RUA ITARARÉ

Complemento Bairro
QUADRA 34,LOTE 02 CENTRO

Município UF
PATO BRAGADO PR

[Atividades

Número

1199

Data de Início de Atividades

20/09/2016

Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal
85.99-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Código da Atividade SecundáriaDescrição da Atividade Secundária
1 85.99-6/05 Cursos preparatórios para concursos

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório - declaração prestada no
momento da inscrição: _

Declaro, sob as penas da Lei, que confieço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais,
tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de IVIicroempreendedor
individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet, no endere
lnttp://www.portaldoempreendedor.gov.br/
Certiticado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.
ATENÇÃO; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. i
Pata pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no
endereço eletrônico littD://www.rec0Íta.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpÍ/consulta.asp

Número do Recibo: Iv|E99880136

Número do Identificador: 00005293816993

Data de Emissão:

20/09/2016





ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a Sra. Paula Graciele
Kramatscheck, portadora do CPF n° 052.938.169-93, exerceu a função de Técnica
em Segurança no Trabalho na empresa AFRIS —Associação Friedrich e Ingrun
Seyboth Filadélfia, CNPJ 10.990.934/0001-71, no período de 20/05/2013 à
30/06/2015.

Por ser verdade, firmamos a presente.

to' Marechal Cândido Rondon, 06 de fevereiro del^(

Is ml
Ia- tabeliã- í

0 Fone/Fax;^ (45)3254-24^^^
4^T% TABELfCMiTõ fOArsüELLO
ixH 1 notas Eprotesto de ThULOS

Marechal Cândido Rondon - PR

Bel. Fárida Nardello -Tabelin

^ SELOD,IGim; GcIffp..Gs7to .mbz,- 4YGIm/P.8^
^P^onheçoipor SEMELHANÇX-'̂ ^^^ ^sj;à8sinatui^g)'dé:''.

U^gKQ79n2]-jtí» C^ÒLIIU HILDSBRMÍIS:'SXVBÕ . . 1

Marechal

EmTèsf

iRondoii.09 dé F

NAHDEtLO - TS

la Hildebrand Seyboth
Administradora Hospitalar





Comprovante deInscrição e deSituação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/i.,

Idel

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

10.990.934/0001-71

MATRIZ

COÍWPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO FRIEDRICH E INGRUN SEYBOTH - FILADÉLFIA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ASSOCIACAO FILADÉLFIA -AFRIS

DATA DE ABERTURA

17/07/2009

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAAT1VIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ' i —^
87.20-4-99 -Atividades deassistência psicossociai e à saúdea portadores dedistúrbios psíquicos, deficiência mental e
dependência química não especificadas anteriormente

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ' ^
86.10-1-01 -Atividades deatendimento liospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R MATO GROSSO

CEP

85.960-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇOELETRÔNICO

dieterlseybotli@liotmail.com

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO

673

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

MARECHAL CÂNDIDO RONDON
UF

PR

TELEFONE

(45) 3284-7155

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
17/07/2009 í

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 20/02/2018 às 09:04:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/02/2018

\
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20/02/2018 09:02





!

Consulta Quadro de Sócios eAdministradores - QSA -Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrev.a/i.

Idel

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 10.990.934/0001-71

NOME EMPRESARIAL- ASSOCIACAO FRIEDRICH EINGRUN SEYBOTH -
• FILADÉLFIA

CAPITAL SOCIAL:

OQuadro de Sócios eAdministradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) éoseguinte:

Nome/Nome Empresarial: ANACAROLINA HILDEBRAND SEYBOTH

Qualificação: 16-Presidente

Para informações relativas à participação noQSA, acessaro E-CAC com certificado digital oucomparecer a uma unidade da RFB.

Emitido nodia20/02/2018 às 09:04(datae horade Brasília).

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/02/2018

20/02/2018 09:02





REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANA
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR. PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL'

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TITULAR !

Carla Patrícia Sobrinho de Camargo i
Cristiane Weber

êracíele Martins Leusch

Sandra Mara Signore
JURAMENTADOS

certidão (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido daparte interessada, que revendo os; livrd
e sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existentes
neste cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ouCONCORDATA, contra:

PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK - inscrita no CNPJ sôb n°
26.199.149/0001-35, com sede na Rua Itararé, n° 1199, Centro, no Município de Pato
Bragado nesta Comarca. í

CERTIFICO, mais que, procedi buscas a partir da data do sinistrò^
do Fóruni local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

OREFERIDO ÉVERDADE EDOU FÉ. uí;:
Cândido Rondon, 01 de fevereiro de 2018 - |̂í:5:30 l;(oras.

"w.
\ Graciele Matins Leusc

E. Juramentada
Comarca de Marechal Cândido Rõndõn*

Estado do Paraná

Rua Paraíba, 541 Centro
CNPJ0S.399.393«»p01-71Marta Terezinha^qwneíde Camargo

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR,
CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709 V
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Prefeitura do Munidipio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ALVARÁ DE LICENÇA

NR. ALVARÁ: 356/2017

Pelo presente fica, a titulo precário, concedida LICENÇA para o estabelecimento
abaixo, enquanto preecher as exigências da Lesgislação em vigor.

CADASTRO

RAZÃO SOCIAL..
NOME FANTASIA.

ENDEREÇO

180161-0 CNPJ/CPF: 26.199.149/0001-35
PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK 05293816993
PAULA CONSULTORIAS E TREINAMENTOS.

Rua ITARARÉ

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
Cursos preparatórios para concursos

ATIVIDADE.

OBS:

DE .SEGUNDA A SEXTA.

SÁBADOS..:
DOMINGOS V

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Normal

8:00 às 18:00 horas

8:00 às 18:00 horas
xxxxxxxxxxxxxx

EXERCÍCIO DE ÇOMPETÊNCIA..: 2017
VALIDADE ATÉ : 31/03/2018

Cadastro de Prestação de Serviço Nr.:
Em Data de 19/02/2018

OJONIJ^OHDEN

ide Finanças

Assinatura

«J

•íS;'

é-'

#•
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PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK 05293816993
CNPJ: 26.199.149.0001/35

Rua Itararé, n° 1199, Quadra 34, Lote 02, Centro.
Telefone: 999895272

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.° 010/2018.

DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK 05293816993, inscrita no CNPJ n.°
26.199.149/0001-35, por intermédio de seu representante legal, a Sra. PAULA jGRACIELE
KRAMATSCHECK, portadora do documento de identidade RG n.° 88088115, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n.° 052.938.169-93, DECLARA, sob penas da Lei, que encòntra-se em
situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto
no inciso XXXIll, do artigo 7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro
de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou| em serviço
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (vinte e
dois) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado-PR, 20 de Fevereiro de 2018.

rp«jk G,.
Paula Graciele Kramatscheck

RG/CPF: 88088115/052.938.169-93

Proprietária





PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK 05293816993

CNPJ: 26.199.149.0001/35

Rua Itararé, n° 1199, Quadra 34, Lote 02, Centro.
Telefone: 999895272

ANEXO VI

Prefeitura do iVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.° 010/2018.

Declaração de inexistência de impedimento legal para. licitar ou contratar com a
Administração

Prezados Senhores:

PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK 05293816993, inscrita no ICNPJ n.°
26.199.149/0001-35, por intermédio de seu representante legal, o Sra. PAULA
GRACIELE KRAMATSCHECK, portadora do documento de identidade RG n.°
88088115, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 052.938.169-93, DECLARA,! sob penas
da Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a
Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado-PR, 20 de Fevereiro de 2018.

Paula Graciele Kramatscheck

RG/CPF: 88088115/052.938.169-93

Proprietária

V





PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK 05293816993
CNPJ: 26.199.149.0001/35

Rua Itararé, n° 1199, Quadra 34, Lote 02, Centro.
Telefone: 999895272

ANEXO III

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.° 010/2018.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK
05293816993, inscrita no CNPJ n.° 26.199.149/0001-35, por intermédio de seu
representante legal, o Sra. PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK, portadora do
documento de identidade RG n.° 88088115, emitido pela SSP/PR, e dlo CPF n.°
052.938.169-93, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer
impedimento legai e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado-PR, 20 de Fevereiro de 2018.

Paula Graciele Kramatscheck

RG/CPF: 88088115/052.938.169-93

Proprietária





PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK 05293816993
CNPJ: 26.199.149.0001/35

Rua Itararé, n° 1199, Quadra 34, Lote 02, Centro.
Telefone: 999895272

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK 05293816993, participante da
Licitação Modalidade Pregão Presencial de n° 010/2018, declara sob as penas da Lei, e
para todos os fins de direito, que:

( X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau
com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo
municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de'parentesco
consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau ^com o
servidor municipal ocupante do cargo

Pato Bragado-PR, 20 de Fevereiro de 2018.

PiOvi UQ•
Paula Graciele Kramatscheck

RG/CPF: 88088115 / 052.938.169-93

Proprietária

28 199 149fM01-3i

PAULA GRACIELE
KRAMATSCHECK

V

R. Jtarare -1199. Lote02. CentfP
8594aOOO, Pato Bragado - PR





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 027/2018
PREGÃO PRESENCIAL RP N.s 010/2018

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presenciai RP n^ 010/2018, que tem como objeto a
Contratação de empresa para alocação de profissional visando à futura e eventual prestação de
Serviços de Técnico em Segurança do Trabalho.

Aos vinte dias do mês de fevereiro de 2018, às 08:20 horas, nas dependências da sala da secretaria de
administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth,
número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro Municipal, senhora Disel Daiane
Bortoiato, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem
sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor do PREGÃO PRESENCIAL RP n.s 010/2018, o qual tem como objeto a Contratação de empresa
para alocação de profissional visando à futura e eventual prestação de Serviços de Técnico em
Segurança do Trabalho. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do Município de Pato
Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na
íntegra, para download no site do município: www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações
abertas". De todas as empresas que tiveram acesso ao edital protocolaram os envelopes as seguintes
proponentes:

C.T.O CENTRO DE TREINAMENTO DO OESTE LTDA - ME 26.243.221/0001-84

PROTEMAR COM. DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL LTDA-EPP

10.714.646/0001-94

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI 03.802.018/0029-04

PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK - MEI 26.199.149/0001-35

os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante, nenhum outro
documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com exceção dos
solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento das Licitantes,
as quais estavam credenciadas desta maneira: T.O CENTRO DE TREINAMENTO DO OESTE LTDA - ME
representado pelo senhor Fernando Paulino da Silva, PROTEMAR COM. DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA - EPP representado pelo senhor Rafael Tiago Petry, SERVIÇO SOCIAL DA
INDÚSTRIA - SESI representada pelo senhor Thiago D'Arisbo e PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK - MEI
representada pela senhora Paula Graciele Kramatscheck. Os documentos de credenciamento foram
validados pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira solicitou aos credenciados que apresentassem a
Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, bem como a Declaração de
enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme o caso. A Pregoeira classificará para participar
da etapa de lances verbais conforme previsto no Edital no item 16.6 o autor da proposta com o menor
preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez por
cento) superiores ao menor preço ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos
termos do subitem anterior, poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances
verbais e sucessivos. A partir de então, partimos para abertura do envelope n.^ 01, com a respectiva
proposta de preço apresentada pelas licitantes, em seguida foi lida em voz alta o valor cotado, sendo que
as licitantes apresentaram as propostas aos valores a seguir apresentados: T.O CENTRO DE
TREINAMENTO DO OESTE LTDA - ME apresentou proposta no valor global de R$ 42.055,50 (quarenta e
dois mil cinqüenta e cinco reais e cinqüenta centavos), PROTEMAR COM. DE EQUIPAMENTOS DE

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0^0:
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA - EPP apresentou proposta no valor global de R$ 35.522,50 (trinta e cinco
mil quinhentos e vinte e dois reais e cinqüenta centavos), SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SES!
apresentou proposta no valor global de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), e PAULA GRACIELE
KRAMATSCHECK - MEI apresentou proposta no valor global de R$ 41.996,50 (quarenta e um mil
novecentos e noventa e seis reais e cinqüenta centavos). As propostas de preços foram passadas aos
representantes para análise e verificação. Após isto as propostas retornaram ao pregoeiro, que da mesma
forma analisou-as e constatou-se que todas as licitantes apresentaram as propostas e atenderam os
requisitos mínimos previstos no Edital e foram declaradas habilitadas no processo, quanto as Proposta de
Preços. Neste momento o pregoeiro motivou os credenciados habilitados aos lances verbais a ofertarem
lances, conforme item 16 do edital convocatório visando melhorar o preço para fornecimento do objeto
da licitação em pauta. A relação dos lances ofertados consta no histórico do processo em anexo. As
licitantes apresentaram interesse na manifestação de lances verbais. Em seguida, procedeu-se a abertura
do envelope ne 02 contendo a documentação para a habilitação da licitante vencedora cujos documentos
foram analisados e rubricados pelos presentes. A proponente classificada apresentou todos os
documentos solicitados no Edital Convocatório, sendo declarada habilitada desta forma. Com a proposta

válida e documento de habilitação apresentados conformidade com o solicitado no edital a
PREGOEIRA CLASSIFICA e ADJUDICA o Objeto desta Licitação a licitante PAULA GRACIELE
KRAMATSCHECK - MEI ao valor global final por hora RS 41,49 (quarenta e um reais e quarenta e nove
centavos). Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão pública às 09hl0min e lavrou-se a presente
ata, cuja ata vai assinada pelos membros da comissão e representantes das proponentes presentes que
assim o quiserem.

jSSÃO DE LICITAÇÕES

ES PRESENTES

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05;
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná !





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TABELA DE LAIMCES//PREGÃO PRESENCIAL RP N.9 010/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para alocação de profissional visando à futura e eventual prestação
de Serviços de Técnico em Segurança do Trabalho.

TETO MÁXIMO P/ HORA R$ 64,65

LICITANTE TETO MÁXIMO 19 LANCE 2e LANCE 39 LANCE 42 LANCE 59 LANCE

C.T.O 64,65 N se classificou nos 10%

SESI 60,00 54,00 51,50 49,50 47,50 46,00

PROTEMAR 54,65 53,00 51,00 49,00 47,00 45,50

PAULA K. 64,61 54,50 52,00 50,00 48,50 46,50

LICITANTE 69 LANCE 79 LANCE 89 LANCE 99 LANCE 109 LANCE 119 lance

SESI 44,90 Declina

PROTEMAR 44,80 44,00 43,50 43,00 42,50 42,00

PAULA K. 45,00 44,50 43,90 43,45 42,90 42,45

LICITANTE 129 lance 139 lance

PROTEMAR 41,50 DECLINA

PAULA K. 41,95 41,49

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE POIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL RP N9 010/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para alocação de profissional visando à futura e eventual prestação
de Serviços de Técnico em Segurança do Trabalho.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL RP N.e
010/2018, que é o Menor Preço GLOBAL, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta a
proposta de Preço apresentada pela empresa:

EMPRESA VENCEDORA: PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK - MEI.

VALOR FINAL P/ HORA R$41,49 (quarenta e um reais e quarenta e nove centavos);
VALOR GLOBAL R$ 26.968,50 (vinte e seis mil novecentos e sessenta e oito reais e cinqüenta centavos).

Como a de menor preço para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos
os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragad e fevereiro de 2018.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PMECEE JURÍDICO MUIICIFAL

Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.- 010/2018.
Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n^ 010/2018.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por objeto a prestação de serviços de um
Técnico em Segurança do Trabalho, conforme termo de referência.

Como estabelecido no art. 4-, inciso I da Lei n^ 10.520, de 17IQlI2QQ2, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitaçao na imprensa
local Oornal OPresente n^ 4483), no dia 30/01/2018, fls. 33, no Diário Eletrônico Municipal n^
1335 de 29/01/2018, fls. 01, no TCE de 30/01/2018, ficando definida a data de 20 de fevereiro
de 2018 as 08h20 paraa realização dasessão pública para recebimento dos envelopes contendo
aspropostas depreços e a documentação dehabilitação. Assim sendo, o procedimento foi aberto
no oitavo dia útil posterior a última publicação, o que embora não seja recomendado por esta
procuradora é possível legalmente falando, bem como cumprido o disposto na Recomendação
Administrativa n5037/2009 doTCE/PR que exige em seu art. 2^, inciso I que a publicação ocorra
com antecedência mínima, de 7 [sete) dias úteis.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,
pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer
verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

Analisando a Ata 027/2018 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que quatro empresas compareceram ao certame,
conforme anotado em ata. A atuação empresarial destas é condizente com o objeto que se
pretende adquirir, as empresas cumpriram com os requisitos do edital. Pelo conteúdo dos
documentos analisados não houve ilegalidade no procedimento.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem â
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento.

Esteé o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 21 dejevec

tp:
Propúradora Municipal

Portaria de mmeação n- 320 de 09/09/2014

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL RP N.s 010/2018
OBJETO: Contratação de empresa para alocação de profissional visando à futura e eventual prestação
de Serviços de Técnico em Segurança do Trabalho.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza a
Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da(s) empresa(s):

EMPRESA VENCEDORA: PAULA GRACIELE KRAMATSCHECK - MEI.

VALOR FINAL P/ HORA R$ 41,49 (quarenta e um reais e quarenta e nove centavos);
VALOR GLOBAL R$ 26.968,50 (vinte e seis mil novecentos e sessenta e oito reais e cinqüenta centavos).

como a(s) de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório:

De Brasília - DF, para Pato Bragado - PR, em 20 de fevereiro de 2018.

L ^AR ROHD

EHEITO DO MUNCIPIO

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

deiç/Da/jfl FL

pueucm NO DIARIO OFICIAL
o fMMmJs, |\|'

Si

Visto

N« i350
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